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RESUMO 

CUNHA, Natália Ferreira da. Justiça curricular: estudantes com deficiência e 
acessibilidade curricular – entre conversas e imagens. Orientadora: Maria Cecilia 
Lorea Leite. 2025. 240 f. Tese (Doutorado em Educação) – Faculdade de Educação, 
Universidade Federal de Pelotas (UFPel), Pelotas, 2025. 

 
O direito à educação para todas e todos, indiscriminadamente, é um direito social 
positivado no ordenamento jurídico brasileiro. O desenvolvimento de pesquisas que 
envolvem o direito à educação e os estudantes com deficiência, todavia, ainda é 
incipiente no Brasil, especialmente na articulação desse direito ao currículo, a partir 
do reconhecimento da justiça curricular. Os dados estatísticos demonstram que o 
número de estudantes com deficiência que concluem o ensino superior não cresce 
proporcionalmente ao índice de ingresso desses estudantes nos cursos de graduação. 
Esta tese amplia as discussões relacionadas entre o direito e a educação, a partir do 
objetivo geral de compreender como o curso de graduação em Direito da Universidade 
Federal de Pelotas elabora seu currículo, para garantir a justiça e a acessibilidade 
curricular aos estudantes com deficiência. As bases teóricas são a concepção da 
Teoria Curricular Itinerante, formulada por João Paraskeva (2010, 2016, 2021), para 
discutir sobre o currículo a partir de uma teoria “outra”, democratizante, que 
desterritorializa a construção do conhecimento; o contexto da acessibilidade curricular 
toma por fundamento as contribuições de Hass e Baptista (2015), via pela qual 
desvelo pistas e possibilidades sobre a garantia da justiça curricular aos estudantes 
com deficiência, pronunciada especialmente a partir dos conceitos desenvolvidos por 
Jurjo Torres Santomé (2013, 2018b), Branca Jurema Ponce (2016, 2018) e R. Connell 
(2006); situo as Diretrizes Curriculares Nacionais dos cursos de graduação em Direito 
como políticas educativas diante do ciclo de políticas proposto por Stephen Ball 
(2016). O percurso metodológico consiste em conversas, fundamentadas em Ferraço 
e Alves (2018) e Serpa (2018), com um grupo de estudantes com deficiência, os quais 
produziram imagens que são interpretadas nesta tese a partir dos estudos da cultura 
visual. Os procedimentos bibliográfico e documental também caracterizam as análises 
das Resoluções que determinam as DCNS dos cursos de Direito e no Projeto 
Pedagógico do Curso de Direito da UFPel. O caráter inovador da tese consiste na 
relação entre a produção dos dados de pesquisa, por meio das conversas e imagens 
criadas pelos estudantes, cotejados com o referencial teórico que sustenta a pesquisa. 
Os resultados apontam para a falta de cuidado à acessibilidade curricular na produção 
do currículo do curso investigado e para a ausência da temática no contexto da 
produção textual e na prática da política educativa.  

 
Palavras-chave: Acessibilidade curricular; Direito; Educação superior; Estudantes 

com deficiência; Justiça curricular. 

  



 

ABSTRACT 

CUNHA, Natália Ferreira da. Curricular justice: students with disabilities and 
curricular accessibility – between conversations and images. Advisor: Maria Cecilia 
Lorea Leite. 2025. 240 f. Thesis (Doctorate in Education) – Faculty of Education, 
Federal University of Pelotas (UFPel), Pelotas, 2025. 
 
The right to education for all, indiscriminately, is a social right enshrined in the Brazilian 
legal system. However, research involving the right to education and students with 
disabilities is still incipient in Brazil, especially when it comes to articulating this right 
with the curriculum through the recognition of curricular justice. Statistical data show 
that the number of students with disabilities who complete higher education does not 
grow proportionally to their admission rates in undergraduate programs. This 
dissertation expands discussions at the intersection of law and education, with the 
general objective of understanding how the undergraduate Law program at the Federal 
University of Pelotas structures its curriculum to ensure curricular justice and 
accessibility for students with disabilities. The theoretical foundations include João 
Paraskeva’s (2010, 2016, 2021) conception of the Itinerant Curriculum Theory, which 
approaches curriculum from an alternative, democratizing perspective that 
deterritorializes knowledge construction. The discussion on curricular accessibility is 
grounded in the contributions of Hass and Baptista (2015), providing insights into 
ensuring curricular justice for students with disabilities, particularly through the 
concepts developed by Jurjo Torres Santomé (2013, 2018b), Branca Jurema Ponce 
(2016, 2018), and R. Connell (2006). The National Curriculum Guidelines (DCNs) for 
Law programs are analyzed as educational policies within the policy cycle framework 
proposed by Stephen Ball (2016). This research aligns with a decolonial perspective, 
and the investigative practice based on conversations, based on Ferraço and Alves 
(2018) and Serpa (2018), with a group of students with disabilities, who produced 
images that are interpreted through visual culture studies. Bibliographic and 
documentary analysis further support the examination of the resolutions that establish 
the DCNs for Law programs and the Pedagogical Project of the Law Program at UFPel. 
The innovative aspect of this dissertation lies in the relationship between the research 
data—gathered through conversations and student-produced images—and the 
theoretical framework that supports the study. The findings indicate a lack of attention 
to curricular accessibility in the program’s curriculum development and the absence of 
this issue in textual production and educational policy practices. 

 
Keywords: Curricular accessibility; Right; Higher education; Students with disabilities; 

Curricular justice. 
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Se de tudo fica um pouco, 
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1 CONTEXTOS INTRODUTÓRIOS [ONDE INICIA A CAMINHADA]  

Era agosto de 2016 e o que aconteceu em um grande evento internacional 

semeou esta pesquisa. Naquele ano, passei por uma situação em que estive 

temporariamente com minha mobilidade reduzida e isso me fez compreender 

questões de ordem social e cultural que até então estavam silenciadas. 

– Desce da cadeira! 

– Não desço. Estou no meu direito! 

Sim, percebi, a partir daí, que aquele também era meu lugar de fala. Reconheci 

que a igualdade e a diferença são produzidas socialmente e que, mesmo não sendo 

uma pessoa com deficiência, não deveria me eximir de falar sobre o assunto, 

tampouco de lutar juntamente com aqueles que são. Nesse sentido, faço uso da 

reflexão de Djamila Ribeiro (2019, p. 30), a fim de pensar no “[...] lugar de fala como 

[maneira de] refutar a historiografia tradicional e a hierarquização de saberes 

consequente da hierarquia social. Quando falamos de direito à existência digna, à voz, 

estamos falando de locus social, de como esse lugar imposto dificulta a possibilidade 

de transcendência”. 

O debate sobre as questões que envolvem o lugar de fala permanece 

divergente. Ainda se ouve que, para falar sobre as pessoas com deficiência (PCDs), 

é preciso que sejamos uma pessoa que vive essa condição, o que, no meu 

entendimento, não se justifica. As pessoas com deficiência possuem experiências 

únicas sobre as situações que as norteiam e isso não quer dizer que as que não são, 

não possam ter a compreensão social das questões que constituem as diferenças na 

sociedade. Tais questões, destaco, dizem respeito ao preconceito, às barreiras de 

acessibilidade e tantas outras que diariamente emergem nos contextos sociais. Desse 

modo, a ideia é não reduzir o conceito somente às experiências individuais, mas 

permitir que façamos reflexões a partir do meio social em que estamos inseridos 

(Ribeiro, 2019). A experiência, portanto, pode surgir “[...] como uma porta que se abre 

e nos apresenta novas possibilidade de caminhos” (Serpa, 2018, p. 101), como 

aconteceu comigo. Compreendo que as pessoas com deficiência são diretamente 

atravessadas pelas questões sociais que as tocam. Esse fato, no entanto, não 

descaracteriza o meu entendimento enquanto sujeito social.  
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O despertar para os meus estudos sobre a temática do direito à educação e, 

essencialmente, aos estudantes com deficiência1 aconteceu, então, a partir deste 

rápido e marcante acontecimento em minha vida. De certa forma, foi uma experiência 

relevante. Minha formação jurídica permitiu responder que não iria descer da cadeira 

de rodas quando os organizadores de um evento internacional chamaram a guarda 

nacional, a qual estava responsável pela segurança daqueles Jogos Olímpicos2, para 

que me intimidassem às suas ordens. A mesma formação jurídica me instigou, no 

entanto, a pensar e questionar sobre o quanto os direitos fundamentais não estão 

garantidos para todas e todos como constitucionalmente positivados.  

Sou bacharela em Direito, formada pela Universidade Federal de Pelotas 

(UFPel) em 2010 e mestra em Direito, formada pelo Programa de Pós-graduação em 

Direito em 2019, pela mesma universidade. Além disso, fiz uma Formação 

Pedagógica para Graduados não Licenciados pelo Instituto Federal Sul-rio-

Grandense (IFSul), em 2022. Minha graduação em Direito foi orientada por um 

discurso dogmático, de certa maneira bastante característico dos cursos jurídicos. O 

mestrado, por outro lado, permitiu descortinar questões de ordem social e cultural que 

ainda estavam veladas. O ingresso no curso, após a vivência dos Jogos Olímpicos e 

o encontro com o professor Dr. Valmor Scott Jr., meu orientador, foram essenciais 

para o início do desenvolvimento de minhas pesquisas voltadas à interlocução do 

direito e a educação aos estudantes com deficiência.  

O desenvolvimento da minha dissertação, focada no mapeamento de 

imperativos legais e institucionais aos estudantes com deficiência da UFPel, foi 

potente para a compreensão da relevância da acessibilidade, em suas mais diversas 

dimensões. Durante a pesquisa, pude ouvir dos estudantes relatos acerca da 

acessibilidade, bem como compreender suas necessidades específicas no que diz 

respeito à acessibilidade na universidade. A realização das entrevistas e a articulação 

com o aporte teórico da investigação constituiu um estudo relevante sobre a temática, 

o que me estimulou a dar continuidade às minhas pesquisas no âmbito do meu 

 
1 Ainda que a Política Nacional de Educação Especial na perspectiva da Educação Inclusiva de 2008 

defina o alunado da educação especial (estudantes com deficiência, com transtornos globais de 
desenvolvimento e com altas habilidades), utilizarei, nesta tese, a terminologia estudante com 
deficiência para fazer referência a esse alunado, em razão de sua prevalência – numérica, conforme 
dados do relatório do Censo da Educação Superior 2022 – sobre os demais. Além disso, entendo 
ser a terminologia mais adequada (frente à expressão “educação especial”) e que vai ao encontro 
da proposta que aqui ofereço ao problematizar a acessibilidade curricular como uma possibilidade 
de justiça social, sem distinguir a educação – a partir do currículo – em razão de diferenças. 

2 Jogos Olímpicos do Rio de Janeiro, realizados no ano de 2016. 
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doutoramento. Dos desdobramentos da dissertação, emergiram publicações que 

contribuem para os estudos situados entre o Direito e a Educação, sobretudo como 

intensa possibilidade de reflexão acerca da acessibilidade e a garantia dos direitos às 

pessoas com deficiência (Scott Júnior; Cunha, 2020; Cunha; Scott Júnior, 2021; 

Cunha; Scott Júnior; Prates, 2022). 

Os direitos das pessoas com deficiência ao evento citado eram considerados 

“plenamente atendidos”, haja vista que disponibilizava locais “acessíveis 3 ” nos 

ambientes em que aconteciam as competições, bem como transporte “acessível” para 

a locomoção. O que acontece é que o “acessível” não permitia a plena garantia dos 

direitos, uma vez que os espaços não eram, de fato, acessíveis – nem mesmo garantia 

acessibilidade4. Os locais para os cadeirantes, por exemplo, em diversos ginásios, só 

eram acessíveis após vários lances de escada; o transporte que deveria garantir a 

locomoção até o local deixava as pessoas que o utilizavam a, no mínimo, 500 metros 

do portão de acesso ao complexo esportivo. As cadeiras de rodas “disponíveis” não 

estavam ao alcance das pessoas e, para utilizá-las, era preciso percorrer quilômetros 

dentro do complexo olímpico. Esses são apenas alguns dos exemplos que me latejam 

à mente sobre aqueles dias em que os meus olhos se abriram para uma temática que, 

a partir de então, passou a me inquietar e impulsionar para que fosse discutida e 

ganhasse visibilidade no meu contexto social. 

Acesso e acessibilidade estão diretamente relacionados à inclusão 5  das 

pessoas com deficiência. Penso, no entanto, face às diversas interpretações 

observadas na literatura científica sobre o tema, que é preciso demarcar como esses 

conceitos estão operacionalizados nesta tese. O acesso está diretamente relacionado 

ao direito de entrar, de universalização. “A palavra acesso pode trazer embutida a 

ideia de sair de um determinado lugar ou situação e ir para lugar ou situação diferente 

da anterior” (Manzini, 2008, p. 283, 2008). Já acessibilidade se conecta com a 

 
3 Acessível, conforme o dicionário Michaelis, é um adjetivo que se refere a ter acesso; a que se pode 

chegar; ao que é atingível (Acessível, 2025). 
4 Acessibilidade, neste estudo, está compreendida conforme a Lei n. 13.146/2015, art.3º, I 

acessibilidade: possibilidade e condição de alcance para utilização, com segurança e autonomia, de 
espaços, mobiliários, equipamentos urbanos, edificações, transportes, informação e comunicação, 
inclusive seus sistemas e tecnologias, bem como de outros serviços e instalações abertos ao 
público, de uso público ou privados de uso coletivo, tanto na zona urbana como na rural, por pessoa 
com deficiência ou com mobilidade reduzida (Brasil, 2015). 

5 Nesta tese, trato da inclusão diante do reconhecimento da diversidade humana, fundamentalmente 
a partir da identidade e diferença, especialmente da heterogeneidade que compõe o ambiente 
educacional. Assim, incluir é oportunizar a todas e todos o direito à educação, considerando o 
acesso e a acessibilidade na promoção da aprendizagem. 
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utilização e fruição dos direitos. Assim, “[...] as questões referentes à acessibilidade 

podem ser observadas claramente, mensuradas, legisladas, implementadas e 

avaliadas” (Manzini, 2008, p. 285, 2008). Da mesma maneira, a palavra acessível é 

aqui interpretada no sentido de que “[...] somente uma situação é acessível se nela 

estiver contida as condições de acessibilidade” (Manzini, 2008, p. 284, 2008). A falta 

de acessibilidade, considerando o conceito atribuído a esse termo pela Lei n. 

13.146/2015, a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Brasil, 2015), e 

sua relação com a garantia de direitos, obstaculiza a fruição do direito social à 

educação, especialmente a partir do currículo, temática da qual me ocupo nesta 

pesquisa. 

Nesse sentido, a falta de acessibilidade às pessoas com deficiência, em 

especial aos e às estudantes com deficiência, é considerada uma barreira para o 

exercício de direitos. Enfatizo, assim, que, em se tratando do direito à educação, é 

fundamental a garantia de acesso e, para além, a garantia de acessibilidade aos 

estudantes para a plena fruição do seu direito. A acessibilidade curricular, temática 

cerne desta pesquisa, tem como um dos objetivos garantir que estudantes acessem, 

em plenas condições de autonomia, o currículo do curso e, dessa maneira, estejam 

amparados no exercício do seu direito à educação, ou seja, com plenas condições 

para o desenvolvimento de seu processo de formação. A possibilidade do exercício 

de usufruir do currículo e do que dele insurge advém, portanto, da acessibilidade 

curricular. 

O desenvolvimento de pesquisas que envolvem o direito à educação e os 

estudantes com deficiência é, ainda, incipiente em nosso país, especialmente na 

articulação desse direito ao currículo, a partir do reconhecimento da justiça curricular6. 

Diante do desafio de compreender a produção do conhecimento sobre o tema e 

observar os caminhos em que se desenvolvem, foi fundamental realizar consulta em 

repositórios acadêmicos para “[...] discutir uma certa produção acadêmica em 

diferentes campos do conhecimento, tentando responder que aspectos e dimensões 

vêm sendo destacados e privilegiados em diferentes épocas e lugares” (Ferreira, 

2002, p. 257), sobretudo no sentido de entender como essas pesquisas situam seus 

objetos e, especialmente, identificar a importância e as inovações do campo sobre o 

qual me debruço. 

 
6 Esse conceito será abordado no decorrer da tese. 
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Uma consulta ao Banco de Teses e Dissertações da Capes em 20227 com os 

descritores que caracterizam este trabalho – acessibilidade curricular, estudantes com 

deficiência e justiça curricular – resultou em 255 dissertações e 70 teses. É importante 

mencionar que a articulação, ou seja, a pesquisa realizada com o conector AND entre 

os três descritores que embasaram a mencionada busca, não apresentou nenhum 

resultado.  

Em 20248, realizei nova consulta aos bancos de dados, desta vez ao Banco de 

Dissertações e Teses da Capes, ao Scientific Electronic Library Online (SciELO Brasil) 

e aos periódicos Revista Educação Especial (UFSM) e Revista Brasileira de Educação 

Especial, publicação da Associação Brasileira de Pesquisadores em Educação 

Especial (ABPEE), ambas classificadas no estrato Qualis A da Capes. No Banco de 

Dissertações e Teses da Capes, a articulação dos três descritores resultou em uma 

dissertação de mestrado profissional. Na busca que empregou os descritores 

isolados, os resultados foram os seguintes: 61 trabalhos sobre acessibilidade 

curricular, sendo dez teses; 155 trabalhos sobre justiça curricular, sendo 56 teses; e 

795 trabalhos sobre estudantes com deficiência, sendo 154 teses. Na pesquisa 

realizada no SciELO Brasil, nenhum resultado foi obtido com a busca da articulação 

dos três descritores. Na pesquisa isolada, o descritor acessibilidade curricular 

apresentou 17 resultados; justiça curricular apresentou nove trabalhos; e a expressão 

estudantes com deficiência resultou em 199 artigos. Em nenhuma das situações de 

busca, foi inserido filtro temporal, uma vez que os trabalhos nessas temáticas são 

recentes e, portanto, não faria sentido aplicar tal filtro sob pena de restringir em 

demasia os resultados do levantamento.  

O resultado da articulação dos descritores na pesquisa realizada na Revista 

Educação Especial apresentou um trabalho, no entanto, sem relação com esta tese, 

já que se trata de uma pesquisa sobre o ensino de Libras e a oferta da educação 

bilíngue no Brasil. Já os descritores isolados ofereceram estes resultados: 

acessibilidade curricular, 25 artigos; justiça curricular, cinco artigos; estudantes com 

deficiência, 157 artigos. Na busca executada na Revista Brasileira de Educação 

Especial, a articulação dos descritores não apresentou resultados; a pesquisa 

realizada isoladamente com o termo acessibilidade curricular apontou para um artigo, 

 
7 Consulta realizada no banco de dados de Teses e Dissertações da Capes em 23 de agosto de 

2022. 
8 Consulta realizada nos bancos de dados em 31 de julho de 2024. 
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enquanto a expressão justiça curricular resultou em 13 trabalhos e, por fim, estudantes 

com deficiência apresentou sete resultados. 

Dos resultados apresentados nas pesquisas, apenas dois trabalhos foram 

localizados a partir da articulação dos descritores que caracterizam esta tese. Um 

deles não tinha relação com a temática desta pesquisa. O outro, uma dissertação de 

mestrado profissional, analisou as práticas pedagógicas inclusivas a partir da 

acessibilidade curricular na escolarização de estudantes com deficiência intelectual 

dos anos iniciais do ensino fundamental. A baixa produção encontrada em importantes 

bases de divulgação dos estudos me leva a considerar a relevância e, acima de tudo, 

o caráter inovador das pesquisas que venho realizando, especialmente no que tange 

a esta tese. Assim, este trabalho foi produzido para contribuir com o campo de estudos 

do currículo, o que se dá via articulação com imagens produzidas por estudantes com 

deficiência. A originalidade da presente produção, além das lacunas investigativas 

observadas nos levantamentos acerca da literatura científica, juntamente com a 

urgência de tais discussões, edificam a justificativa desta tese. 

Do total dos trabalhos mapeados inicialmente, a partir da leitura dos títulos e 

dos resumos, foi possível selecionar sete que têm maior adesão ao meu campo de 

estudos e de interesses, ou seja, a relação entre currículo, acessibilidade curricular e 

justiça curricular no contexto de estudantes com deficiência “e perceber a presença 

de certos aspectos significativos do debate sobre determinada área de conhecimento, 

em um determinado período” (Ferreira, 2002, p.270).  Assim, passo a uma análise dos 

estudos selecionados, relacionando-os com as questões que me movimentam nesta 

tese.  

1.1 SITUANDO A PRODUÇÃO DO CONHECIMENTO 

Como dito anteriormente, dos trabalhos escolhidos, sete se tornaram objeto da 

análise da produção do conhecimento em razão da sua aproximação com o que 

pretendo com a minha pesquisa. Cabe lembrar, ademais, que a produção do 

conhecimento no campo da justiça e da acessibilidade, articuladas ao currículo, ainda 

se manifesta de maneira embrionária. Nesta tese, apresento, oportunamente, uma 

metodologia inovadora – e desafiadora – o que traz ineditismo frente aos resultados 

das pesquisas no campo de estudo. 
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Do grupo de trabalhos selecionados, dois são artigos. Um deles foi publicado 

em 2018 na Educação em Revista; o outro foi publicado em 2023 na Revista Educação 

Especial. Os demais estudos destacados se constituem de duas teses de doutorado, 

duas dissertações de mestrado acadêmico e uma dissertação de mestrado 

profissional.  

Na tese de doutorado em educação de Luis Fernando Lima e Silva, defendida 

em 15 de junho de 2023 na Pontifícia Universidade Católica de São Paulo, com o título 

A potencialidade formativa do diálogo do slam com o currículo escolar: buscando 

justiça curricular, foi possível destacar o esforço desenvolvido a partir da temática da 

justiça curricular como potencialidade para refletirmos sobre os currículos. O 

pesquisador se propôs a considerar o currículo escolar, a partir de sua concepção 

crítica-humanizadora, buscando o exercício de práticas democráticas, com respeito 

às diversidades dos sujeitos escolares, com vistas a uma sociedade justa. A proposta 

em muito se articula a que aqui que desenvolvo, uma vez que proponho ponderar 

sobre justiça curricular a partir da acessibilidade curricular, considerando uma 

possibilidade de garantia do direito à educação e, consequentemente, a uma 

sociedade justa, inclusiva e democrática. As reflexões suscitadas a partir da justiça 

curricular são fundamentais para destacarmos o ambiente educacional e, 

especialmente, o currículo, como potencialidade para o desenvolvimento da 

sociedade. 

A tese de doutorado em educação intitulada Práticas pedagógicas articuladas 

entre ensino comum e educação especial: possibilidades de acesso ao currículo, de 

Maiandra Pavanello da Rosa, defendida em 09 de fevereiro de 2022 na Universidade 

Federal de Santa Maria, reflete sobre as práticas pedagógicas em educação especial 

e seus processos de articulação e colaboração na escola como possibilidade de 

proporcionar acessibilidade curricular aos estudantes.  

A pesquisa possibilitou compreender que as práticas pedagógicas acontecem 

essencialmente com atendimento na sala de recurso, por meio do Atendimento 

Educacional Especializado (AEE). Ainda, foi possível perceber a dissociação entre 

ensino comum e educação especial, mesmo que ambos ocupem o mesmo espaço – 

da escola comum. A proposta da mencionada tese, portanto, é da construção de uma 

prática articulada e colaborativa, a qual pode ser um potente instrumento na garantia 

de acessibilidade curricular aos estudantes com deficiência. A trama que envolve a 

tese de Maiandra Rosa (2022) ao presente estudo se encontra, justamente, na 
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proposta de refletirmos sobre a acessibilidade curricular como meio para práticas que 

possibilitem o exercício do direito à educação aos estudantes com deficiência.  

As teses selecionadas se caracterizam por pesquisas recentes que se 

desenvolvem a partir de temáticas atuais e extremamente fortes para a construção de 

uma sociedade, efetivamente, justa e inclusiva. A problemática da justiça curricular a 

partir da acessibilidade curricular aos estudantes com deficiência, defendida neste 

estudo e nas duas teses selecionadas, leva-me a considerar que os textos 

mencionados são relevantes e contribuem para o alargamento das discussões em 

torno do exercício do direito à educação, possibilitando novos debates no campo de 

estudos sobre currículo. 

O trabalho desenvolvido no mestrado em educação por Marcileno de Sousa 

Favacho, intitulado de Práticas pedagógicas de acesso ao currículo a alunos da 

educação especial de uma escola pública paraense, defendido em 20 de dezembro 

de 2021 na Universidade Federal do Pará, objetivou analisar como docentes 

organizam as práticas pedagógicas de acesso ao currículo a estudantes-alvo da 

educação especial matriculados em turmas comuns de uma escola regular. A 

dissertação conclui que as práticas de acessibilidade curricular se resumem a alguns 

ajustes nos conteúdos de ensino e, portanto, são reducionistas no que tange ao 

processo educativo. Sendo assim, não contribuem de forma efetiva para o processo 

de inclusão escolar e desenvolvimento dos e das estudantes. 

No mesmo sentido, Favacho (2021) sugere discussões a partir das 

considerações reducionistas das práticas de adaptação curricular. Embora pareçam 

ajustes cuja finalidade é oportunizar o exercício do direito à educação, as adaptações 

contribuem para caracterizar a falta de acessibilidade no currículo, tendo em vista que 

utilizam a deficiência como justificativa para os ajustes no currículo, o que transparece 

o entendimento de que estudantes PCDs não têm capacidade de realizar o que é 

proposto a todos. Essa é, pois, uma clara afronta aos princípios ideais de uma 

sociedade inclusiva. A acessibilidade, por outro lado, se caracteriza por oportunizar a 

todos a possibilidade de utilização dos meios e recursos com autonomia, garantindo 

o processo formativo de estudantes. 

A dissertação de mestrado em Educação de Maira da Silva Xavier, intitulada 

Acessibilidade curricular: refletindo sobre conceitos e o trabalho pedagógico, 

defendida em 24 de outubro de 2018 na Universidade Federal de Santa Maria, 

consiste em analisar como vem sendo construída a produção acadêmica sobre a 
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temática de acesso ao currículo escolar para estudantes público-alvo da Educação 

Especial. O estudo revelou uma mudança recorrente dos conceitos relacionados ao 

currículo e Educação Especial nas políticas públicas, sugerindo que as adaptações, 

adequações e flexibilizações curriculares apresentam fragilidades e as configuram 

como ações de diferenciação curricular para discentes com deficiência.  

As dissertações de mestrado se aproximam do amadurecimento que proponho 

acerca da percepção da inadequação da utilização de adaptações curriculares ao 

tratarmos da temática da inclusão e de direitos dos estudantes com deficiência. O 

termo adaptação fortalece o caráter reducionista da prática, tendo em vista que 

transfere para o estudante a responsabilidade da medida, pois coloca a deficiência 

como um impeditivo ao seu processo de formação. 

A pesquisa de mestrado profissional em Educação Profissional e Tecnológica, 

Acessibilidade curricular: um estudo de caso sobre inclusão escolar no Instituto 

Federal de Goiás - campus Luziânia, de Cicero Batista dos Santos Lima, defendida 

em 28 de agosto de 2020 no Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

Goiano, teve como objetivo analisar a política de educação inclusiva proposta pelo 

Instituto Federal de Goiás (IFG). O trabalho evidenciou que são diversos os fatores 

que precisam ser considerados para o processo de inclusão escolar na instituição, 

dentre eles a sistematização de ações que, de fato, viabilizem a elaboração de um 

currículo acessível. 

No mesmo sentido, o estudo de Lima (2020) contribui para avançarmos no 

entendimento sobre a acessibilidade curricular e a garantia do exercício do direito à 

educação. Compreender que a elaboração de um currículo acessível possibilita e 

fortalece o exercício do direito à educação aos estudantes com deficiência estimula o 

entendimento da heterogeneidade que constitui nossa sociedade e reforça que não é 

a deficiência que caracteriza os indivíduos. As pessoas com deficiência são, acima de 

tudo, seres humanos, com direitos consagrados constitucionalmente e que devem 

exigir a garantia do exercício de seus direitos.  

Dos artigos selecionados, o que se intitula Práticas curriculares no âmbito da 

educação inclusiva: acessibilidade curricular, adaptação curricular e terminalidade 

específica, de autoria de Wanessa Moreira de Oliveira e Cristina Maria Carvalho 

Delou, foi publicado na Revista Educação Especial, em 2023, e tem como objetivo 

observar conceitos relacionados às práticas curriculares adotados no âmbito da 

educação inclusiva. Dentre eles, constam as adaptações curriculares e a 
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acessibilidade curricular, bem como os impactos para os processos de ensino e 

aprendizagem dos estudantes com deficiência. Em suas considerações, as autoras 

identificam a falta de clareza quanto à utilização dos conceitos e sugerem investimento 

de esforços no sentido de elucidar as orientações normativas. 

O artigo publicado na Educação em Revista, em 2018, de autoria de Roberto 

Rafael Dias da Silva e intitulado Revisitando a noção de justiça curricular: 

problematizações ao processo de seleção dos conhecimentos escolares, propõe-se a 

apresentar um estudo teórico acerca do conceito de justiça curricular e considera que 

tal conceito permite promover a defesa da justiça social e da qualidade social da 

educação. A partir dos estudos de Nancy Fraser (2006, 2012), Silva (2018) defende a 

forma da justiça curricular centrada a partir dos critérios de redistribuição, no sentido 

de igualdade social; de reconhecimento das identidades dos sujeitos e dos grupos 

sociais; e da representação social de estudantes, tais como os com deficiência. Esse 

tema é aprofundado, oportunamente, no decorrer desta tese. 

Os artigos selecionados se relacionam à temática central desta tese, uma vez 

que se propõem a discutir questões conceituais centrais para este estudo. Ainda que 

o artigo escrito por Oliveira e Delou (2023) aponte para a falta de orientação quanto 

aos conceitos empregados nas normativas, o texto é valioso no que tange às 

discussões que suscita, uma vez que apresenta referências relevantes que envolvem 

os estudos sobre acessibilidade curricular. O artigo de Silva (2018), por sua vez, 

apresenta de maneira clara a contribuição da autora Nancy Fraser para refletirmos 

questões relacionadas à justiça, sobretudo curricular, o que enriquece as ponderações 

conectadas à temática.  

As pesquisas selecionadas são trabalhos desenvolvidos recentemente, o que 

sugere a atualidade da discussão e o potencial de novas investigações. Ainda que 

não tenha atribuído filtro temporal às buscas nas bases de dados, pelas razões já 

explanadas, todos os estudos selecionados sob o critério de aproximação com esta 

tese foram publicados a partir de 2018, o que revela o caráter atual do trabalho. 

A leitura e a análise dos trabalhos desenvolvidos sob a temática que orienta as 

minhas pesquisas me levam a considerar que as escolhas que faço nesta caminhada 

se articulam com os estudos recentes nesse campo, sobretudo no que se refere à 

constatação da necessidade de compreender a acessibilidade, especialmente a 

acessibilidade curricular, como ferramenta de possibilidade de inclusão, de justiça 

(social e curricular) e de efetivação de direitos. 
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Assim como nos estudos apresentados por Maira da Silva Xavier (2018) e por 

Marcileno de Sousa Favacho (2021), tenho refletido sobre as adaptações, as 

flexibilizações e os ajustes curriculares no sentido de entender que são práticas 

reducionistas, dotadas de preconceitos e que, de algum modo, inferiorizam estudantes 

com deficiência, uma vez que se valem dessa condição para empobrecimento 

curricular. Nesse sentido, a proposta de problematizar sobre a acessibilidade 

curricular é justamente para assumir a possibilidade de elaborar um currículo a partir 

das diferenças e que se constitua diante da heterogeneidade social que habita os 

ambientes estudantis. 

No mesmo sentido, ao articular as bases epistemológicas que orientam a minha 

caminhada, as amarras entre algumas práticas colaborativas possibilitam a 

efetividade da acessibilidade curricular, como evidenciado nos estudos defendidos por 

Cicero Batista dos Santos Lima (2020), por Maiandra Pavanello da Rosa (2022) e por 

Luis Fernando Lima e Silva (2023). Assim, as pesquisas atuais e, em especial, as 

teses e dissertações, ainda que em número reduzido, são confluentes com a minha 

temática, o que fortalece a possibilidade de contribuir com a articulação entre o Direito 

e a Educação, especialmente aos estudantes com deficiência. 

1.2 QUESTÕES QUE EMERGEM: O PROBLEMA DA PESQUISA E SEUS 

OBJETIVOS 

As questões que emergem dos estudos que se articulam sobre a temática do 

currículo e sua acessibilidade aos estudantes com deficiência suscitam 

questionamentos. Tendo em vista que as pesquisas apontam para uma fragilidade 

nas discussões sobre o tema, levando as propostas a um currículo que, de longe, 

pode ser considerado acessível e considerando o meu contexto local de atuação bem 

como o interesse pelos estudos na minha área de formação, questiono: “Como o curso 

de graduação em direito da Universidade Federal de Pelotas (UFPel) elabora seu 

currículo com o objetivo de garantir a justiça e a acessibilidade curricular aos 

estudantes com deficiência?” Aqui, apresento, portanto, meu problema de pesquisa. 

 Dessa maneira, ao desenvolver esta tese, busquei ampliar as discussões 

relacionadas entre o Direito e a Educação, especialmente tendo como objetivo geral 

compreender como o curso de graduação em Direito da UFPel elabora seu currículo, 

visando garantir a justiça e a acessibilidade curricular aos estudantes com deficiência. 
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A Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência (CDPD), adotada 

pela Organização das Nações Unidas (ONU, 2006), é uma norma internacional, 

elaborada com a efetiva participação das pessoas com deficiência, que trouxe uma 

nova abordagem ao conceito de pessoas com deficiência9. Se, até então, essas 

pessoas eram assim consideradas em razão de fatores exclusivamente médicos, a 

partir da Convenção, o critério social passou a ser fundamental para conceituar as 

pessoas com deficiência, reconhecendo a deficiência como uma evolução diante da 

interação social de cada sujeito. 

O modelo médico compreende a deficiência a partir de fatores estritamente 

biológicos, como consequência natural da lesão em um corpo. No entanto, o modelo 

social inclui as desigualdades manifestadas na sociedade, ou seja, a deficiência passa 

a ser vista como fator de exclusão social, como forma de opressão, assim como outras 

formas sofridas por grupos minoritários ou vulneráveis, como as pessoas negras 

(Diniz, 2012). 

O tratado da ONU (2006) é inovador especialmente no que diz respeito ao 

conceito de pessoa com deficiência. Por ser uma norma de caráter internacional 

recepcionada pela legislação brasileira, tendo em vista o que preceitua o parágrafo 3º 

do artigo 5º da Constituição Federal (Brasil, 1988), passou a ter caráter de norma 

constitucional no ordenamento jurídico brasileiro. Desse modo, com o avanço sobre 

seu aspecto ampliado e em constante evolução, o novo conceito de pessoa com 

deficiência10, que também pode ser verificado no artigo 2º do Estatuto da Pessoa com 

Deficiência, Lei n. 13.146 (Brasil, 2015), passou a ser considerado a partir de questões 

biopsicossociais. Em outras palavras,   

[...] deixou de lado o modelo rígido e estritamente médico, partindo para uma 
abordagem que leva em conta o caráter biológico e os impedimentos 
apresentados pelo indivíduo, mas também as barreiras que lhe são impostas 
e dificultam ou obstruem sua participação social em condição de igualdade 
com as demais pessoas (caráter psicológico e social) (Nôga; Kovács, 2022, 
p. 262). 

 
9 Nomenclatura adotada a partir da Convenção da ONU sobre os Direitos das Pessoas com 

Deficiência. 
10 Artigo 1 do Decretoº 6.949 de 2009 que Promulga a Convenção Internacional sobre os Direitos das 

Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo: Pessoas com deficiência são aquelas que 
têm impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em 
interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em 
igualdades de condições com as demais pessoas. 
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No que diz respeito à perspectiva biopsicossocial, é fundamental destacar sua 

possibilidade de ressignificação na garantia dos direitos das pessoas com deficiência, 

que são indistintamente atravessadas pelas pluralidades sociais, políticas, 

econômicas e culturais do nosso país (Cabral, 2021, p. 154). As normas trazidas no 

preâmbulo da Convenção apontam para a necessidade de reconhecimento da 

diversidade das pessoas com deficiência, bem como para a constante evolução que 

o conceito deve compreender, uma vez que o grande objetivo é a efetiva participação 

das pessoas com igualdade de oportunidades na sociedade. O novo entendimento 

dado pela Convenção mudou o olhar para a deficiência.  

O Decreto n. 6.949 de 2009 promulgou a Convenção Internacional sobre os 

Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo. Além disso, 

recepcionou as normas ao ordenamento jurídico brasileiro, estabelecendo, no seu 

artigo 1, o propósito de promover o pleno exercício dos direitos humanos, sobretudo 

o respeito à dignidade das pessoas com deficiência (Brasil, 2009a). Desse modo, o 

que passa a caracterizar a deficiência é a interação dos impedimentos estabelecidos 

pelas diversas barreiras sociais, que obstam a plena participação das pessoas com 

deficiência na sociedade. 

Ainda que deficiência seja um conceito sem consenso na sociedade, o que 

prevalece, no entanto, é o conhecimento de sua complexidade, a partir do qual um 

corpo com lesão denuncia a opressão das estruturas sociais que não o reconhecem. 

Um recente movimento tem optado por utilizar o termo “deficiente” como uma forma 

de devolver os estudos sobre deficiência ao campo dos estudos culturais e de 

identidade” (Diniz, 2012, p. 11). Entendo, no entanto, que o que está em jogo é a 

compreensão sobre o reconhecimento da deficiência para além das questões 

biomédicas, na medida em que se configura como um instrumento de segregação e 

exclusão social. O desafio é reconhecer a deficiência “[...] como um estilo de vida, e 

em reconhecer a legitimação de ações distributivas e de reparação da desigualdade, 

bem como da necessidade de cuidados biomédicos” (Diniz, 2012, p. 11). Desse modo, 

neste estudo, assumo a terminologia “pessoa ou estudante com deficiência”, 

mundialmente reconhecida pela Organização das Nações Unidas. 

Para além da terminologia adequada, o tratado da ONU (2006) determina, de 

maneira explícita, em seu artigo 24, que os Estados partes reconhecem o direito das 

pessoas com deficiência à educação em todos os seus níveis, o que inclui a educação 

superior. 
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O olhar aos estudantes com deficiência na educação superior está intimamente 

ligado aos dados estatísticos que o nosso país apresenta em seus últimos censos. O 

ingresso de pessoas com deficiência na educação superior aumentou nos últimos 

anos, conforme apontam os indicadores da educação divulgados pelo Instituto 

Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira (INEP, 2019, 2020, 

2021, 2022). Os dados registrados, com base no censo da educação superior de 2022, 

demonstram que as matrículas de estudantes com deficiência na educação superior 

passaram de 43.633 para 79.262 de 2018 a 2022. No Rio Grande do Sul, o número 

de estudantes com deficiência matriculados em 202011 era de 3.517, sendo 1.375 em 

instituições públicas. Não é possível, no entanto, verificar o mesmo crescimento 

quando observamos o número de estudantes com deficiência que concluem a 

educação superior. Segundo os dados do último Censo12, verificados pelo Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE (2010)13, no Brasil, 23,9% da população 

possui algum tipo de deficiência; dentre os mais de 45 milhões de brasileiros que 

apresentam alguma deficiência, 17,7% possuem ensino médio completo ou ensino 

superior incompleto e 6,7% ensino superior completo (IBGE, 2010). 

Os dados divulgados no Resumo Técnico do Censo da Educação Superior 

2022 (INEP, 2022) informam sobre as condições de acessibilidade das instituições de 

educação do país. “Do total de cursos de graduação, em 2022, 93,9% (42.189) 

informam garantir condições de ensino aprendizagem para pessoas com deficiência” 

(INEP, 2022). Estes dados são relativos a instituições privadas e públicas de 

educação. Os gráficos apresentados no resumo assinalam que os quesitos mais 

comuns no atendimento à acessibilidade nos cursos são relacionados à oferta de 

disciplina em Libras (93% de cursos privados e 72% de cursos públicos), aos recursos 

de informática acessíveis (86% de cursos privados e 56% de cursos públicos) e à 

disponibilidade de tradutor de Libras (72% de cursos privados e 55% de cursos 

públicos). De acordo com os dados, é possível perceber que os cursos de graduação, 

especialmente os das instituições públicas, estão longe de garantir condições de 

acessibilidade aos estudantes com deficiência, o que torna os estudos sobre a 

 
11 Dados referentes ao Censo 2020 (Inep, 2020), pois, no Censo 2022 (Inep, 2022), não foram 

divulgados dados regionalizados quanto às matrículas dos estudantes com deficiência.  
12 Cartilha do Censo 2010 – Pessoas com Deficiência (Brasil, 2012).   
13 Dados considerados do Censo Demográfico 2010, pois os dados do Censo 2022 não estão 

disponíveis no que diz respeito às pessoas com deficiência. Os dados do PNAD Contínua 2022 
utilizam conceitos e metodologias diversas do Censo e, por isso, não estão especificados neste 
estudo.  
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temática fundamentais para a compreensão do que vem a ser a efetivação da garantia 

de direitos. 

Quanto à acessibilidade das bibliotecas, 97% das instituições de educação 

privadas e 71% das públicas afirmam ter ambientes desobstruídos; 97% das 

instituições privadas e 74% das públicas dizem ter entradas e saídas com 

dimensionamento. Quanto ao percentual de bibliotecas que possuem acessibilidade 

de conteúdo, 92% das instituições privadas e 36% das públicas possuem portal da 

internet adaptado; 82% das instituições privadas e 16% das públicas possuem plano 

de aquisição de obras em formato especial e 42% das instituições privadas e 27% das 

públicas possuem acervo em formato especial. No que se refere à acessibilidade 

tecnológica, 90% das bibliotecas privadas e 26% das públicas registraram possuir 

software para pessoas com baixa visão; 89% das bibliotecas privadas e 26% das 

públicas informaram possuir teclado virtual e 21% das bibliotecas privadas e 8% das 

públicas declararam possuir impressora em Braille. Os dados informados no que diz 

respeito às bibliotecas corroboram a falta de acessibilidade nas instituições, sobretudo 

nas dimensões que podem afetar diretamente o currículo e o processo de 

aprendizagem dos estudantes. 

As informações de produção sobre material ampliado, em Libras e em áudio 

também se destacam pela baixa disponibilidade nas instituições. Nas instituições 

públicas, apenas 33% possuem material em Libras, enquanto 38% informam 

disponibilizar material em áudio e 42% material ampliado. Ainda que os dados 

apurados digam respeito a questões que tangenciam o currículo, em nenhum 

momento do documento foi discutida a acessibilidade curricular.  

Diante da perspectiva de um número tão baixo de estudantes com deficiência 

concluintes dos cursos de graduação e da falta de atenção ao currículo dos cursos de 

graduação no que se refere à acessibilidade, emergem questionamentos que me 

instigam e caminham ao lado do meu problema de pesquisa, impulsionando meus 

estudos sobre a temática da inclusão dos estudantes com deficiência na educação 

superior, sobretudo no campo dos estudos curriculares dos cursos de Direito. Por que 

esses estudantes que ingressam nos cursos de graduação não concluem a formação? 

Por que o número de concluintes não acompanha o crescimento do número de 

matriculados? De que maneira o currículo pode contribuir na permanência e no 

processo de aprendizagem destes estudantes? Esses são alguns dos 

questionamentos que faço para refletir, então, sobre a acessibilidade curricular no 
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campo dos estudos curriculares como possibilidade de efetividade de inclusão e 

justiça curricular. 

No que tange às questões curriculares, são as Diretrizes Nacionais Curriculares 

as balizadoras dos projetos pedagógicos dos cursos de educação superior no país. A 

Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDBEN), Lei n. 9.394, de 20 de 

dezembro de 1996 (Brasil, 1996), estabelece, em seu artigo 53, II, que “No exercício 

de sua autonomia, são asseguradas às universidades, sem prejuízo de outras, as 

seguintes atribuições: II - fixar os currículos dos seus cursos e programas, observadas 

as diretrizes gerais”. Assim, a partir das mencionadas diretrizes, as Instituições de 

Educação Superior elaboram seus Projetos Pedagógicos, os quais são responsáveis 

por ditar, por exemplo, as competências, habilidades e os conteúdos curriculares 

básicos exigíveis para a formação de seus graduandos. No âmbito dessas diretrizes, 

a Resolução n. 5, de 17 de dezembro de 2018, do Ministério da Educação, instituiu as 

vigentes Diretrizes Curriculares Nacionais do Curso de Graduação em Direito.  

As Diretrizes Curriculares Nacionais do Curso de Graduação em Direito trazem 

uma série de exigências ao Projeto Pedagógico do Curso (PPC), assim como 

elementos que devem estruturá-los. Menciona, ainda, a inserção de conteúdos 

transversais, além do perfil que pretende que seja atingido por seus graduandos. Em 

que pese sejam observados requisitos a serem contemplados no PPC, em momento 

algum as Diretrizes se referem aos aspectos sobre acessibilidade curricular aos 

estudantes do curso, a fim de garantir, para além do direito à educação, a justiça 

curricular. 

No que diz respeito ao exercício dos direitos e liberdades fundamentais das 

pessoas com deficiência, em 2015 foi sancionada a Lei n. 13.146 de 2015, conhecida 

como Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência, “[...] destinada a 

assegurar e a promover, em condições de igualdade, o exercício dos direitos e das 

liberdades fundamentais por pessoa com deficiência, visando à sua inclusão social e 

cidadania” (Brasil, 2015). Ainda, em seu artigo 27, XIV, determina o seguinte:  

Incumbe ao poder público assegurar, criar, desenvolver, implementar, 
incentivar, acompanhar e avaliar: XIV - inclusão em conteúdos curriculares, 
em cursos de nível superior e de educação profissional técnica e tecnológica, 
de temas relacionados à pessoa com deficiência nos respectivos campos de 
conhecimento (Brasil, 2015). 
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As Diretrizes Curriculares Nacionais do Curso de Graduação em Direito sequer 

fazem menção a essa importante matéria para a garantia do efetivo cumprimento legal 

do direito à educação. 

Nesse contexto, é possível, portanto, elencar elementos que, além dos já 

mencionados, justificam a relevância da temática e da pesquisa, sobretudo do ponto 

de vista social que esta abrange: 

 

a) A garantia do exercício por todas e todos do direito fundamental à educação; 

b) o crescente número de estudantes com deficiência cursando a educação 

superior; 

c) a relevância do estudo sobre a acessibilidade curricular como pressuposto 

que colabora para a justiça curricular, o que possibilita a inclusão por meio 

do exercício do direito à educação por pessoas com deficiência;  

d) a inexistência de estudos acadêmicos no banco de teses da Capes, no 

SciELO Brasil e nas Revistas brasileiras focalizadas na educação especial, 

com Qualis A, que articulem a acessibilidade curricular, os estudantes com 

deficiência e a justiça curricular no ensino superior – no curso de Direito. 

 

A partir dessa intersecção entre direitos, proponho ampliar as discussões entre 

Direito e Educação, haja vista que esta última é um direito social do nosso 

ordenamento jurídico, capaz de promover a inclusão e possibilitar a justiça social. 

Reforço que esta pesquisa se insere na educação superior, com desafios próprios que 

atravessam a efetivação de políticas e práticas inclusivas nesse nível educacional, 

sobretudo por historicamente se situar como um espaço homogêneo, meritocrático e 

excludente, voltadas à homogeneização do saber e à reprodução das elites sociais e 

culturais (Santos, 2009). Cabe dizer que a escolha pelo lócus da pesquisa – Curso de 

Direito da UFPel – se dá em razão de minha formação acadêmica e atuação 

profissional. Os demais critérios de escolha são tratados na seção que aborda o 

caminho metodológico da pesquisa. 
Apuradas essas questões introdutórias e de ordem legal sobre a temática, após 

identificado o problema da minha pesquisa e seu objetivo geral, apresento os objetivos 

específicos que me orientaram durante esta caminhada acadêmica. Assim, 

considerando (a) que a educação é um direito fundamental positivado 

constitucionalmente e que as Instituições de Educação Superior devem cumprir com 
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o disposto na legislação constitucional, especialmente quando trata de direitos 

fundamentais; (b) o que se compreende por justiça curricular, sobretudo para atender 

à necessidade daqueles que estão em vulnerabilidade social – neste caso os 

estudantes com deficiência; (c) que a acessibilidade permite que todos possam gozar 

de seu direito constitucional à educação; (d) que as Diretrizes Curriculares Nacionais 

do Curso de Graduação em Direito não dispõem sobre acessibilidade curricular, 

instituí os seguintes objetivos específicos: 

 

a) Investigar sobre a relação entre Direito e justiça; 

b) examinar as Diretrizes Curriculares Nacionais do Curso de Direito enquanto 

política educativa e relacionar ao Projeto Pedagógico do curso investigado; 

c) analisar as representações dos estudantes com deficiência sobre o currículo 

do curso investigado e as práticas de acessibilidade curricular; 

d) relacionar a análise do currículo investigado com os estudos sobre 

acessibilidade curricular e justiça curricular. 

 

Este estudo, portanto, é constituído por atravessamentos que estão presentes 

ao longo das abordagens epistemológicas e metodológicas. Os estudos de Santos 

(2003, 2005, 2007, 2011, 2019, 2020); Paraskeva (2010, 2016, 2021); Connell (2006), 

Torres Santomé (2013a, 2013b, 2018); Hall (2016); Quijano (1992, 2005); Mignolo 

(2010, 2017); Walsh (2009); Walsh, Oliveira e Candau ( 2018); Haas e Baptista (2014, 

2015); Silva (2014); Ponce (2016, 2018); Ponce e Neri (2017); Veiga-Neto (2002) e de 

Rodrigues (2020) são potentes para compreender a construção do conhecimento aqui 

proposta, assim como delinearam o percurso desta caminhada. 

Esclarecidos os motivos que me estimulam a pesquisar sobre a temática, 

apresento a estrutura da presente tese. Esta primeira seção, de ordem introdutória, 

delimita o campo investigativo, justificando a temática a partir do que me constitui 

enquanto pesquisadora. Na segunda seção, aponto para a perspectiva metodológica 

percorrida para a elaboração da tese. Do ponto de vista metodológico, descrevo sobre 

o caminho que me auxiliou a desatar as amarras do processo investigativo, no sentido 

de compreender a construção do conhecimento a partir da “[...] compreensão crítica, 

reflexiva, criativa e configuracional das intenções, valores, motivações, postulados 
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epistêmicos e pressupostos epistemológicos que subjazem e configuram as práticas 

humanas14” (Ocaña; López; Conedo, 2018a, p. 175, tradução livre).  

Este caminho “outro” permite que o conhecimento seja construído de maneira 

coletiva, não apenas sob o ponto de vista exclusivamente do pesquisador. Tal 

horizonte se configura como um conhecimento que olha para as realidades locais, 

construído coletivamente com a comunidade que a pesquisa pretende alcançar. Ao 

lançar mão dos teóricos que atravessam minha investigação, percebo que seus 

estudos vão ao encontro destas características. Boaventura Santos (2003, 2005, 

2007, 2011, 2019, 2020), nesse sentido, propõe a produção do conhecimento a partir 

do diálogo e do reconhecimento das diferenças. Jurjo Torres Santomé (2013a, 2013b, 

2018), por sua vez, reflete sobre uma sociedade justa, inclusiva e democrática. Com 

isso em vista, é possível acreditar que esta pesquisa seja influenciada por aspectos 

metodológicos que desviem das amarras da rigidez metodológica imposta por uma 

racionalidade colonial, normativa e universalizante, forjada no seio da modernidade 

ocidental, especialmente definida por conversas e imagens. 

Nas palavras de Walsh (2009, p. 24), é “Um trabalho que procura desafiar e 

derrubar as estruturas sociais, políticas e epistêmicas da colonialidade – estruturas 

até agora permanentes – que mantêm padrões de poder enraizados na racialização, 

no conhecimento eurocêntrico e na inferiorização de alguns seres como menos 

humanos”. Assim, após discorrer sobre as minhas escolhas para esta caminhada, 

ofereço o aporte teórico sobre o qual me debrucei para fundamentar o que proponho.  

A terceira seção apresenta a relação entre o Direito e a Justiça, ou seja, 

perpassa entre o arcabouço legal e teórico para problematizar a educação como um 

direito fundamental social e a justiça enquanto processo de reconhecimento e 

participação social que possibilita a efetivação de direitos. Ainda, proponho apresentar 

o conceito e discutir o que vem a ser a justiça curricular e o quanto ela pode contribuir 

com a efetivação do direito à educação aos estudantes com deficiência. 

A teorização sobre justiça curricular, proposta a partir dos estudos de Connell 

(2006) e de Torres Santomé (2013a, 2013b, 2018), com a finalidade do que vem a ser 

garantido pelo exercício do direito à educação, provoca uma reflexão sobre uma 

sociedade justa, inclusiva e democrática a partir de uma educação em que o currículo 

 
14 “[...] la comprensión crítica, reflexiva, creativa y configuracional de las intenciones, valores, 

motivaciones, postulados epistémicos y supuestos epistemológicos que subyacen y configuran las 
prácticas humanas” (Ocaña; López; Conedo, 2018a, p. 175). 
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possibilita a valorização das diferenças. Nesse sentido, a abordagem sobre a Teoria 

Curricular Itinerante (Paraskeva, 2010) ganha espaço e, a partir dela, na quarta seção, 

sugiro discutir sobre concepções curriculares, especialmente acerca desta teoria 

democratizante. A seção cinco se dedica a considerar o currículo do curso de Direito 

da UFPel, juntamente com a análise das Diretrizes Nacionais dos Cursos de 

Graduação em Direito enquanto política educativa. 

A sexta seção tem foco na acessibilidade curricular. Diante de inquietações e 

investigações no campo do currículo, a acessibilidade curricular se situa em uma 

perspectiva inclusiva, na tentativa de compreender o currículo como uma possibilidade 

de reconhecimento das diferenças, contribuindo para o que Connel (2006) chama de 

justiça curricular. A terminologia acessibilidade curricular emerge diante de normativas 

e de estudos (Haas; Baptista, 2014, 2015) que pretendem preconizar a inclusão dos 

estudantes com deficiência a partir da diversidade de práticas colaborativas, através 

das quais possibilite um currículo acessível e, portanto, menos adaptado. 

A acessibilidade curricular se apresenta como uma alternativa para pensar de 

que maneira a justiça curricular permite que o conhecimento possa ser alcançado por 

todas e todos os estudantes e, aqui, especialmente estudantes com deficiência do 

curso de graduação em Direito da UFPel. A discussão sobre a acessibilidade 

curricular admite que se amplie as perspectivas curriculares que atendam à 

diversidade que compõe os ambientes educacionais. Durante a pesquisa, emergiram 

pistas que se constituíram em possibilidades de focalizar na acessibilidade nos 

estudos curriculares e, sobre elas, trago reflexões. O Desenho Universal para a 

Aprendizagem (DUA), o Atendimento Educacional Especializado (AEE), a 

diferenciação curricular, o Plano Educacional Individualizado (PEI) e o co-ensino são, 

então, aspectos que despontaram nesta caminhada e podem atender aos anseios do 

que pretendo ao problematizar a acessibilidade curricular.  

Após a abordagem teórica, ofereço a produção dos dados, ou seja, o que foi 

produzido a partir das conversas com os estudantes e das imagens por eles 

desenhadas. Sobre isso, esclareço que os elementos gráficos que integram este 

trabalho contam com audiodescrições, feitas por mim. Embora eu não tenha preparo 

técnico adequado para essa tarefa, compus as descrições das imagens de modo a 

mostrar o que meus olhos estavam vendo e, ainda, observei as orientações do 

Ministério da Educação na Nota Técnica n. 21, de 10 de abril de 2012, que informa 

como devem ser elaboradas as descrições de imagens para materiais digitais (Brasil, 
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2012). Por fim, constam as minhas considerações que, ainda que finais, não encerram 

as discussões sobre o tema, mas apontam para a falta de acessibilidade curricular e 

a carência de articulação das políticas educativas com o contexto local, 

desconsiderando as heterogeneidades sociais. Apresentada a estrutura a partir da 

qual está alicerçada esta pesquisa, passo ao seu desenvolvimento.



 
 

Se, na verdade, o sonho que nos anima é democrático e 

solidário, não é falando aos outros, de cima para baixo, 

sobretudo, como se fôssemos os portadores da verdade a ser 

transmitida aos demais, que aprendemos a escutar, mas é 

escutando que aprendemos a falar com eles. Somente quem 

escuta paciente e criticamente o outro, fala com ele  

(Paulo Freire, 1996).
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2 A PERSPECTIVA METODOLÓGICA [O CAMINHO E A CAMINHADA]  

O caminho e a caminhada. Com o objetivo de refletir sobre o percurso escolhido 

para a pesquisa, escrevo acerca da perspectiva metodológica desta tese, momento 

que foi permeado por muitas dúvidas. Perceber as direções e como caminhar, 

alicerçada em autores que pudessem me conduzir nesse percurso, demandou, 

primeiramente, algumas incertezas. Acredito, no entanto, que a alternativa 

metodológica escolhida vai ao encontro do processo que construí e isso me traz algum 

conforto sobre as minhas escolhas. 

Do ponto de vista metodológico, escolhi um caminho que me auxiliasse a 

particularizar as forças do processo investigativo para compreender a construção do 

conhecimento a partir de um transcurso que desviasse das bases metodológicas 

positivas da modernidade. Os atravessamentos teóricos que impulsionam esta tese 

dão conta de situar a pesquisa no campo de uma metodologia “outra”, que “[...] abre 

um novo modo de pensar que se desvincula das cronologias construídas pelas novas 

epistemes ou paradigmas (moderno, pós-moderno, altermoderno, ciência newtoniana, 

teoria quântica, teoria da relatividade etc.)” (Mignolo, 2017).  

Ao longo desta pesquisa, optei por utilizar a expressão “metodologia outra” para 

designar um caminho investigativo que se distancia das lógicas rígidas, 

hierarquizantes e universalizantes que historicamente caracterizaram a ciência 

moderna ocidental. O uso do termo, contudo, não implica uma filiação direta e 

exclusiva ao campo dos estudos decoloniais, ainda que dialogue com algumas de 

suas proposições, especialmente no que se refere à crítica à colonialidade do saber e 

à valorização dos conhecimentos produzidos por sujeitos historicamente 

marginalizados. A escolha por esta terminologia decorre da necessidade de nomear 

uma postura metodológica que se constrói na travessia entre diferentes campos 

críticos — como os estudos com os cotidianos, as epistemologias do sul e as 

pedagogias críticas —, e que compartilha com esses referenciais o compromisso com 

formas de conhecer sensíveis, situadas, éticas e abertas à pluralidade. Trata-se, 

portanto, de uma metodologia “outra” não por sua adesão a uma corrente teórica 

específica, mas por sua recusa à neutralidade, ao distanciamento e à extração de 

dados como princípios fundantes do fazer científico. Este percurso metodológico se 

fez no entremeio entre escuta e escrita, entre experiência e análise, entre saberes 
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acadêmicos e saberes do cotidiano, sempre em diálogo com os colaboradores da 

pesquisa e de acordo com os compromissos éticos que orientaram esta investigação. 

A perspectiva metodológica escolhida se situa comprometida com a justiça 

global, ao passo que se caracteriza por enfatizar o olhar para as realidades locais, 

possibilitando a construção do conhecimento de maneira coletiva com a comunidade. 

A emergência de uma nova concepção do conhecimento, para Quijano (1992), se 

posiciona de maneira crítica ao pensamento excludente proveniente da modernidade, 

fortalecido por bases que negam a diferença, excluindo outras possibilidades e que 

se assenta na noção de totalidade. Nessa ordem, acrescento que “A ideia da 

diversidade sociocultural do mundo se fortaleceu nas três últimas décadas, 

favorecendo o reconhecimento da pluralidade epistemológica como uma de suas 

dimensões” (Santos, 2007, p. 86). Desse modo, problematizar a produção do 

conhecimento é reclamar o direito a uma epistemologia que procura 

[...] romper com a história hegemônica de uma cultura dominante e outras 
subordinadas e, dessa maneira, reforçar as identidades tradicionalmente 
excluídas para construir, tanto na vida cotidiana como nas instituições sociais, 
um conviver de respeito e legitimidade entre todos os grupos da sociedade 
(Walsh, 2009, p. 41 – tradução livre)15.  

A proposta de um pensamento “outro” converge para o que Boaventura de 

Sousa Santos entende como o conhecimento que está “do outro lado da linha,” que 

“[...] pode ser sintetizado como um aprender com o Sul usando uma epistemologia do 

Sul’ (Santos, 2007, p. 85), a qual emerge como uma ecologia de saberes, que 

reconhece a pluralidade epistemológica. Acerca do pensamento pós-abissal, que se 

encontra “do outro lado”, Santos (2007, p. 83) defende que 

[...] a resistência política deve ter como postulado a resistência 
epistemológica. Como foi dito de início, não existe justiça social global sem 
justiça cognitiva global. Isso significa que a tarefa crítica que se avizinha não 
pode ficar limitada à geração de alternativas: ela requer um pensamento 
alternativo de alternativas. É preciso um novo pensamento, um pensamento 
pós-abissal. 

 
15 “[...] romper con la historia hegemónica de una cultura dominante y otras subordinadas y, de esa 

manera, reforzar las identidades tradicionalmente excluidas para construir, tanto en la vida cotidiana 
como en las instituciones sociales, un con-vivir de respeto y legitimidad entre todos los grupos de la 
sociedade” (Walsh, 2009, p. 41). 
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A colonialidade do saber diz respeito às perspectivas cognitivas e 

epistemológicas que são reproduzidas nas sociedades colonizadas. Essa 

colonialidade do saber é o resultado da epistemologia eurocêntrica, ou seja, uma 

maneira de produção de conhecimento que se impõe como única e verdadeira.16” 

(Maldonado-Torres, 2007, p. 130, tradução livre). Desse modo, a decolonização é 

vista como um processo a ser seguido, considerando paradigmas, sem impor qualquer 

forma dogmática no curso da produção do conhecimento. Essa ideia fundamenta a 

opção de não classificar este trabalho como pertinente a uma metodologia decolonial. 

Dessa maneira, entendo, trata-se de uma perspectiva, de concepções 

epistemológicas e de um processo de práticas investigativas decoloniais que 

identificam formas de pensamento para atuar na pesquisa. São práticas, formas de 

seguir um caminho, de reinventar a caminhada na busca da compreensão do que 

constitui um saber global, sem regras fixas, tampouco uma verdade absoluta.  

 

Boaventura Santos argumenta que  

[...] as epistemologias do Sul afirmam e valorizam assim as diferenças que 
permanecem depois da eliminação das hierarquias do poder. As 
epistemologias do Sul pretendem mostrar que aquilo que são os critérios 
dominantes do conhecimento válido na modernidade ocidental, ao não 
reconhecerem como válidos outros tipos de conhecimento para além 
daqueles que são produzidos pela ciência moderna, deram origem a um 
epistemicídio massivo, ou seja, de uma imensa variedade de saberes que 
prevalecem, sobretudo no outro lado da linha abissal – nas sociedades e 
sociedades coloniais (Santos, 2020, p. 26 - 27). 

As práticas socioculturais, portanto, não devem ser interpretadas de forma 

fragmentada. Ainda que valorizadas as diferenças individuais entre os sujeitos, elas 

constituem um saber que integra as relações biológicas e sociais, de maneira 

integradora, holística. Ao olharmos para a colonialidade do saber, é possível 

compreender o processo de decolonização tão urgente na educação. Significa 

reconhecer que não cabe mais “[...] pesquisar do mesmo modo que, em outros 

tempos, investigamos em educação e em currículo” (Paraíso, 2012, p. 27), uma vez 

que os desafios das lutas pelo reconhecimento dos diferentes grupos exigem 

estratégias distintas. Nessa ordem, Ocaña, López e Conedo (2018b, p. 200, tradução 

livre) enfatizam a relevância de “Reconhecer que os indígenas, campesinos, afros ou 

 
16 “[...] a la experiencia vivida de la colonización” (Maldonado-Torres, 2007, p. 130). 
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surdos veem à universidade não só para aprender e transformar, mas também para 

ensinar”17. Assim, o indispensável na educação está em compreender e reconhecer a 

importância dos saberes outros, os quais, no foco desta tese, residem no processo de 

acessibilidade curricular aos estudantes com deficiência. 

Os estudos direcionados às pessoas com deficiência me deslocaram para a 

compressão do processo de produção social que marca as identidades e diferenças 

e que, por sua vez, irão se reproduzir nos ambientes heterogêneos, como as 

instituições de educação. Nessa perspectiva, a diversidade social deve ser destacada 

a partir do sentido socialmente atribuído à identidade (Silva, 2014, p. 96), o que a 

caracteriza por não ser estática, fixa. Assim, reconhecer práticas diversas na produção 

do conhecimento também está diretamente relacionado ao reconhecimento do 

processo cultural que marca a representação social.  

A declaração sobre quem pertence ou não a determinado grupo sociocultural, 

quem está incluído ou quem está excluído, ocorre diante da marcação da identidade 

e da alteridade. No campo epistemológico, quando discutimos perspectivas 

metodológicas, são as mesmas questões que se evidenciam. Isso ocorre de igual 

forma quando estamos refletindo sobre concepções curriculares, sobretudo a partir 

das diretrizes de um curso. 

A afirmação da identidade e a enunciação da diferença traduzem o desejo 
dos diferentes grupos sociais, assimetricamente situados, de garantir acesso 
privilegiado aos bens sociais. A identidade e a diferença estão, pois, em 
estreita conexão com relações de poder (Silva, 2014, p. 81). 

A produção da heterogeneidade social, bem como a problematização em torno 

de um processo epistemológico “outro”, desponta a partir do reconhecimento da 

identidade e da diferença enquanto afirmação cultural e social. Nesse sentido, sugerir 

um estudo com outra perspectiva me faz perceber a necessidade de despojar o que 

possa ter influenciado em minha formação inicial e olhar para meu objeto a partir de 

uma construção coletiva, que me permita pensar novos caminhos e experiências para 

que a pesquisa não seja mais um reflexo da colonialidade do poder, contribuindo para 

problematizar de maneira afastada às regras da modernidade europeia capitalista. 

 
17 Reconocer que los indígenas, campesinos, afros o sordos, vinen a la universidad no solo a 

aprender y transformarse sino también a enseñar (Ocaña; López; Conedo, 2018b, p. 200). 
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O fazer metodológico “outro” se assenta no propósito da produção 

epistemológica na qual não apenas o pesquisador investiga. Antes, o grupo de 

sujeitos de estudo são também investigadores, o que se caracteriza por meio da 

conversa e de reflexões, as quais constituem o conhecimento. Assim, faz-se ciência 

via conhecimentos e práticas que geram conhecimentos outros (Ocaña; López; 

Conedo, 2018a). Nessa perspectiva, a conversa ganha o espaço da entrevista, 

enquanto procedimento de produção de dados. Se a entrevista pressupõe um método 

qualitativo ditado pelo entrevistador, a conversa implica a presença de um mediador. 

Este último, como sugere o termo mediação, ocupa o papel de intermediário na 

construção do conhecimento, situando-se em um ponto equidistante entre os saberes 

acadêmicos e os dos participantes colaboradores do estudo.   

O caminho metodológico “outro” foi o proposto ao ter como problema de 

pesquisa a compreensão do currículo no curso de Direito da UFPel. A conversa atenta 

com os estudantes que atuam o currículo, ou seja, o levam às suas práticas, e as 

reflexões sobre o conhecimento que emergiram desses encontros é o centro desta 

caminhada metodológica. Adianto, sobre isso, que a proposta de conversar, e não 

meramente entrevistar, foi inovadora e o engajamento de todas e todos os estudantes 

foi fundamental para a tecitura dos resultados aqui apresentados, enriquecendo o 

processo de construção do conhecimento e que pode potencializar práticas inclusivas 

e democratizantes. 

Ao lançar mão dos aportes teóricos que fundamentam esta tese, percebo que 

seus estudos vão ao encontro do aspecto metodológico em que me apoio. Ao passo 

que Boaventura Santos (2005, 2007, 2011, 2019) propõe a produção do conhecimento 

diante de uma ecologia de saberes, Torres Santomé (2013a, 2013b, 2018) e Connell 

(2006) refletem sobre as relações entre a justiça social e o currículo, buscando uma 

sociedade justa, inclusiva e democrática. Ainda, corroborando o que aqui defendo, 

João Paraskeva (2010, 2016) opera por uma teoria democratizante e Silva (2014) luta 

pelo reconhecimento das diferenças.  

Esta tese, no entanto, não visa apresentar um método universal nem mesmo 

uma verdade científica, mas anseia transformar a realidade do local em que se insere 

a pesquisa. Trata-se de propor uma investigação na qual os elementos considerem 

as experiências dos sujeitos envolvidos, os estudantes, e, mais do que disso, 

permitam sua participação na produção do conhecimento. Assim, diante das questões 

que cercam o marco epistêmico, passo a situar a caminhada. 
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A pesquisa esteve situada em uma universidade do sul do Rio Grande do 

Sul/RS, a UFPel, com o propósito de compreender a elaboração do currículo do curso 

de Direito, especificamente no que diz respeito às suas práticas de acessibilidade 

curricular, que visem atender aos estudantes com deficiência, na perspectiva de 

possibilitar a justiça curricular. Nesse cenário, o estudo no citado ambiente sugere 

compreender a situação de um contexto em que se realiza a pesquisa que, nesta 

proposta, é delimitada no curso de atuação da pesquisadora, já que minha formação 

em Direito e minha atuação com o currículo desse curso me levaram a delimitar o 

lócus da pesquisa. Minha experiência como docente substituta, em duas 

oportunidades, nas disciplinas de Direito dos cursos de educação superior do Instituto 

Federal Sul-rio-grandense, no campus CaVG, em Pelotas, também foram fatores 

preponderantes para as minhas escolhas. 

A opção por pesquisar na UFPel se justifica por situar o meu local de formação, 

tanto de minha graduação quanto pós-graduação – mestrado e doutorado – além de 

caracterizar minha inserção social. Sou pelotense, residente e atuo profissionalmente 

como pesquisadora nesta cidade, o que me provoca a querer compreender a 

construção epistemológica de onde estou. A UFPel é uma universidade pública 

federal, ou seja, mantida pela União e que oferta cursos de ensino superior de maneira 

gratuita, bem como realiza pesquisas e projetos de extensão com atuação na 

comunidade. 

Delimitado o espaço de atuação da pesquisa, cabe revisitar o problema que 

orienta esta tese e seus objetivos, tanto geral quanto específicos, que auxiliam a 

compreender o percurso que fiz. O problema que emerge dos questionamentos que 

me movem enquanto pesquisadora é o seguinte: como o curso de graduação em 

direito da UFPel elabora seu currículo com o objetivo de garantir a justiça e a 

acessibilidade curricular? Diante desse questionamento, proponho compreender 

como acontece a elaboração destes currículos, sobretudo tendo como aporte os 

teóricos que apresento ao longo desta escrita. Para me auxiliar na compreensão do 

objetivo geral, desenvolvi quatro objetivos específicos, explicitados na introdução 

desta tese, que, ao longo da caminhada, busquei atingir. 

A fim de atingi-los, propus percorrer processos que julgo pluralizar a episteme, 

de modo a cruzar a linha de chegada sob a ótica de uma perspectiva “outra”. O início 

da caminhada aconteceu com o levantamento bibliográfico, o qual “andou de mãos 

dadas comigo” durante toda a escrita da tese. Os autores que me acompanharam no 



43 
 

percurso foram essenciais para atingir os objetivos que tracei no que tange à relação 

entre o Direito e a justiça, aos conhecimentos das teorias do currículo, 

fundamentalmente, a Teoria Curricular Itinerante. As bases teóricas que sustentam a 

acessibilidade e a justiça curricular, da mesma maneira, foram essenciais na 

articulação do que foi produzido no campo empírico. 

Para compreender a produção do currículo do curso de direito da UFPel, foi 

preciso analisar como as Diretrizes Curriculares Nacionais do Curso de Direito atuam 

como uma política educativa. Nesse ponto do percurso, direcionei os estudos a partir 

de Ball, Maguire e Braun (2016) para entender como a política deve ser atuada, 

especialmente do texto para a prática. O estudo de políticas educativas, entendidas a 

partir de sua atuação, me levam a pensar num atravessamento da perspectiva 

decolonial, sobretudo quando consideramos os atores que envolvem tais políticas. 

Operar a política para e com os sujeitos me sugere trabalhar a partir de uma ótica 

decolonizadora, uma vez que a atuação pode contribuir para o desenvolvimento local 

onde se atua e, além disso, construir com eles uma proposta emancipadora, que, na 

pesquisa em questão, é tratada como acessibilidade curricular do curso.  

Assim, examinei a Resolução n. 5, de 17 de dezembro de 2018, do Conselho 

Nacional de Educação – Câmara de Educação Superior e a Resolução CNE/CES n. 

9, de 29 de setembro de 2004, do Conselho Nacional de Educação – Câmara de 

Educação Superior. Embora a Resolução n. 5 de 2018 tenha revogado a Resolução 

n. 9 de 2004, o Projeto Pedagógico vigente do curso de Direito da UFPel é datado de 

2011 18 . Ou seja, foi elaborado a partir da Resolução n. 9, o que me levou a 

necessariamente examinar o documento. 

Paralelamente às DCNs, foi preciso percorrer o Projeto Pedagógico do Curso 

(PPC) de Direito da UFPel. O PPC é o documento orientador das diretrizes dos cursos 

de graduação e é nele que verificamos a estrutura curricular, desde os objetivos do 

curso até o perfil dos egressos que aquele projeto pretende formar. Assim, 

compreender o PPC do curso é essencial para caracterizar a perspectiva 

epistemológica em que se situa o currículo. É o PPC que irá direcionar para os 

cenários a que se propõem, uma vez que este projeto também é uma política que será 

 
18 Conforme consulta realizada via e-mail à Secretaria do Colegiado do Curso, existe a elaboração de 

um novo PPC, que está em tramitação na Universidade, o qual até o término desta escrita (dez/24), 
não havia sido aprovado, razão pela qual a construção da tese acontece a partir do PPC vigente no 
período da pesquisa e sua escrita. 
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atuada, já que se constitui de um texto que será posto em prática. Analisar o PPC, 

portanto, é compreender se seu contexto de atuação está ao encontro de um curso 

com uma compreensão democratizante, que pretende ser acessível a todas e todos 

os estudantes. 

No que diz respeito ao currículo do curso, considerando o objetivo da pesquisa, 

a análise foi realizada com o propósito de compreender como acontece a produção 

curricular no tocante à acessibilidade curricular. Assim, tanto as resoluções que 

determinam as Diretrizes Curriculares Nacionais quanto o PPC do curso de Direito da 

UFPel foram examinadas com o olhar voltado à acessibilidade curricular. 

Outro passo da caminhada foi a conversa com os estudantes com deficiência 

matriculados no curso investigado. Para mim, esse foi o momento mais marcante da 

pesquisa, por diversos motivos. Certamente, foi o mais desafiador e o mais satisfatório 

deste percurso.  

A conversa é uma das maneiras de valorizares os saberes no processo 

investigativo, tendo em vista que não pressupõe qualquer julgamento e permite que a 

comunidade seja parte constituinte da pesquisa. Desse modo, a investigação ocorre 

de acordo com as experiências locais, construindo o conhecimento de modo coletivo, 

sem um polo colonizador sobre o processo. Como já referido, não é apenas o olhar 

do observador que constitui o processo de pesquisa. Propor um estudo diante de uma 

perspectiva metodológica “outra” pressupõe refutar o domínio das regras capitalistas 

eurocêntricas, as quais, desde a modernidade, se impõem sobre como mecanismo de 

regulação social. As conversas, que se deram em estrita observação a tais 

perspectivas, foram momentos de escuta atenta e de construção coletiva do 

conhecimento. Como ensina Dwayne Huebner (2002), 

É pela via da conversa e do debate que descobrem que a linguagem não é 
só uma actividade funcional: fazer e responder a perguntas. Uma discussão, 
e algumas conversas, pode ser um compromisso livre e fácil em que a 
fantasia se combina com pedaços de realidade e que condiz a nenhum sítio 
específico, mas leva sempre a laços mais estreitos entre aqueles que 
dialogam e a uma maior realização de quem somos e podemos tornar-nos 
(Huebner, 2002, p. 47). 

Os encontros para as conversas foram os momentos mais marcantes da 

trajetória. A potência das falas, dos olhares, do conhecimento construído 

coletivamente, após momentos “sombrios” do caminho, iluminou e me trouxe fôlego 

para seguir. Assim, “[...] ao apostar na conversa buscamos, na relação de pesquisa, 
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abrir-nos ao acontecimento e aos possíveis que ele conjura, mesmo que isso, por 

vezes, possa significar a necessidade de desconstrução/reconstrução da própria 

investigação” (Sampaio; Ribeiro; Souza, 2018, p. 33). Os momentos de conversa, 

portanto, não se relacionam com a velha ideia de se colocar no lugar do outro, pois 

aquele é apenas o lugar do outro. Na verdade, “[...] o que a conversa habilita é a tentar 

narrar esse lugar, torná-lo mais profundo, quiçá mais transparente. E seguirá sendo, 

sempre, ‘o lugar do outro’” (Skliar, 2018, p. 13). 

As conversas permitem que sejamos afetados, uma vez que a narrativa constrói 

e descontrói. Afinal, “Diferentes experiências são narradas, e nas narrativas somos 

levados ora ao riso, ora às lagrimas, ora à indignação ou ao sonho. Quantas vezes 

paramos e dizemos: agora você me fez pensar outra coisa” (Serpa, 2018, p. 105). 

Assim, a ideia de compreender o currículo a partir das conversas permitiu a realização 

de um movimento em que as experiências e narrativas possibilitaram deslocar o 

conhecimento para o coletivo, a partir daqueles que atuam as políticas educativas e 

para quem estas devem ser elaboradas. 

A escolha pela conversa talvez esteja, também, relacionada com o meu modo 

de agir frente ao que entendo sobre a democratização da educação.  

“Uma conversa é, essencialmente, um gesto pedagógico, à medida que 
educar pode ser compreendido como o modo de conversar a propósito do 
que faremos com o mundo e com a vida, o que farás de melhor com o mundo 
e como te tornarás responsável por tua vida” (Skliar, 2018, p. 12).  

Se, de certa maneira, a pesquisa fala sobre o pesquisador, então é possível 

que eu busque caminhos que possam me identificar nos estudos.  

A conversa é, talvez, de alguma maneira e em alguma medida, a arte de se 
fazer presente, de dar o tempo, isto é, de se colocar disponível a ouvir, a 
escutar, a pensar e partilhar com o outro o que nos habita, fazendo dessa 
ação não só uma possibilidade de investigação, mas, antes, de transformar-
se no próprio ato de investigar (Sampaio; Ribeiro; Souza, 2018, p. 36). 

A partir das reflexões propostas no excerto anterior, entendi que as conversas, 

que se caracterizaram por momentos de escuta e de partilha, espaços de diálogo e 

da participação coletiva acerca da temática que orienta a pesquisa, seriam ocasiões 

oportunas para conhecer sobre o currículo do curso diante daqueles que são os atores 

a quem a produção curricular se destina. E assim foi, já que as “[...] conversas 

expressam tentativas de aproximação e de mobilização das relações vividas por esses 
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sujeitos nas escolas, na medida em que apostamos na atitude políticas de pensar com 

eles e não para ou sobre eles” (Ferraço; Alves, 2018, p. 52). 

Mesmo com a clareza sobre o lugar fundamental e privilegiado das conversas 

na pesquisa, preciso dizer que este também foi o momento mais desafiador do 

percurso. Desde o início da minha caminhada no doutoramento, ainda que não tivesse 

claro como seria percorrido, a certeza era de que os estudantes com deficiência do 

curso de Direito constituiriam o grupo fundamental na e para a pesquisa desenvolvida. 

Essa certeza, no entanto, marchou em um caminho sombrio quanto à informação mais 

necessária: quem são os estudantes PCDs matriculados no curso de Direito?  

Desde os semestres iniciais dos meus estudos de doutorado, busquei 

aproximação ao setor competente na Universidade sobre as demandas de inclusão e 

acessibilidade e sempre tive pronto apoio e respaldo para a pesquisa. Em meados de 

2023, por reestruturações administrativas, houve mudanças que geraram entraves 

quanto às informações necessárias ao andamento da pesquisa. Foram momentos de 

incertezas e de medos. O setor não autorizou a informação de quem seriam os 

estudantes que constituiriam o grupo para a pesquisa, comunicando apenas que havia 

15 estudantes matriculados como PCDs no curso de Direito e que aquele núcleo faria 

o contato com o grupo. Caso houvesse algum interesse na pesquisa, seria informado 

meu contato para retorno. Cabe dizer que meu projeto estava apto em seus aspectos 

éticos, tendo sido aprovado no Comitê de Ética em Pesquisa (CEP), conforme parecer 

6.291.635 (Anexo A), o que não deixava dúvidas quanto aos cuidados que seriam – e 

foram – tomados durante os encontros. 

Diante dos entraves burocráticos que se estabeleceram, a busca por esses 

estudantes se deu, portanto, após diversas visitas que realizei ao prédio em que se 

desenvolvem as atividades educacionais do curso de Direito e, diante da gentileza de 

estudantes e professores, após conversas, foi possível chegar ao contato e realizar o 

convite a oito estudantes PCDs devidamente matriculados no curso. Diante do 

engajamento, a partir da percepção da relevância e do alcance da pesquisa por parte 

dos estudantes, no segundo semestre do ano de 2023, realizei quatro encontros com 

os sujeitos de estudo, que prontamente aceitaram e se disponibilizaram a construir a 

pesquisa comigo. Os resultados e os relatos sobre essas as conversas, bem como 

seus desdobramentos, sobretudo no que tange à acessibilidade curricular do curso, 

são apresentados na seção 7 desta tese, intitulada É preciso conversar. 
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Ainda neste momento da caminhada, e atentando para a análise do currículo 

do curso e suas práticas de acessibilidade curricular, me apoiei em uma possibilidade 

de pesquisa que ainda é pouco explorada e se concentra no estudo de imagens. 

Minha participação como integrante do grupo de pesquisa Laboratório Imagens da 

Justiça, que tem como sede institucional a UFPel, e tem por objetivo analisar os 

currículos de cursos de graduação de Direito apoiado nos estudos de imagens, me 

provocou a investigar a partir desses elementos. Estudos recentes orientam para a 

carência de pesquisas sobre imagens da justiça, particularmente no campo jurídico. 

Em revisão de literatura19 realizada pelo grupo de pesquisa, ficou evidente que os 

estudos publicados são, majoritariamente, provenientes de investigações 

desenvolvidas no Laboratório Imagens da Justiça (Neves, 2019; Passos, 2019; 

Schmidt, 2019; Souza; Madruga; Leite, 2019). Simultaneamente, o conjunto das 

produções científicas enfatiza a potência do estudo de imagens no campo jurídico, 

sobretudo quanto aos aspectos curriculares. 

Apesar de o campo do Direito constituir-se pleno de ritos, símbolos e 
imagens, observa-se que são relativamente pouco frequentes os estudos de 
abordagem qualitativa que se dediquem à análise de imagens nesta área e, 
especialmente raros, os que se proponham a articular tal análise ao estudo 
do currículo de cursos de formação jurídica (Leite, 2014, p. 15). 

 Para esse processo, os elementos imagéticos devem ser entendidos como 

produtores da realidade em que os sujeitos da pesquisa estão inseridos, constituindo 

as imagens a realidade social, e não apenas sua reprodução. A proposta de utilizar a 

ferramenta imagética na análise do currículo me possibilitou, assim, relacionar a ideia 

de justiça curricular compreendida pelos estudantes a partir de seus desenhos. 

A análise das imagens está fundamentada nos estudos culturais e cultura 

visual, sobretudo diante dos estudos de Stuart Hall (2016), Mitchell (2009), Hernández 

(2012), Martins (2015) e Suzana Rangel Cunha (2015), a partir do conceito de cultura 

enquanto significados compartilhados. Tal abordagem considera que “[...] membros 

da mesma cultura compartilham conjuntos de conceitos, imagens e ideias que lhes 

permitem sentir, refletir e, portanto, interpretar o mundo de forma semelhante” (Hall, 

2016, p. 23). Nos estudos culturais, as imagens não são apenas compreendidas como 

representações visuais neutras, mas como construções culturais que carregam 

 
19 Realizada no Catálogo de Teses e Dissertações da Capes e na Biblioteca Eletrônica Científica 

(Scientific Electronic Library Online – SciELO). 
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significados múltiplos, ideológicos e historicamente situados. Conforme Mitchell 

(2009), não devemos perguntar apenas "o que uma imagem é", mas "o que uma 

imagem quer", deslocando o foco da análise para a imagem como agente cultural. As 

imagens, portanto, expressam sentidos e, ato contínuo, constroem significados que, 

diante da interpretação, emergem como uma potente possibilidade de compreensão 

sobre a elaboração dos currículos.  

 

O processo de interpretação das imagens foi possível face à fundamentação 

teórica dos estudos da cultura visual, em confluência com os estudos sobre currículo, 

especialmente considerando o currículo como um artefato cultural, a partir da teoria 

curricular itinerante.  

Dessa maneira a visão não é somente um ato de percepção, senão uma 
forma de expressão cultural e de comunicação humana, não redutível a ser 
explicada nos mesmos termos da linguagem falada e escrita. O visual atua 
como um espaço de interação social e de definição de subjetividades em 
termos de classe, gênero, sexo, etnia... Por isso, a cultura visual abarca um 
amplo espectro de experiencias visuais (Hernández, 2012, p. 21, tradução 
livre)20. 

A análise diante da representação pela linguagem a partir das imagens reflete 

no compartilhamento de significados que os membros de um grupo podem expressar, 

já que a “[...] cultura se relaciona a sentimentos, a emoções e a um senso de 

pertencimento” (Hall, 2016, p. 20). Nesse sentido, olhar para as imagens produzidas 

pelos estudantes com deficiência do curso de Direito possibilitou compreender o 

quanto os signos visuais carregam sentidos que, a partir da interpretação, são 

construídos. Desse modo, das imagens emergem sentidos sobre o currículo do curso 

e direcionam o quanto o pertencimento à mesma cultura pode se relacionar ao mesmo 

universo conceitual. 

Como ensina Stuart Hall (2016), o sentido é construído por um grupo que 

compartilha a mesma cultura. Dito de outro modo, conferimos sentido às coisas pelo 

modo que as representamos por meio das palavras ou das imagens. Assim, o “[...] 

sentido não é inerente à coisa, ele é produzido, construído” (Hall, 2016, p. 46).  

 
20 “De esta manera la visión no es sólo um acto de percepción, sino uma forma de expresión cultural y 

de comunicación humana, no reducible a ser explicada en los mismos términos del leguaje hablado 
y escrito. Lo visual actúa como um espacio de interacción social y de definición de subjetividades 
em términos de classe, género, sexo, etnia,... Por eso, la cultura visual abarca um amplio espectro 
de experiencias visuales” (Hernández, 2012, p. 21). 
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Os desenhos produzidos pelos estudantes com deficiência carregam um 

sentido resultante do processo de interpretação social na sociedade, que são 

determinados a partir de momentos históricos e sociais vivenciados. Dessa maneira, 

todos os sentidos são produzidos dentro da história e da cultura, o que não se 

caracteriza por uma relação fixa, ou seja, é uma produção que está continuamente 

em movimento, sujeita a modificações.  

De modo mais frequente, as imagens se fazem presentes nas pesquisas 

científicas como um registro ou ilustração de algo que foi expresso de maneira verbal. 

Nos últimos tempos, no entanto, elas têm ganhado destaque na produção do 

conhecimento, em “[...] trabalhos que ousam utilizar as imagens para criar 

metodologias, considerá-las dados e outra possibilidade discursiva nos artefatos 

acadêmicos” (Cunha, 2015, p. 72). Nesta tese, pesquisar com imagens e propor uma 

discussão a partir delas é reconhecer o potencial que os desenhos têm na produção 

epistemológica, sobretudo de maneira a descolonizar o conhecimento. A cultura visual 

não aborda apenas o valor estético, mas, principalmente, a contribuição social das 

imagens na produção do sentido. 

Além disso, é preciso considerar que, nas últimas décadas do século XX, a 
partir de aportes teóricos do campo da sociologia da educação e dos estudos 
culturais, foi identificada uma variedade de contextos de aprendizagem com 
características (multi)estratificadas ,entre elas, a mídia, o cinema, a 
publicidade, a cultura popular, a publicidade, as comunicações de massa, as 
instituições religiosas, expandindo possibilidades de compreensão do 
pedagógico e do seu papel no exterior das instituições tradicionais de ensino-
aprendizagem (Leite, 2014, p. 17). 

A compreensão da importância dos estudos culturais e, sobretudo, da cultura 

visual no processo de interpretação de imagens possibilitou ampliar a relação e o 

diálogo com as pesquisas na interlocução do campo da educação com a cultura e as 

imagens, incorporando discussões acerca do papel social da imagem na cultura 

(Martins, 2015). 

Analisar o currículo diante das imagens significa entendê-lo como uma porção 

da cultura que, por ter destaque em determinado tempo, é atuada na escola, de modo 

que o momento histórico vivido tenha direta influência nos conteúdos trabalhados e 

priorizados, bem como nos critérios de escolha que orientam as professoras e a 

comunidade escolar (Veiga-Neto, 2002). Isso tem total relação com a presença, ou 

não, da acessibilidade curricular no currículo do curso de direito da UFPel. A cultura 
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influencia, diretamente, a atuação do currículo a partir das DCNs do curso e a 

construção do PPC. O currículo, portanto, emerge da relação entre cultura e a sua 

influência na universidade. 

Nesse sentido, solicitei, então, aos estudantes que contribuíram com a 

pesquisa, durante os encontros para as conversas, que produzissem a imagem da 

justiça curricular. Esclareço que como produção imagética foi considerado o uso da 

imagem como desenho e também como produção textual, ambos interpretados a luz 

dos estudos culturais e da cultura visual, o que permitiu esta construção. Essa 

produção, assim como a discussão que emerge, é apresentada na seção 7. 

Refletir sobre a justiça curricular, a teoria de um currículo itinerante e 

acessibilidade são questões fundamentais para a compreensão da proposta de uma 

tese que se propõe a problematizar questões curriculares tão emergentes, sob uma 

perspectiva outra, que percebe e reconhece as diferenças e, com elas e a partir delas, 

espera construir conhecimento em uma sociedade justa, inclusiva e democrática. 

Diante das escolhas teóricas e com os dados produzidos, ou seja, com a realização 

das conversas e a produção das imagens, me resta compreender, então, como o 

currículo do curso de Direito da UFPel é produzido. Reside nesse ponto, talvez, o 

grande desafio de olhar para cada passo que foi dado e compreender a contribuição 

de cada um na produção do currículo a partir da teorização da justiça curricular. 



 
 

É! 

A gente quer viver pleno direito 

A gente quer viver todo respeito 

A gente quer viver uma nação 

A gente quer é ser um cidadão  

(Luiz Gonzaga Jr., 1988) 
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3 ENTRE O DIREITO E A JUSTIÇA  

Neste momento, reflito sobre o direito à educação enquanto direito social 

constitucional posto em nosso ordenamento jurídico para, a partir disso, problematizar 

sobre a garantia de efetivação deste direito. Para tanto, é importante destacar sua 

positivação na Constituição Federal de 1988 (Brasil, 1988), assim como identificar sua 

proteção no âmbito internacional, especialmente quando recepcionada pelo 

ordenamento brasileiro. Após a compreensão da dimensão sobre o reconhecimento 

do direito à educação a todas as pessoas, convido a uma reflexão sobre justiça, 

particularmente acerca da justiça curricular, e sua articulação a partir do Direito.  

Intitulei esta seção como Entre o direito e justiça porque é assim que o 

compreendo. O direito à educação me faz pensar em possibilidades de caminhar no 

sentido da justiça e, especialmente, da justiça curricular. A problemática do direito e 

da justiça, ou entre o direito e a justiça, me instiga a considerar que a justiça curricular 

pode ser o meio para a garantia do direito à educação, indistintamente, de maneira 

mais peculiar, aos estudantes com deficiência. Assim, o Direito se apresenta com a 

finalidade de alcançar a justiça, o que poderá, consequentemente, e através de meios 

que possibilitem tal movimento, garantir o direito à educação a todos. 

3.1 ASPECTOS E MARCOS LEGAIS DO DIREITO À EDUCAÇÃO 

O direito à educação como direito social está constitucionalmente reconhecido 

no Brasil21. No entanto, para que seus efeitos sejam produzidos, é necessária a 

garantia de sua efetividade. A importância da lei pode ser assim verificada em sua 

aplicabilidade como instrumento social, que poderá garantir de maneira igualitária o 

acesso aos direitos positivados. 

O Brasil se constitui em um Estado Social Democrático de Direito 22 , 

especialmente fundamentado no princípio da dignidade da pessoa humana e com o 

objetivo de construir uma sociedade livre, justa e solidária23. Enquanto Estado Social, 

a realização de sua finalidade coletiva se sobrepõe aos interesses individuais de seus 

 
21 Artigo 6º da Constituição Federal de 1988. São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, 

o trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à 
maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição (Brasil, 
1988). 

22 Art. 1º da Constituição Federal de 1988 (Brasil, 1988). 
23 Art. 3º da Constituição Federal de 1988 (Brasil, 1988). 
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cidadãos. Nesse sentido, requer uma série de deveres do Estado para a proteção dos 

direitos, sobretudo no intuito de proteger os direitos coletivos através, por exemplo, de 

políticas públicas. “No Estado social de direito, é a elaboração e a implementação de 

políticas públicas – objeto, por excelência, dos direitos sociais – que constituem o 

grande eixo orientador da atividade estatal” (Duarte, 2007, p. 694). Assim, o Estado 

Social impõe um caráter prestacional à positivação jurídica dos direitos sociais. 

O Estado Democrático pressupõe refletirmos sobre a articulação entre 

democracia e educação e considerar suas consequências no âmbito da justiça social. 

Problematizar a educação democrática, portanto, é um exercício em defesa de uma 

educação que sirva para a justiça social, que busque construir um sistema educativo, 

considerando tanto a escola quanto a sala de aula e suas práticas como ambientes 

possíveis para a reflexão sobre uma sociedade justa, não focalizando apenas nos 

processos individuais de aprendizagem dos estudantes. A educação democrática, 

assim, não se volta para a formação individual de cada estudante, mas considera a 

educação como um sistema, que pretende colaborar contra as injustiças da 

sociedade, visando à justiça social (Belavi; Murillo, 2016). 

As normas e garantias sobre os direitos fundamentais estão 

constitucionalmente postuladas a partir do que juridicamente denominamos de 

aplicabilidade imediata24. Ou seja, geralmente, não é necessário qualquer movimento 

legislativo para a garantia de sua eficácia. Assim, o direito à educação é um direito 

social com garantia constitucional, que visa minimizar as desigualdades oriundas da 

sociedade, devendo ser realizado por meio de políticas públicas que possibilitem a 

todas e todos o acesso a ele. 

A Declaração Universal dos Direitos Humanos (DUDH), aprovada pela 

Organização das Nações Unidas (ONU, 1948), representa um avanço histórico sobre 

um sistema de princípios fundamentais universalmente aceito, no sentido de promover 

o respeito aos direitos humanos e liberdades.  

Com essa declaração, um sistema de valores é — pela primeira vez na 
história — universal, não em princípio, mas de fato, na medida em que o 
consenso sobre sua validade e sua capacidade para reger os destinos da 
comunidade futura de todos os homens foi explicitamente declarado (Bobbio, 
2004, p. 18). 

 
24 Art. 5º, §1º da Constituição Federal de 1988 (Brasil, 1988). 
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A Constituição Federal de 1988, que se filia à DUDH, respalda, além dos 

fundamentos da dignidade da pessoa humana e a promoção do bem-estar de todas e 

todos, sem qualquer forma de discriminação, em seu artigo 5º, o direito à igualdade e, 

nos artigos 205 e subsequentes, o direito à educação. Para além da positivação do 

direito, a Carta Magna elenca o princípio de igualdade de condições de acesso e 

permanência na escola até os níveis mais elevados de ensino. Em matéria de direitos, 

nossa Constituição Federal é suficiente para que a garantia do direito à educação seja 

plenamente efetivada, em níveis de igualdade a todas as pessoas, já que, de acordo 

com Cury (2002, p. 246), “[...] como se trata de um direito reconhecido, é preciso que 

ele seja garantido e, para isso, a primeira garantia é que ele esteja inscrito em lei de 

caráter nacional”.  

Do ponto de vista internacional, é o Pacto Internacional sobre Direitos 

Econômicos, Sociais e Culturais25, que, em conformidade com a DUDH, obriga o 

Estado a efetivar os direitos que decorrem da dignidade da pessoa humana. Quanto 

ao direito à educação, o Pacto Internacional “[...] representa um avanço em relação 

ao disposto na Constituição sobre a matéria, pois estabelece explicitamente que a 

educação (art. 13) deve visar o pleno desenvolvimento do sentido da dignidade 

humana, além do fortalecimento do respeito aos direitos humanos e às liberdades 

fundamentais” (Duarte, 2007, p. 704). 

Sobre o direito à educação, outro marco legal importante, em nível 

internacional, é a Declaração Mundial sobre Educação para Todos (ONU, 1990), 

conhecida como Declaração de Jomtien, elaborada em 1990, na cidade de Jomtien, 

na Tailândia, durante a Conferência Mundial sobre Educação para Todos. A 

Declaração de Jomtien tem como objetivo principal satisfazer as necessidades 

básicas de aprendizagem a partir de um enfoque abrangente, que visa à 

universalização do acesso à educação e a promoção da equidade.  

Quanto à inclusão das pessoas com deficiência no campo da educação, é 

fundamental destacar a relevância da Declaração de Salamanca (ONU, 1994) como 

marco inovador. Os representantes de governos e das Nações Unidas aprovaram, em 

Salamanca, na Espanha, esse texto legal, o qual apresenta orientações sobre 

políticas necessárias a uma educação inclusiva, baseada no princípio da integração e 

 
25 Decreto n. 591 de 06 de julho de 1992 (Brasil, 1992). 
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no reconhecimento da necessidade de ações que incluam no ambiente educacional 

todos os estudantes, reconhecendo, assim, suas diferenças (ONU, 1994). 

A Declaração de Salamanca (ONU, 1994) está entre os mais relevantes 

documentos internacionais sobre a temática da inclusão social. É considerada 

inovadora porque abrange na estrutura da educação para todos, a Educação Especial, 

distinguindo, de maneira peculiar, o princípio da escola inclusiva, que se propõe a 

reconhecer as diversas necessidades dos sujeitos, com a superação de barreiras, a 

fim de garantir uma educação de qualidade e igualitária. Nesse cenário, o Brasil, ao 

tornar-se signatário da Declaração de Salamanca (ONU, 1994), assumiu o 

compromisso com uma educação de qualidade e inclusiva, atento às necessidades 

de cada sujeito e com vistas a combater qualquer tipo de discriminação. 

Em 2001, da mesma forma, a partir do Decreto n. 3.956 (Brasil, 2001a), o Brasil 

ratificou a Convenção Interamericana para Eliminação de Todas as Formas de 

Discriminação contra as Pessoas Portadoras de Deficiência (ONU,1999), conhecida 

como Convenção da Guatemala. Essa legislação, que tem por objetivo eliminar as 

formas de discriminação contra as pessoas com deficiência, trata, essencialmente, de 

medidas de acessibilidade no sentido de garantir que os Estados Partes promovam o 

acesso e eliminem quaisquer formas de discriminação às pessoas com deficiência, 

seja no que se refere ao uso de bens e serviços, seja no que concerne aos seus 

direitos, como a educação. 

O Brasil, ao recepcionar o Pacto Internacional e a Convenção da Guatemala 

em sua legislação interna, faz valer as normas jurídicas de proteção dos direitos 

acordadas, o que possibilita a cobrança ao Estado da efetivação dos direitos 

legalmente garantidos. No que tange ao direito à educação, tanto o acesso quanto a 

permanência dos estudantes deve ser pauta das políticas públicas educativas, uma 

vez que o direito, em sua essência, está legalmente fundamentado, devendo o Estado 

garantir a sua prestação. Nesse sentido, a educação para todas e todos deve ser 

compreendida como direito e jamais confundida com qualquer concessão ou 

favorecimento (Duarte, 2007). 

Ainda no que diz respeito aos marcos legais, no âmbito nacional, a Lei n. 

13.146/2015, a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência, também 

conhecida como O Estatuto da Pessoa com Deficiência (Brasil, 2015), regulamenta o 

direito à educação às pessoas com deficiência, em todos os níveis de ensino, de 

maneira a garantir o acesso e a permanência aos estudantes desde a educação 
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básica até a educação superior. Essa legislação se oferece como o texto normativo 

de maior abrangência em matéria de direitos às pessoas com deficiência, legislando 

sobre a inclusão e a acessibilidade de tais sujeitos nos diversos ambientes sociais, 

dentre eles, os educacionais. 

 A Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência tende a contribuir com 

as políticas públicas voltadas à inclusão das pessoas com deficiência, abordando 

aspectos que garantam seus direitos para o exercício efetivo da cidadania. O Estatuto 

da Pessoa com Deficiência impõe ao poder estatal o dever de garantir o acesso e a 

permanência dos estudantes nos estabelecimentos educacionais, de forma a 

proporcionar a sua inclusão em relação ao processo regular de aprendizagem. 

No âmbito da educação superior brasileira, O Programa Incluir, criado em 2005 

pelo Ministério da Educação, constitui uma importante estratégia de efetivação da 

política inclusiva ao buscar institucionalizar práticas de acessibilidade nas 

universidades públicas federais. Com o objetivo de fomentar a criação e consolidação 

de núcleos de acessibilidade, o programa visa garantir o acesso, a permanência e a 

participação plena dos estudantes com deficiência na educação superior. Sua 

execução ocorreu, especialmente até 2011, por meio do repasse de recursos 

financeiros às universidades para o desenvolvimento de projetos voltados à 

eliminação de barreiras arquitetônicas, pedagógicas, comunicacionais e atitudinais, 

bem como à formação de profissionais e aquisição de tecnologias assistivas.  

Em consonância com os princípios da Política Nacional de Educação Especial 

na Perspectiva da Educação Inclusiva (BRASIL, 2008), o Programa Incluir atuou no 

sentido de estimular as universidades a assumirem a inclusão como um eixo 

estruturante de suas práticas acadêmicas. Contudo, a ausência de novos repasses 

desde meados da década de 2010 comprometeu sua efetividade e revelou a 

fragilidade das políticas de inclusão na educação superior frente às mudanças nos 

rumos da política educacional brasileira.  

No mesmo sentido de compreender o direito à educação como dever 

prestacional do Estado, o jurista Ingo Sarlet (2012) demonstra a condição do direito à 

educação como direito humano, fortemente ligado ao princípio da dignidade da 

pessoa humana, o que fundamenta o caráter prestacional e a aplicabilidade imediata 

das normas. Assim, ele refere o seguinte: 
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Os direitos sociais (tanto na sua condição de direitos humanos, quanto como 
direitos fundamentais constitucionalmente assegurados) já pelo seu forte 
vínculo (pelo menos em boa parte dos casos) com a dignidade da pessoa 
humana e o correlato direito (e garantia) a um mínimo existencial, surgiram e 
foram incorporados ao direito internacional dos direitos humanos e ao direito 
constitucional dos direitos fundamentais como direitos referidos, em primeira 
linha, à pessoa humana individualmente considerada (Sarlet, 2012, p. 193). 

Dessa maneira,  

[...] o Estado social e democrático de direito veio acompanhada de uma série 
de avanços no campo dos direitos fundamentais. Pela primeira vez na história 
constitucional do país, a matéria foi tratada com o devido destaque, passando 
a contar com um regime jurídico diferenciado (Duarte, 2007, p. 695). 

Da forma como os direitos fundamentais estão positivados, o Estado é o sujeito 

passivo que, fundamentalmente, deve prestar a garantia/efetivação desses direitos. 

Ainda, no entanto, que os direitos evoluam conforme o movimento de 

desenvolvimento social, o que não deixa de existir é o dever do Estado de sua 

prestação. Nesse sentido, Bobbio (2004), a seguir, aponta para a problemática da 

efetivação dos direitos: 

Não se trata de saber quais e quantos são esses direitos, qual é sua natureza 
e seu fundamento, se são direitos naturais ou históricos, absolutos ou 
relativos, mas sim qual é o modo mais seguro para garanti-los, para impedir 
que, apesar das solenes declarações, eles sejam continuamente violados 
(Bobbio, 2004, p. 17). 

Na perspectiva do reconhecimento do Estado como parte fundamental para a 

garantia dos direitos, sobretudo na perspectiva dos direitos fundamentais, é 

importante destacar o princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, 

fundamento do Estado Democrático de Direito. Como lembra Sarlet (2007), cada e 

todo ser humano é merecedor de respeito por parte do Estado, uma vez que que 

somos titulares de “[...] direitos e deveres que asseguram condições para garantir 

condições mínimas de existência para a vida saudável e participação ativa na vida em 

sociedade” (Sarlet, 2007, p. 383). 

Nessa perspectiva, é possível compreender que não basta a construção de um 

direito positivado cada vez mais amplo, que constitua um enorme arcabouço legal, 

uma vez que a positivação do que de mais essencial em termos de direitos humanos 

e fundamentais já está posto em nosso ordenamento jurídico. “Se eles não forem 

internalizados no imaginário social, nas mentalidades individuais e coletivas, de modo 
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sistemático e consistente, não construiremos uma cultura dos direitos humanos na 

nossa sociedade” (Candau, 2012, p. 717).  

O Direito, enquanto sistema que “[...] age organizando os mecanismos de 

interação do convívio social” (Bittar, 2018, p. 73), se desenvolve socialmente a partir 

da cultura, da história, dos costumes e de diversos outros fatores, até mesmo na forma 

de predominância do poder. Dessa maneira, o Direito é um fenômeno social que se 

constitui em um espaço e em determinado tempo histórico e que atua como 

instrumento de normatização (Bittar, 2018). Fundamentalmente, os direitos humanos, 

como afirma Bobbio (2004), se caracterizam por lutas em defesa de liberdades e, 

assim, nascem de maneira gradual. À medida que as condições históricas se 

modificam, os interessem mudam e os direitos garantidos se valem dessas 

transformações. 

No mesmo sentido, para Dias e Scarabelot (2018, p. 181), “[...] o Direito é, 

sobretudo, uma ciência social, que estuda o desenvolvimento da sociedade, suas 

transformações através dos tempos históricos, a maneira como a sociedade influencia 

e é influenciada pela sua própria suposta evolução”. É inegável, portanto, que os 

movimentos de luta e mudança social têm efeitos sobre a esfera normativa. Desse 

modo, o Direito deve, primeiro, reconhecer e legitimar as diferenças, para, então, 

garantir uma política de igualdade. 

A legislação, por conseguinte, acompanha o desenvolvimento da cidadania na 

sociedade. Sua importância, portanto, reside nas dimensões de luta por contextos 

democráticos, por justiça e por reconhecimento de todos os sujeitos. Em 

consequência disso, Cury (2002) destaca a importância do reconhecimento da lei 

entre os educadores, pois  

[...] como cidadãos, eles se deram conta de que, apesar de tudo, ela é um 
instrumento viável de luta porque com ela podem-se criar condições mais 
propícias não só para a democratização da educação, mas também para a 
socialização de gerações mais iguais e menos injustas (Cury, 2002, p. 247). 

Assim, enfrentar a necessidade de admitir os direitos como elementos sociais 

que se modificam conforme as condições históricas (Bobbio, 2004) é importante para 

o reconhecimento da dialética entre igualdade e diferença que constitui a nossa 

sociedade. Nesse contexto dialético, emerge a valorização da diversidade e a 

superação das desigualdades. “Consideramos que este desafio atravessa, 
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consequentemente, as questões relacionadas ao direito à educação” (Candau, 2012, 

p. 719). 

A relação entre igualdade e diferença é um tema presente e bem argumentado 

pelo sociólogo Boaventura de Sousa Santos (2003, 2005, 2007, 2011, 2019, 2020), 

que afirma o seguinte: “[...] temos o direito a ser iguais, sempre que a diferença nos 

inferioriza; temos o direito de ser diferentes sempre que a igualdade nos 

descaracteriza” (Santos, 2003, p. 56). A igualdade, portanto, enquanto princípio 

constitucional, não deve ser interpretada como medida para homogeneização e 

uniformização do sistema de educação. Respeitar as diferenças e, então, suplantar 

as desigualdades são ações que respaldam a garantia dos direitos a todas e todos, 

possibilitando uma sociedade inclusiva, democrática e justa. Nessa perspectiva, Jamil 

Cury (2002) defende que a dialética entre igualdade e diferença não é tão simples, 

como consta na sequência: 

De um lado, é preciso fazer a defesa da igualdade como princípio de 
cidadania, da modernidade e do republicanismo. A igualdade é o princípio 
tanto da não-discriminação quanto ela é o foco pelo qual homens lutaram 
para eliminar os privilégios de sangue, de etnia, de religião ou de crença. Ela 
ainda é o norte pelo qual as pessoas lutam para ir reduzindo as desigualdades 
e eliminando as diferenças discriminatórias. Mas isto não é fácil, já que a 
heterogeneidade é visível, é sensível e imediatamente perceptível, o que não 
ocorre com a igualdade (Cury, 2002, p. 255). 

Assim, emerge a equidade como um princípio que visa articular a igualdade e 

diferença, reconhecendo e valorizando as diferenças sociais, culturais e históricas, em 

contraposição às desigualdades estruturais. Na perspectiva de Santos (2003), o 

modelo de igualdade produziu uma concepção de justiça ancorada na universalização 

abstrata, muitas vezes alicerçada na negação das particularidades culturais e sociais. 

Em sintonia com essa crítica, Fraser (2006) propõe uma concepção tridimensional de 

justiça e argumenta que a negação das identidades constitui uma forma de injustiça 

tão grave quanto a desigualdade. A equidade, nesse sentido, insurge como uma 

exigência de justiça, ao buscar corrigir desigualdades históricas por meio de práticas 

que considerem as especificidades contextuais dos grupos sociais, reconhecendo que 

o tratamento igualitário apenas é efetivo quando sensível às diferenças que 

configuram a experiência dos sujeitos na vida social. 

A afirmação dos direitos universais, que reconhece todas e todos como sujeitos 

de direito, e sua positivação como movimento sobre a importância da eficácia de sua 
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proteção, estão intimamente ligadas à dignidade da pessoa humana enquanto sujeito 

livre de desenvolvimento e de sua personalidade. O direito à educação, nesse sentido, 

se fundamenta pela possibilidade de contribuir na constituição de sujeitos que se 

posicionam frente aos seus direitos, que compreendem sua importância no 

desenvolvimento social e, acima de tudo, permitem o desenvolvimento do senso de 

justiça, ou seja, do reconhecimento de todos os indivíduos enquanto participativos 

ativamente nas decisões sociais. Nesse sentido, “[...] a educação escolar é uma 

dimensão fundante da cidadania, e tal princípio é indispensável para políticas que 

visam à participação de todos nos espaços sociais e políticos” (Cury, 2002, p. 246). 

Nossa Constituição Federal, ao enunciar a educação como um direito 

fundamental, devido à sua relevância, não se limitou a reconhecer tal direito, mas 

também orientou (do artigo 205 ao 2014) a sua instrumentalização (Brasil, 1988). Na 

medida em que o legislador cuidou de garantir o dever do Estado na prestação de um 

direito público e subjetivo, assim como primou pelo princípio da igualdade de acesso 

e permanência ao ensino e à aprendizagem, o constituinte apontou para a relevância 

em torno da efetivação desse direito, sobretudo como um direito livre de qualquer 

discriminação ou impedimento sobre sua efetividade. Desse modo, a partir do 

exercício do direito à educação, “[...] o cidadão torna-se capaz de se apossar de 

padrões cognitivos e formativos pelos quais tem maiores possibilidades de participar 

dos destinos de sua sociedade e colaborar na sua transformação” (Cury, 2002, p. 

260). 

Além dos princípios fundamentais norteadores das normas jurídicas, como o 

da dignidade humana, a Constituição Federal consagrou, nos artigos em que tratou 

da instrumentalização da educação, princípios que evidenciam a relevância das 

políticas públicas na temática, direcionando a atenção a questões como a 

democratização da educação, valorização dos profissionais e garantia de padrões de 

qualidade (artigo 206 e seus incisos) (Brasil, 1988). 

No que tange à educação superior, que é objeto deste estudo, não se pode 

admitir prejuízos ao acesso e à permanência de determinados sujeitos em razão de 

quaisquer de suas condições, ainda que a legislação tenha se ocupado quanto a isso 

expressamente apenas para a educação básica. O arcabouço legal e principiológico 

a que é dedicado nosso sistema de normas jurídicas permite fazermos valor do direito 

da igualdade. Nesse sentido, devemos nos valer do direito da igualdade da maneira 

que Santos (2003, p. 56) indica, haja vista que “[...] temos direito de ser iguais quando 



61 
 

nossa diferença nos inferioriza”. Ademais, como explica Cury (2002, p. 261), “O direito 

à educação decorre de dimensões estruturais coexistentes na própria consistência do 

ser humano”. Assim, a educação superior faz parte dessa disseminação enquanto um 

direito à cidadania, que possibilita a redução das desigualdades sociais enquanto 

instrumento que sinaliza a possibilidade de uma sociedade justa e igualitária. 

O respeito à diferença é uma potente possibilidade de a sociedade caminhar 

em direção a conquistas enquanto seres sociais. “A diversidade de todos (as) e de 

cada um (a) é, pois, a maior grandeza da humanidade, pois diferentes se somam na 

complementaridade de seus seres” (Bittar, 2018, p. 91). Nessa perspectiva, o 

reconhecimento das diferenças se potencializa enquanto probabilidade de diferentes 

histórias de vida, de práticas e saberes se entrelaçarem e constituírem os ambientes 

sociais e permitirem que, a partir do reconhecimento dos direitos, tenhamos uma 

sociedade, de fato, justa. 

A minha intenção ao discorrer sobre o campo do Direito, e especificamente 

sobre o direito social à educação, é possibilitar elementos para que se possa 

compreender a pertinência dessa normatização jurídica como direito de todas e todos, 

indistintamente, em especial como um direito aos estudantes com deficiência. Trata-

se, nas palavras de Bittar (2018, p. 99), de compreender que “pessoa humana” é o 

sujeito universal dos direitos, portador de direitos na ordem interna e na ordem 

internacional”. O citado autor complementa:  

[...] nesta medida que a Declaração Universal dos Direitos Humanos (1948) 
enquanto reação moral, política e jurídica à barbárie, passou a reconhecer, 
em nível internacional, e, a partir de então, a influenciar as ordens jurídicas 
nacionais esse tão elementar direito a toda pessoa qual seja: “Toda pessoa 
tem o direito de ser, em todos os lugares, reconhecida como pessoa perante 
a lei (art. .6º, DUDH, 1948)” (Bittar, 2018, p. 103). 

Na qualidade de norma jurídica, o Direito se constitui em um instrumento social 

que possibilita, enquanto imbuído de normas de valor, caminhar em direção à justiça 

social, a qual 

[...] está no horizonte, com função claramente normativa, orientadora e 
utópica. É enquanto guia de orientação da ação, que a justiça funciona como 
o horizonte do Direito. Para o Direito, a justiça é o valor dos valores, o que 
não significa que o Direito não esteja perseguindo outros valores, como a 
segurança, a ordem a liberdade, a diversidade, por exemplo (Bittar, 2018, p. 
572). 
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Nesse caminhar entre o direito e a justiça, problematizo a justiça como valor de 

mediação das relações sociais, um interesse social a partir do qual podemos minimizar 

os reflexos das desigualdades sociais e, sobretudo, garantir direitos.  

3.2 JUSTIÇA(S) EM SUAS PLURALIDADES 

Esclareço, novamente, que, nesta tese, reconheço o uso das imagens como 

produtoras de cultura e das relações sociais, tendo em vista que essas produções 

determinam significados e constituem as identidades e subjetividades dos sujeitos. 

Nessa ordem, tirinhas (Figura 1), assim como os desenhos que foram produzidos 

pelos estudantes, não são meras ilustrações, pois “[...] elas estão pautadas no 

reconhecimento da imagem a partir da compreensão do seu papel na vida social, 

política e cultural” (Brum; Cunha; Leite, 2023, p. 9). 

Figura 1 – Tira de Armandinho – Alexandre Beck 

 
Fonte: Beck, 2017. 

Na tirinha da Figura 1, o menino Armandinho, ao se referir à desatualização do 

nosso dicionário, propõe refletir sobre os significados ou sentidos que a justiça 

apresenta. A proposta é de grande relevância, tendo em vista que o movimento das 

relações sociais, a partir do reconhecimento da heterogeneidade que compõe a 

sociedade, é fundamental para a compreensão do que vem a ser a justiça. Como 

asseguram Dias e Scarabelot (2018, p. 176), diante da  

[...] variada diversidade interpretativa que tais conceitos possuem e a imensa 
complexidade social, torna-se difícil que pessoas de realidades distintas 
entendam conceitos como moral e justiça da mesma maneira, já que como 
indivíduos únicos, criados em ambientes totalmente diversos, receberam 
informações e princípios diferentes em razão da diversidade cultura existente.  
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Sobre a justiça, os autores complementam que ela diz respeito a “[...] um 

conceito presente contemporaneamente em múltiplos contextos e discursos. O 

conceito de justiça, assim como outros de caráter mais abstrato, acaba por moldar as 

relações humanas e interpessoais humanas” (Dias; Scarabelot, 2018, p. 197). No 

mesmo sentido de reconhecer a pluralidade de sentidos da palavra justiça, Estêvão 

(2004, p. 44) admite a complexidade da problematização sobre ela, o que o possibilita 

tratar da temática diante de novas formas ou configurações, afirmando, até mesmo, 

que, “[...] o conceito de justiça é inseparável do de educação” (Estêvão, 2004, p. 35).  

Ainda que tenhamos uma pluralidade de sentidos da justiça, enquanto conceito 

ainda indeterminado, aqui proponho refletir a justiça de maneira ampla, resultado de 

particularidades sociais e culturais da sociedade (Igreja; Rampin, 2021), como 

possibilidade de reconhecimento e de garantias de direitos, sobretudo como “[...] uma 

forma de mediação nas relações sociais que qualifica a interação humana, oferecendo 

contrapeso a aparição de poder nas interações humanas” (Bittar, 2018, p. 581), 

permitindo uma sociedade justa, humana e igualitária. 

As discussões sobre a justiça, sobretudo no campo social, ganharam maior 

destaque a partir do século XX, especialmente a partir dos anos 1970. Após o 

agravamento das desigualdades, resultado do modo de vida globalizado, a justiça 

passou a ser vista para além da institucionalização imparcial do poder nacional, 

representada tradicionalmente pelo símbolo da balança. O que antes era analisado 

desde o aspecto interno passou a ser visto a partir do viés social globalizado, que se 

configurou diante das instabilidades que seguiram após a Guerra Fria (Fraser, 2012). 

Nesse contexto, percebendo a justiça com os olhos voltados às desigualdades, Fraser 

(2012, p. 11, tradução livre) assegura que “[...] a imagem tradicional da balança está 

a ponto de desaparecer. Os conflitos atuais sobrepassam seu desenho de simples 

dualismo de alternativas comensuráveis, e que as reivindicações de justiça atuais de 

ordinário tropeçam com outras reivindicações opostas”26. 

Bittar (2018) discorre sobre a justiça como um ato de prevenção ou de 

reparação, enquanto “[...] terapêutica social das interações humanas, atuando como 

cura possível do ato-de-injustiça, cobrindo o espaço vazio deixado pela desordem, 

 
26 “[...] la imagen tradicional de la balanza está a punto de desaparecer. Los conflitos actuales 

sobrepassam su deseño de simples dualismo de alternativas conmensurables, ya que las 
reivindicaciones de justicia actuales de ordinário tropiezan com otras reivindicaciones opuestas” 
(Fraser, 2012, p. 11). 
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dor, sofrimento, grito ou assombro” (Bittar, 2018, p. 581). Desse modo, ele explica que 

a justiça ou está ou não está nas relações sociais e, quando não está, é sentida a 

partir do que a sociedade denomina de injustiça, o que gera um inconformismo social. 

O Direito, por sua vez, opera como um caminho para a realização da justiça, de 

maneira que ele se envolve com a dinâmica da vida social, tutelando valores que, em 

determinada época e espaço, são relevantes para aquela sociedade. Desse modo, o 

Direito se esforça na direção da igualdade, em contraponto com as desigualdades 

sociais, como um instrumento para materializar a luta histórica por justiça, a qual, em 

diversas vezes, é argumentada em contraponto à injustiça, que é vivenciada (Estêvão, 

2004, p. 73). 

Acerca da justiça, a compreensão sobre as diferenças que constituem a 

sociedade impulsiona as lutas daqueles que, historicamente, estiveram em condições 

de vulnerabilidade, as chamadas minorias sociais. Os estudos e as teorias sobre a 

justiça tiveram, inicialmente, grande contribuição do filósofo estadunidense John 

Rawls, nascido em 1921 e falecido em 2002. Em sua teorização, conforme analisado 

por Estêvão (2004) a partir de uma perspectiva universalista, buscou compreender a 

justiça enquanto medida distributiva, em que seu objeto é “[...] a estrutura básica da 

sociedade, ou mais exatamente, a maneira pela qual as instituições sociais mais 

importantes distribuem direitos e deveres fundamentais e determinam a divisão de 

vantagens provenientes da cooperação social” (Rawls, 1997, p. 7-8). Para o citado 

filósofo estadunidense, a justiça estava assentada no princípio da igualdade, o que 

ele denominou de justiça enquanto equidade ou justiça distributiva. Assim, ele 

[...] formulou uma teoria da justiça, abarcando, como tema central, uma 
proposta de justiça com equidade, calcada em princípios de justiça, quais 
sejam, a igualdade democrática e a igualdade equitativa de oportunidades, 
de forma a buscar, ao menos de forma hipotética, a construção de uma 
sociedade erigida sob uma liberdade igual (Bohnen; Luz, 2021, p. 289). 

A teoria de Rawls (1997), no entanto, foi questionada e refutada, especialmente 

pelo fato de o autor não ter identificado a sociedade distribuída em grupos sociais, 

com caraterísticas que os identificam e, ao mesmo tempo, distinguem de outros. 

Emerge, então o reconhecimento como uma dimensão na qual pressupõe estar 

assentada a justiça, o que Estêvão (2004) entende por uma perspectiva radical da 

justiça.  
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Para além da justiça distributiva, Nancy Fraser (2006, 2012) situou seu estudo 

a partir de questionamentos que o levaram a defender a justiça considerando o 

reconhecimento e, mais recentemente, a participação. A base da teoria de Fraser 

compreende que “[...] a justiça quer acordos sociais que permitam a todos participar 

como pares na vida social”27 (Fraser, 2012, p. 2, tradução livre). Por outro lado, “[...] 

superar a injustiça significa desmantelar os obstáculos institucionalizados que 

impedem a alguns participar a par com outros”28 (Fraser, 2012, p. 25, tradução livre). 

Observando a teoria apresentada pela autora, considero coerente a concepção 

de justiça sobre a qual ela nos convida a refletir. Problematizar a justiça enquanto 

potencial para que possamos pensar na garantia do direito à educação a todas e a 

todos se assemelha aos vislumbres de Nancy Fraser ao propor uma teoria 

tridimensional que se fundamenta, essencialmente, em três questões, a saber: a 

dimensão econômica da distribuição, a dimensão cultural do reconhecimento e a 

dimensão política da representação (Fraser, 2012). 

A primeira dimensão indicada vai ao encontro dos estudos de John Rawls 

(1997), que trata das questões de redistribuição econômica para obtermos uma justiça 

pautada na igualdade. Já a segunda dimensão propõe somarmos o reconhecimento 

à redistribuição. Esta última, vista isoladamente, não atinge os ideais de justiça, o 

contexto cultural social. A partir de tais rearranjos, é possível considerar a sociedade 

a partir de sua diversidade cultural, reconhecendo os diferentes grupos sociais que a 

constituem. A teorização de Fraser (2012), no entanto, pretende mais. A terceira 

dimensão destacada pela autora aborda as questões políticas, para além do 

reconhecimento dos grupos sociais. Assim, ela pretende que todas e todos tenham 

representação, ou seja, participação social. 

A justiça distributiva tem o intuito de reparar a falta de participação, nas 

estruturas econômicas, das pessoas na sociedade, que a estratifica em classes. 

Desse modo, a distribuição visa reparar esse descompasso econômico com vistas à 

justiça. O impedimento de participação nos contextos culturais da sociedade, por outro 

lado, se mostra como uma injustiça de reconhecimento, haja vista que determinados 

grupos sociais não estão reconhecidos no que tange à garantia da efetivação de seus 

 
27 “[...] la justicia requiere acuerdos sociales que permitan a todos participar como pares en la vida 

social” (Fraser, 2012, p. 2). 
28 “[...] superar la injusticia significa desmantelar los obstáculos institucionalizados que impiden a 

algunos participar a la par con otros” (Fraser, 2012, p. 25). 
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direitos enquanto cidadãos. Seu status social não permite, assim, a efetiva 

participação da vida em sociedade. 

Por um tempo, as dimensões distributiva e de reconhecimento foram suficientes 

para que se compreendesse a justiça social. Desde o processo de globalização, mais 

especificamente por volta dos anos 1970, no entanto, o movimento de transformação 

da sociedade não permitiu se satisfazer com o que estava posto. Como afirma Nancy 

Fraser (2012, p. 26, tradução livre), “[...] agora creio que já não é suficiente”29. Nesse 

aspecto, a dimensão política, também chamada de representação ou participação, se 

caracteriza por um “[...] cenário onde se desenvolvem as lutas pela distribuição e pelo 

reconhecimento”30 (Fraser, 2012, p. 26, tradução livre). 

Assim, as dimensões sobre as quais se fixam os critérios de justiça permitem 

compreender quais os grupos ou pessoas estão excluídos/incluídos na justa 

distribuição e no recíproco reconhecimento, permitindo que a sua participação política 

enalteça a luta e contribua para a efetivação de uma sociedade fundamentalmente 

justa, na medida em que a representação permite que os grupos participem 

ativamente sobre as questões sociais. 

Ainda no contexto da justiça social, Boaventura de Sousa Santos (2005) 

problematiza a questão compreendendo que a justiça social só é efetiva quando existe 

justiça cognitiva. Para mais, ele afirma o seguinte: “Por mais que se democratizem as 

práticas sociais, elas nunca se democratizam o suficiente se o conhecimento que as 

orienta não for ele próprio democratizado” (Santos, 2005, p. 111). O sociólogo 

português, ao abordar a ecologia dos saberes 31  como uma base epistemológica 

fundamental para compreensão de seu pensamento, defende que a justiça social, 

para ser efetivada, necessita do reconhecimento dos saberes, ou seja, da ecologia 

dos saberes, fundamentada na pluralidade do conhecimento. Assim, assegura que, 

para além de justiça social, o que a sociedade carece é de uma justiça cognitiva 

(Santos, 2007). 

Ao abordar a complexidade e a pluralidade de justiça, Estêvão (2004, p. 78), 

defende que a escola não deve ser um ambiente neutro, uma vez que ela é incapaz 

 
29 “[...] ahora creo que ya no es suficiente” (Fraser, 2012, p. 16) 
30 “[...] escenario en donde se desarrollan las luchas por la distribución y el reconocimiento” (Fraser, 

2012, p. 26). 
31 Para Boaventura, a “[...] monocultura da ciência moderna é confrontada com uma ecologia de 

saberes, na medida em que se fundamenta no reconhecimento da pluralidade de conhecimentos 
heterogêneos (sendo um deles a ciência moderna) e em interações sustentáveis e dinâmicas entre 
eles, sem que isso comprometa sua autonomia” (Santos, 2007, p. 85). 
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de “[...] se posicionar como indiferente face aos valores e, desde logo, à concepção 

de cidadão que se pretende para a nossa sociedade”. Desse modo, recorre aos atores 

da educação para que invoquem a justiça das políticas nas capacidades individuais 

dos estudantes, denunciando as formas de colonização e anunciando formas 

emancipatórias sociais. Ainda, com base nas contribuições do sociólogo francês 

Pierre Bourdieu no que se refere ao conceito de violência simbólica aplicado ao 

contexto escolar, Estêvão (2004, p. 43) reflexiona o quanto a escola reproduz as 

desigualdades sociais através da transmissão de uma cultura imposta e de um 

discurso supostamente neutro, o que acaba por tratar formalmente de modo igual 

aqueles que são diferentes, tanto em direitos quanto em deveres, exigindo dos 

estudantes características que são desigualmente atribuídas a cada um. Nesse 

sentido, reforça a necessidade de reconhecimento das desigualdades e sugere, assim 

como Connell (2006), que as implicações sobre a justiça, particularmente no ambiente 

educativo, perpassem a justiça em nível curricular.  

Os estudos de Connell (2006) foram canalizados considerando a justiça a partir 

da perspectiva da educação, evidenciando a necessidade de propor a justiça 

curricular como alternativa para relacionar a importância da justiça e da educação. 

“Isto nos obriga a considerar novamente o tema da justiça em educação, juntamente 

com o tema do currículo. Necessitamos de um conceito distinto, a que chamarei de 

justiça curricular” (Connell, 2006, p. 28-29). 

As abordagens que aqui apresento sob o enfoque da justiça trazem elementos 

para refletir de que maneira ela pode servir à efetivação do direito à educação aos 

estudantes com deficiência. Sendo assim, “[...] a justiça se relaciona também com a 

maneira pela qual a escola trata os alunos a despeito das desigualdades que a escola 

cria necessariamente” (Dubet, 2008, p. 391). A justiça social, considerando os critérios 

de distribuição, reconhecimento e participação, assim como a justiça curricular, são 

potentes para problematizar o direito e a justiça desde a perspectiva da efetivação do 

direito à educação a todas e todos. Desse modo, sigo a caminhada investigativa com 

a ideia de pensar sobre a justiça curricular, haja vista meu interesse em compreender 

esse processo da justiça a partir do currículo do curso de Direito. 

 

3.3 PARA UMA JUSTIÇA CURRICULAR  
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Neste ponto do presente trabalho, aproximo os estudos acerca da justiça à 

problematização sobre como ela pode impactar os currículos, ou ser impactada por 

eles, e, então, garantir ou possibilitar que o direito à educação, de fato, seja usufruído 

por todos os estudantes, essencialmente pelos estudantes com deficiência. Para 

tanto, é necessário compreender a proposta de autores relevantes nesse campo de 

estudos, tais como Boaventura de Souza Santos, Branca Jurema Ponce, Jurjo Torres 

Santomé e R. Connell. Os estudos que aqui apresento atravessam a temática e 

permitem suscitar elementos a minha questão de pesquisa nesta tese.  

Primeiramente, é importante entender o que Boaventura de Sousa Santos 

(2007) chamou de ecologia de saberes. Em suas pesquisas, ele desenvolveu esse 

conceito para explicar que o conhecimento não deve ser divido por linhas globais, as 

quais denomina de linhas abissais, de tal modo que o conhecimento considerado 

válido seja reconhecido pela sociedade como um todo, sem qualquer diferenciação 

quanto ao outro lado da linha. Nesse sentido, “[...] na ecologia de saberes cruzam-se 

conhecimentos e ignorâncias. Não existe uma unidade de conhecimento, assim como 

não existe uma unidade de ignorância” (Santos, 2007, p. 89). Assim, o sociólogo 

sugere que a ecologia de saberes pressupõe diversidade de epistemologias e 

pluralidade das formas de conhecimento, sem desmerecer ou deixar de reconhecer o 

conhecimento científico como método válido. A partir do desenvolvimento da 

construção do conhecimento sob tais argumentos, Boaventura desenvolveu a ideia de 

que a justiça social não terá êxito sem uma justiça cognitiva (Santos, 2007). 

O conhecimento abissal moderno, único considerado válido para os critérios de 

cientificidade ditados pela Modernidade, não admite o reconhecimento das práticas e 

saberes que constituem e sustentam os sujeitos, ou seja, “[...] conhecimentos 

populares, leigos, plebeus, camponeses ou indígenas do outro lado da linha, que 

desaparecem como conhecimentos relevantes ou comensuráveis por se encontrarem 

para além do universo do verdadeiro e do falso” (Santos, 2007, p. 72-73). 

É nesse contexto que o sociólogo português mencionado discute a ecologia 

dos saberes como alternativa para o reconhecimento de diferentes práticas, em 

diferentes lugares, uma vez que os conhecimentos são testemunhais, o que os 

reveste de pluralidade (Santos, 2007). Ainda assim, é importante dizer que a “[...] 

ecologia de saberes não concebe os conhecimentos em abstrato, mas como práticas 

de conhecimento que possibilitam ou impedem certas intervenções no mundo real” 

(Santos, 2007, p. 89). Ela se assenta na ideia de que é necessária uma “[...] 
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reavaliação das intervenções e relações concretas na sociedade” (Santos, 2007, p. 

90). No contexto da ecologia de saberes, o epistemicídio32 se ampara nessa ecologia 

para recuperar as contribuições culturais e sociais não reconhecidas pelo 

conhecimento hegemônico ocidental. 

A partir dessas reflexões e conceitos, Santos examina a ideia de justiça, 

especialmente a cognitiva. Sua aposta, portanto, é de que a justiça social só irá se 

efetivar com a justiça cognitiva, pois é nesse encontro, mediante o reconhecimento de 

saberes plurais, que estaremos imersos em justiça, em uma sociedade democrática. 

“Enquanto as linhas abissais continuarem a ser traçadas, a luta por uma justiça 

cognitiva não terá êxito caso se apoie apenas na ideia de uma distribuição mais 

equitativa do conhecimento científico” (Santos, 2007, p. 86), uma vez que a sociedade 

é heterogênea, constituída por culturas diferentes e sujeitos distintos, o que 

impossibilita que o conhecimento válido seja imposto como única maneira de 

conhecer a verdade. Isso se relaciona com a justiça curricular, sobre a qual passo a 

refletir.  

A justiça curricular, como potência para o reconhecimento da pluralidade de 

saberes, revela que, socialmente, não há conhecimento posto como única verdade 

absoluta. Permitir que todas e todos acessem ao conhecimento e, além, o construam 

é ponto fulcral nos estudos sobre a justiça curricular, “[...] compreendida como a busca 

de um currículo escolar que contribui para a justiça social” (Ponce, 2016, p. 1156). 

Leite (2014, p. 16), no mesmo sentido, afirma que as sociedades, como pressuposto 

para a realização da justiça, “[...] não dependem apenas de seu sistema jurídico, mas 

igualmente de sua cultura, de processos de produção e transmissão cultural e de 

pedagogização de conhecimentos”. Na confluência dos estudos que aqui discuto, se 

articula o trabalho realizado por Silva (2018), apresentado na revisão de literatura na 

seção inicial desta tese. O artigo de sua autoria aborda a questão da justiça curricular 

concatenando a dimensão de reconhecimento em termos curriculares, a partir de um 

currículo que respeite e valorize as diferenças culturais. 

Ainda nessa mesma linha de pensamento, “[...] a concepção de justiça 

curricular se constitui como um conceito fecundo para refletir sobre o entrecruzamento 

dos temas educação, currículo e justiça social” (Leite; Schmidt, 2018, p. 144). A 

 
32 Conceito atribuído a Boaventura de Sousa Santos, que trata da destruição do conhecimento, de 

saberes e culturas não consideradas válidas pela cultura eurocêntrica; invisibilização das 
contribuições culturais e sociais não reconhecidos pelo conhecimento ocidental.  
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articulação dos estudos sobre o currículo e da justiça contribui, assim, para o 

desenvolvimento de uma sociedade justa e democrática. Dessa maneira, as 

concepções de currículo e justiça curricular articuladas pelo professor Jurjo Torres 

Santomé (2013a, 2013b, 2018) evidenciam uma série de questões. Entre elas, consta 

que “O currículo é uma parcela da educação e é tudo o que vamos fazer dentro 

daquela aula, aquilo que consideramos que vale a pena que se estude e os modos 

como se trabalha” (Carvalho Junior; Fetzner; Santomé, 2022, p. 28). Por outro lado, a  

[...] justiça curricular é que vai olhar, aplicar, aprofundar em que medidas 
esses conteúdos que estão sendo abordados nos livros didáticos, nos 
materiais curriculares são justos ou não, quer dizer, de que forma essas 
culturas visíveis e invisíveis, que trabalhamos nas nossas pesquisas e 
publicações, são também elementos que perpetuam essas situações de 
desigualdade social (Carvalho Junior; Fetzner; Santomé, 2022, p. 28). 

A busca pela justiça curricular pressupõe caminhar em direção à justiça social 

para que os estudantes com deficiência sejam reconhecidos e tenham participação, 

possibilitando seu acesso e permanência nos ambientes educacionais, a fim de 

efetivar o seu direito à educação. No mesmo sentido, o conceito de justiça curricular 

foi centralizado na tese de Silva (2023), mencionada na revisão da literatura 

apresentada nas linhas introdutórias, considerando como alicerce os pressupostos da 

justiça social ao conhecer os direitos dos sujeitos, sobretudo diante da sua condição 

humana, como possibilidade para a elaboração de um currículo que pretenda formar 

para uma vida digna, justa e solidária. Como esclarecem Ponce e Neri (2017, p. 

1.222), “O caminho de busca da superação das desigualdades se compõe da busca 

por justiça em vários âmbitos e dimensões, incluindo aqui o da justiça cognitiva”. Levar 

a efeito a garantia dos direitos de estudantes com deficiência quanto à educação 

possibilita que tenham acesso e permaneçam em seus ambientes estudantis. No 

entanto, para que isso seja possível, o currículo desempenha papel fundamental, 

como consta a seguir: 

A prática de um currículo escolar justo implica um currículo que contemple 
conhecimentos que tenham significado para a vida do educando, de modo a 
proporcionar-lhe um caminho para o seu pleno desenvolvimento como sujeito 
de direitos e para que ele venha a intervir na realidade visando uma vida digna 
para todos. Isso implica considerar as experiências pessoais dos sujeitos do 
currículo como conteúdos relevantes (Ponce; Neri, 2017, 1.213). 
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A relevância da compreensão sobre justiça curricular está, justamente, no 

entendimento de que o currículo é  

[...] o processo de ensino-aprendizagem-convivência-cuidado na construção 
do conhecimento significativo para a vida, que vai sendo subjetivamente 
apropriado pelo educando ao longo do processo e vai permitindo a ele 
compreender o mundo e a si mesmo de modo crítico e reflexivo (Ponce; Neri, 
2017, p. 1223). 

Para além de conteúdos e disciplinas, o currículo tem papel fundamental na 

formação humana dos estudantes, o que “[...] envolve reconhecer e desafiar as formas 

pelas quais o currículo foi moldado por ideologias colonialistas e imperialistas e buscar 

incluir perspectivas e histórias mais diversas” (Silva, 2023, p. 134). Por meio do 

currículo, as diferenças culturais se encontram, possibilitando o enriquecimento da 

formação dos sujeitos. “Assim, o currículo não apenas se materializa nas práticas 

pedagógicas, mas admite uma dimensão cultural e política que, por intermédio da 

valorização das diferenças e das pedagogias culturais, contribuem para uma 

sociedade mais justa” (Brum; Cunha; Leite, 2021, p. 9). Desse modo, o currículo 

produz efeitos em seus envolvidos, permitindo que a construção do conhecimento 

aconteça a partir da relação entre as pessoas. 

Aqui, como trato na próxima seção, é possível pensar na descolonização do 

currículo, como propõem Ponce e Neri (2017). É diante do caráter questionador ao 

qual o currículo se propõe que estaremos, então, problematizando a justiça curricular,  

[...] buscando ouvir os sujeitos a partir de suas experiências e contemplando 
diferentes dimensões educativas na construção do conhecimento (linguagem 
corporal, artística, oralidade, escrita, cálculo etc.) para que todos (incluindo 
os grupos tradicionalmente invisibilizados, como as vítimas de VDCA e VSI) 
possam se expressar e tenham suas necessidades consideradas nas 
mediações pedagógicas e nos produtos da escola (Ponce; Neri, 2017, p. 
1.225). 

Ainda sobre a temática da justiça curricular, os aportes teóricos de Jurjo Torres 

Santomé (2013a, 2013b, 2018) provocam reflexões sobre uma sociedade justa, 

inclusiva e democrática a partir de uma educação mais sólida, de um currículo em que 

as diferenças sejam mais valorizadas. Assim, ele define o seguinte:  

A justiça curricular é o resultado da análise do currículo que é elaborado, 
colocado em ação, avaliado e investigado levando em consideração o grau 
em que tudo aquilo que é decidido e feito em sala de aula respeita e atende 
às necessidades e urgências de todos os grupos sociais; ajuda-lhe a ver, 
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analisar, compreender e julgar a si próprios como pessoas éticas, solidárias, 
colaborativas e corresponsáveis por um projeto de intervenção sociopolítica 
mais amplo destinado a construir um mundo mais humano, justo e 
democrático (Torres Santomé, 2013b, p. 9). 

A partir da teorização de Torres Santomé (2013a, 2013b, 2018), é possível 

depreender que a educação que almeja uma sociedade justa e democrática necessita 

de políticas públicas que compensem e amenizem as desigualdades. No mesmo 

sentido, demanda que o sistema educativo esteja alicerçado na ótica de profissionais 

que atuem com respeito, justiça e solidariedade, com formação adequada e 

autonomia para atuarem as políticas. É nesse ponto que emerge a justiça curricular.  

O exercício para almejar a justiça curricular exige dos atores que operam o 

currículo o entendimento da heterogeneidade que compõe a sociedade, ou seja, 

admitir, reconhecer os coletivos sociais e permitir que constituam os currículos. Assim, 

poderemos reconhecer “[...] se somos respeitosos, inclusivos e os reconhecemos no 

sentido de justiça, como povos iguais a nós, que podem ter diferenças, mas são iguais 

em relação a direitos” (Carvalho Junior; Fetzner; Santomé, 2022, p. 29), tendo em 

vista que “[...] um currículo inclusivo tem que dar lugar para que todo estudante entre 

no sistema educativo e permaneça, sinta-se reconhecido, busque reconhecê-lo e 

tenha sucesso escolar” (Carvalho Junior; Fetzner; Santomé, 2022, p. 37). 

Para Torres Santomé, o currículo deve ser um espaço dialogante com as 

culturas e o pluralismo que constitui a sociedade. Assim, o currículo é uma prática que 

está em constante movimento, valorizando as diferenças e contribuindo para a 

emancipação social, indispensável para uma sociedade democrática. “Por isso, é 

preciso contemplar o currículo como uma seleção da cultura realizada com o fim de 

possibilitar a compreensão do passado e presente da nossa comunidade e de seus 

laços e interações com o resto da humanidade” (Torres Santomé, 2018, p. 26). 

No que concerne à cultura, tendo em conta as contribuições de Hall (2016, p. 

20), consideramos a produção e o intercâmbio de sentidos – “o compartilhamento de 

significados”. De acordo com o autor, “[...] os significados culturais não estão somente 

na nossa cabeça – eles organizam e regulam práticas sociais, influenciam nossa 

conduta e consequentemente geram efeitos reais e práticos” (Hall, 2016, p. 20). 

Pensar na diferença cultural como atuante no currículo é propiciar exatamente o que 

Jurjo Torres Santomé (2013a, 2013b, 2018) propõe para que o desenvolvimento social 

envolva a necessidade de todos os indivíduos. 
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Nesse sentido, é necessário contemplar as diferenças e reconhecer que elas 

são parte e constituem tanto o currículo quanto a sociedade. Isso exige que  

[...] a seleção dos conteúdos do currículo, os recursos e as experiências 
cotidianas de ensino e aprendizagem que caracterizam a vida nas salas de 
aula, as formas de avaliação e os modelos organizativos promovam a 
construção dos conhecimentos, destrezas, atitudes, normas e valores 
necessários para ser de bom/boa cidadão/ã (Torres Santomé, 2013a, p. 155). 

As reflexões acerca da justiça curricular permitem dialogar com as culturas dos 

grupos sociais minoritários, como os estudantes com deficiência, que, na maioria das 

vezes, são silenciados frente às políticas educativas. Nessa perspectiva, olhar para 

esses estudantes e problematizar o currículo perante a justiça, para que seja possível 

ponderar o exercício do direito à educação, é o que proponho nesta tese. Nas palavras 

de Torres Santomé (2013a), “Nesse trabalho de formação de pessoas críticas, ativas 

e solidárias, e de ajuda da reconstrução da realidade, é imprescindível prestar uma 

atenção prioritária aos conteúdos culturais” (Torres Santomé, 2013a, p. 156). É nos 

ambientes escolares, portanto, que temos a possibilidade de discutir e refletir, de 

maneira crítica, sobre as injustiças e desigualdades sociais. Isso porque, em tais 

instituições, temos a oportunidade de mudança do contexto presente, o que acontece, 

essencialmente, a partir do currículo, da justiça curricular. 

Ainda, considerando a justiça curricular como um reflexo da análise do currículo 

a partir da justiça social, os apontamentos teóricos de Connell (2006) também 

contribuem para o contexto desta pesquisa. Para Connell (2006), a justiça distributiva 

não é suficiente. Ela é incompleta se analisada sob ponto de vista da educação, haja 

vista a heterogeneidade dos estudantes que compõem a sala de aula. Não é cabível, 

portanto, em sua teorização, ofertar uma educação com modelos hegemônicos 

padronizados, uma vez que “[...] a educação é um processo social”33 (Connell, 2006, 

p. 27, tradução livre) e, por isso, necessita que a intervenção aconteça no currículo, e 

não apenas nas questões distributivas. Após defender a importância da relação entre 

justiça e a educação, a mencionada autora considera a necessidade de apresentar 

uma concepção de justiça curricular que se constitua a partir de três princípios, os 

quais conduzirão o currículo a uma justiça social. Inicialmente, a cientista social 

sustenta que um currículo que tenha como propósito a justiça deve atender aos 

 
33 “[...] la educación es um processo social” (Connell, 2006, p. 27). 
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interesses dos sujeitos excluídos e/ou vulneráveis socialmente. O currículo deve ser 

produzido a partir de um projeto contra-hegemônico (Connell, 2006), ou seja, que 

reconheça as diferenças e a diversidade que constitui a sociedade e os ambientes 

educacionais. “Um currículo contra hegemônico deve incluir a parte generalizável do 

currículo tradicional, e garantir a todos os estudantes o acesso aos métodos e às 

descobertas científicas” (Connell, 2006, p. 66, tradução livre)34. 

A negação ao princípio dos desfavorecidos sugere práticas curriculares que 

coloquem alguns estudantes em situação de desvantagem. Os estudantes com 

deficiência, por exemplo, em dadas situações, podem ser prejudicados, em 

comparação a estudantes que não têm deficiências. Nesse sentido, é relevante 

pensar no currículo não enquanto prática que acentue essas desvantagens, mas, ao 

contrário, que compreenda a diversidade e seja acessível para todas e todos os 

estudantes. Essa questão se relaciona com a acessibilidade curricular, sobre a qual 

trato em momento oportuno desta tese. 

Como segundo princípio, a autora destaca a necessidade do que entende por 

participação e escolarização comum (Connell, 2006, p. 66). Ao propor um currículo 

comum, defende que seja oferecido a todos os estudantes o mesmo currículo, sem 

qualquer mecanismo de distinção ou agrupamento (Connell, 2006, p. 67), pois, assim, 

é possível pensarmos em uma sociedade democrática, em que todos têm 

oportunidade de acesso ao conhecimento, podendo participar de forma ativa nas 

decisões sociais. Desse modo,  

Como uma parte necessária dos conhecimentos e das habilidades de quem 
participa na democracia é a compreensão das culturas e os interesses dos 
outros participantes, este critério descarta também os currículos elaborados 
desde uma única posição socialmente dominante (Connell, 2006, p. 67, 
tradução livre)35.  

Negar a possibilidade de exercício da cidadania a todas e todos pressupõe a 

exclusão de participação de determinados grupos do processo democrático. Assim, 

 
34 “Um curriculum contrahegemónico debe incluir la parte generalizable del curriculum tradicional, y 

garantizar a todos los estudiantes el acceso a los métodos y los descubrimientos científicos” 
(Connell, 2006, p. 66).  

35 “Como uma parte necessária de los conocimientos y las habilidades de quienes participan em la 
democracia es la comprensión de las culturas y los interesses de los otros participantes, este 
critério descarta también los curricula elaborados desde uma única posición socialmente 
dominante” (Connell, 2006, p. 67). 
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tendo em vista que vivemos em uma sociedade democrática de direitos, não podemos 

permitir que o conhecimento esteja ao alcance apenas de algumas pessoas.  

Ao cogitar a proposta de um currículo comum, com vistas a caminharmos em 

direção à justiça (social e curricular), é possível compreender que esse princípio 

apresenta grande proximidade com a proposta de acessibilidade curricular. Tornar o 

currículo acessível permite, assim, que a educação produza conhecimentos a partir 

da interculturalidade que constitui a sociedade. Em suma, é sobre isso que estamos 

refletindo. 

O terceiro princípio descrito por Connell (2006) trata da produção histórica da 

igualdade, ou seja, “[...] de uma estratégia educativa para produzir mais igualdade em 

todo o conjunto das relações sociais a que está unido o sistema educativo” (Connell, 

2006, p. 69, tradução livre) 36 . Aqui, é preciso considerar o caráter histórico das 

estruturas que produzem desigualdades e como o currículo precisará acompanhar 

esse movimento para que possa atuar na busca pela justiça. “Através das práticas 

educacionais, dos conhecimentos, destrezas e valores que, de uma maneira explícita 

ou oculta, são estimulados, as crianças vão se sentindo membros de uma 

comunidade” (Torres Santomé, 2013a, p. 163). 

O reconhecimento deste terceiro princípio pressupõe não reduzir a capacidade 

de movimento da sociedade, no sentido de caminhar de acordo com os avanços 

históricos e culturais. É sobre reconhecer as diferenças e aceitar, também nas 

instituições acadêmicas, que a cultura não é única, pois ela é construída a partir dos 

grupos sociais e, como define Jurjo Torres Santomé (2013a, p. 166), “[...] educação 

libertadora exige que se leve a sério os pontos fortes, experiências, estratégias e 

valores dos membros dos grupos oprimidos”. 

Para a professora e filósofa Branca Jurema Ponce, referência nacional nos 

estudos sobre a justiça curricular, este é  

[...] um processo contínuo, uma construção de currículo baseada em 
experiências históricas democráticas e significativas de educação/currículo, 
que visa dignificar todos os sujeitos da escola, e que pode vir a tornar-se mais 
uma ação de resistência às atuais propostas hegemônicas de currículo” 
(Ponce, 2018, p. 785). 

 
36 “[...] de una estrategia educativa para producir más igualdad em todo el conjunto de las relaciones 

sociales al que está unido el sistema educativo” (Connell, 2006, p. 69). 
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Ainda, segundo Ponce e Araújo (2019, p. 1054), “A justiça curricular é um dos 

processos de busca de justiça social, aquela que se faz por meio do currículo escolar 

valorizando o caráter da construção coletiva deste”. No mesmo entendimento dos 

demais autores estudados, a filósofa destaca a produção do currículo fundamentado 

nas experiências democráticas, tendo em vista a potencialidade de inclusão de todos 

os sujeitos afetados pela mencionada produção. Nesse sentido, Ponce e Araújo 

(2019, p. 1056) definem a justiça curricular a partir de três dimensões. A primeira 

delas, que denominam de dimensão do conhecimento, é compreendida como uma 

estratégia de produção da existência digna, a qual orientará a seleção dos conteúdos 

do currículo. 

A segunda dimensão, conforme as mencionadas autoras, é a da convivência 

escolar democrática e solidária, segundo a qual acolhe os conflitos e as divergências, 

considerando a heterogeneidade que compõe o ambiente educacional, tendo em vista 

a criação de uma cultura de debate e de respeito ao outro. A terceira dimensão diz 

respeito ao cuidado com todos os sujeitos a quem se dirige o currículo para garantir o 

acesso ao pleno direito à educação social, ou seja, que envolva a declaração de 

direitos. Assim, a proposta de justiça curricular desenvolvida por ela é no sentido de 

“[...] construir e de criar, coletivamente, o currículo, confiando nos sujeitos escolares e 

levando em conta as experiências históricas democráticas e emancipatórias, além de 

formadora da comunidade escolar” (Ponce, 2018, p. 796) 

Fundamentada nas dimensões do conhecimento, convivência democrática e 

cuidado, Ponce e Araújo (2019) dialogam com as reflexões propostas nesta tese. A 

justiça curricular, nesse sentido, está compreendida diante da probabilidade da 

elaboração de um currículo que permita o exercício do direito à educação por todos 

os sujeitos a quem ele irá afetar. 

Os preceitos de sociedade democrática, tão caros e evocados, sobretudo por 

estarem ditados pelo regime democrático da legislação brasileira, vão ao encontro da 

proposta de reflexão sobre o alcance que a justiça pode ter a partir do currículo. Nas 

palavras do professor Jurjo Torres Santomé, em entrevista a Carvalho Junior e 

Fetzner,  

A justiça curricular e a justiça democrática são dimensões da mesma ideia. 
Não pode haver uma educação democrática se há injustiça curricular. Se há 
justiça curricular é porque esse conhecimento passa pelo diálogo, escuta e 
voz do outro, tem participação de todos e é para todos (Carvalho Junior; 
Fetzner; Santomé, 2022, p. 37).  
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A questão que aqui proponho para uma justiça curricular é considerar como o 

currículo pode contribuir para alcançar a justiça social, sobretudo no que tange aos 

estudantes com deficiência, e, desse modo, possibilitar a efetivação do direito social 

à educação. À medida que o currículo é uma prática que atravessa a formação dos 

sujeitos, a justiça curricular pode proporcionar uma sociedade alicerçada em valores 

humanísticos, justa e democrática, com cidadãos conscientes de sua participação 

social.  

A seguir, meu caminho vai ao encontro de uma teoria itinerante, ou seja, uma 

proposta de pensar o currículo contra o teoricídio, diante de outras formas de refletir 

a teoria, de maneiras alternativas que se afastem da zona de colonialidade. 



 
 

Tempo rei, ó, tempo rei, ó, tempo rei 

Transformai as velhas formas do viver 

Ensinai-me, ó, pai, o que eu ainda não sei 

Mãe Senhora do Perpétuo, socorrei (Gilberto Gil). 
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4 TEORIA CURRICULAR ITINERANTE (TCI): PARA UMA TEORIA CURRICULAR 
DEMOCRATIZANTE  

Os estudos que se concentram no campo das ciências humanas e sociais, 

sobretudo a educação, são marcados pelo atravessamento das realidades históricas 

sobre suas produções. No campo curricular não é diferente. Como ensina Sílvio Gallo 

(2002), é preciso pensar e reconhecer a existência do que o professor e filósofo, 

inspirado em Deleuze e Guattari, denomina de uma educação menor, a qual nos 

permite sermos revolucionários, militantes, que provocam novas possibilidades a 

partir do que está estabelecido. A proposta de um currículo que seja itinerante possui, 

então, estreita relação com a possibilidade de uma teoria que ofereça caminhos 

diversos dos currículos impostos e dos fluxos instituídos, tão necessários diante de 

uma sociedade atravessada pela pluralidade. 

Essa educação menor se caracteriza por ser rizomática, que está disposta a 

“[...] desterritorializar os princípios, as normas da educação maior, gerando 

possibilidades de aprendizado insuspeitadas naquele contexto” (Gallo, 2002, p. 175). 

O currículo, elaborado como um espaço de possibilidades, permite dialogar com 

abordagens direcionadas à realidade social da humanidade. “Um currículo, livre das 

formas que aprisionam, trabalha com a diferença para encontrar os desejos dos 

diferentes, para enfatizar as suas dinâmicas, reforçá-las e problematizá-las” (Paraíso, 

2015, p. 55). É nesse sentido que este trabalho se fixa ao abordar a teoria curricular 

itinerante como possibilidade de discutir o currículo, disposto a desterritorializar as 

políticas impostas que não se relacionam com a realidade de onde está atuando. 

Assim, como indica o professor João Paraskeva, que assina a introdução do livro 

Mitografia da Abordagem Curricular Reconhecimento e Desafios, de Dwayne Huebner 

(2002, p. 11), “O currículo tem de ser compreendido como um ambiente que 

incorporaria as formas dialéticas valoradas pela sociedade, um ambiente como este 

tem de incluir componentes que provocarão respostas dos alunos”.  

A aposta nas multiplicidades e a viabilidade de alcançar novas possibilidades a 

partir das conexões é o que orienta Gallo (2002) a pensar em uma educação menor 

e, de certa forma, o que leva Paraskeva (2010, 2016, 2021) a defender a necessidade 

de trabalharmos com uma teoria curricular que se desenvolva com as pessoas e para 

as pessoas. Trata-se de uma teoria que reconheça a multiplicidade e direcione seus 

esforços pedagógicos para as questões sociais de onde está inserida; uma teoria que 
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respeite as individualidades e não ignore a dimensão humana das interações. Essa 

teoria do agora é abarrotada de uma força que, inspirada nas palavras de Paraíso 

(2015), conduz os movimentos de livrar o currículo da subordinação das formas e que, 

contrariamente, permite experienciar o currículo a partir das diferenças. É nesse passo 

que faço o meu caminhar. 

4.1 CONTEXTUALIZAÇÕES SOBRE O CURRÍCULO 

Na subseção anterior, em que tratei da justiça curricular, evidenciei o quanto o 

currículo é capaz de contribuir para que tenhamos efetivada a justiça social e, 

consequentemente, o exercício do direito à educação a estudantes com deficiência. 

Frente a isso, passo a aproximar os estudos mencionados anteriormente a uma teoria 

curricular democratizante, que poderá trazer pistas de como compreender o currículo 

como prática que, ao lado dos textos das políticas educativas, colabore para uma 

sociedade justa, democrática e inclusiva. 

Os estudos curriculares, ou o campo de estudos em currículo, têm sua origem 

nos Estados Unidos, na segunda década do século XX, como campo profissional 

especializado (Silva, 2019). Ainda que o foco desta pesquisa não seja abordar as 

teorias de currículo, é importante compreender que elas fundamentam o processo 

histórico de construção sobre o que produz o currículo e como ele é produzido. Assim, 

como destaca Silva (2019, p. 15), “No fundo das teorias do currículo está, pois, uma 

questão de ‘identidade’ ou de ‘subjetividade’”. Desse modo, ao longo do tempo, em 

uma perspectiva acadêmica, é possível classificá-las, como faz Silva (2019), em 

teorias tradicionais, críticas e pós-críticas. De certo modo, o que as distingue é 

compreender qual o conhecimento deve ser ensinado. Como afirma Young (2014, p. 

194), “[...] a teoria do currículo é muito parecida com música e arte: tem suas tradições, 

que são rompidas e transformadas, mas não podemos viver sem elas”. 

As teorias curriculares tradicionais se centraram nos critérios de ensino e 

aprendizagem enquanto técnica. Consoante Silva (2019), tais teorias foram 

influenciadas pelos estudos dos educadores estadunidenses John Franklin Bobbitt e 

Ralph Winfred Tyler. Nesse modelo, “[...] as finalidades da educação estão dadas 

pelas exigências profissionais da vida adulta, o currículo se resume a uma questão de 

desenvolvimento, a uma questão técnica” (Silva, 2019, p. 24). Assim como o elemento 

técnico, outro destaque para as teorias tradicionais é o critério avaliativo, a partir do 
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qual é estabelecido “[...] um vínculo estreito entre currículo e avaliação, propondo que 

a eficiência da implementação dos currículos seja inferida pela avaliação de 

rendimento dos alunos” (Lopes; Macedoa, 2011, p. 25). 

Os movimentos históricos de independência da década de 1960 refletiram, 

também, no campo curricular. O contexto que se volta ao poder, portanto, será 

fundamental para separar as teorias tradicionais das teorias críticas e pós-críticas. 

Assim, as teorias críticas invertem o fundamento das teorias tradicionais. Se, antes, o 

currículo estava preocupado com a técnica, a partir das teorias críticas, o objetivo 

principal passou a ser o de compreender o currículo a partir da reprodução cultural e 

social da sociedade, ou seja, conceber o currículo diante do conceito de ideologia e 

poder. Cabe esclarecer, ademais, que “As teorias críticas são teorias de desconfiança, 

questionamento e transformação radical” (Silva, 2019, p. 30). Nesse contexto, Tomaz 

Tadeu da Silva (2019), ao fazer um apanhado histórico sobre as teorias do currículo, 

menciona que esse campo recebeu robustas contribuições de Bourdieu e Passeron, 

Althusser, Paulo Freire, Basil Bernstein, Michael Young e Michael Apple. 

As teorias pós-críticas, da mesma forma, rompem com as barreiras 

estabelecidas e passam a compreender o currículo como discurso, deslocando seu 

conceito para as questões sobre identidade e diferença, significação e discurso, 

representação e cultura (Silva, 2019). O uso da linguagem caracteriza, assim, a virada 

pós-estrutural, que “[...] implica dar destaque à linguagem na construção e circulação 

do significado” (Lopes; Macedo, 2011a, p. 197). O currículo, como defendem Lopes e 

Macedo (2011a), passou a ser visto como uma produção cultural, uma prática que 

produz significado, um discurso que constrói sentidos. Para Leite (2014, p. 18), os 

estudos da teoria curricular das últimas décadas impossibilitam os estudos no campo 

do currículo desarticulado da cultura, podendo ser “[...] examinado como um discurso, 

uma prática discursiva”. 

Nesta tese, o currículo é considerado como um espaço que dialoga com as 

culturas e o pluralismo que se estabelece na sociedade. Nessa ordem, o currículo é 

uma prática que está em constante movimento, a fim de valorizar as diferenças e 

contribuir para a emancipação social, imprescindível para uma sociedade 

democrática. “Por isso, é preciso contemplar o currículo como uma seleção da cultura 

realizada com o fim de possibilitar a compreensão do passado e presente da nossa 

comunidade e de seus laços e interações com o resto da humanidade” (Torres 

Santomé, 2018, p. 26). Nesse sentido, os estudos culturais contribuem para o 
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entendimento acerca das concepções curriculares. Veiga-Neto (2002, p. 44), desse 

modo, afirma o seguinte: 

[...] um currículo guarda estreita correspondência com a cultura na qual ele 
se organizou, de modo que ao analisarmos um determinado currículo, 
poderemos inferir não só os conteúdos que, explícita ou implicitamente, são 
vistos como importantes naquela cultura, como, também, de que maneira 
aquela cultura prioriza alguns conteúdos em detrimento de outros, isto é, 
podemos inferir quais foram os critérios de escolha que guiaram os 
professores, administradores, curriculistas etc. que montaram aquele 
currículo. 

Assim, o currículo não apenas se materializa nas práticas pedagógicas, mas 

também através da valorização das diferenças, incluindo e contribuindo para uma 

sociedade justa e humana. Como esclarecem Lopes e Macedo (2011a, p. 105), “[...] 

a escola não é apenas um receptáculo de saberes produzidos em outras instancias, 

mas participa de uma esfera mais ampla que reinterpreta diferentes saberes sociais 

para fins de ensino”. 

Para Tomaz Tadeu da Silva (2013, p. 188), o “[...] currículo é também uma 

relação social, no sentido de que a produção do conhecimento envolvida no currículo 

se realiza através de uma relação entre pessoas”. Assim, o currículo, entendido como 

um artefato cultural, “nos constrói como sujeitos particulares” (Silva, 2013, p. 189). Ele 

se constitui através de uma intervenção social, sendo produzido através das 

diferenças que instituem a sociedade. O currículo é, portanto, uma atividade que 

produz e é produzido. “Nós fazemos o currículo e o currículo nos faz” (Silva, 2013, p. 

189). 

Os estudos de Ponce (2016) sobre políticas curriculares contribuem para o 

entendimento que aqui proponho. Segundo a autora, o currículo pode desempenhar 

um papel democratizante, que torna possível a boa convivência em sociedade, já que, 

por muito tempo, desempenhou papel autoritário, opressor e produtor de 

desigualdades sociais. Compreender o currículo, portanto, com base em uma teoria 

democratizante é relevante para o processo decisório sobre que sujeitos a 

universidade pretende formar. O currículo é “[...]uma prática social complexa que 

envolve construção histórica-social; disputas ideológicas; espaços de poder; escolhas 

culturais; e exercício de identidades” (Ponce, 2018, p. 793). Sendo assim, 

inevitavelmente, se caracterizará por aqueles sujeitos que o colocam em ação, ou 

seja, por aqueles que o atuam. 
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Young (2014), revela que  

[...] uma das razões pelas quais os currículos existentes continuam a manter 
o acesso para alguns e a excluir outros é que não investigamos em que 
medida os processos de seleção, sequenciamento e progressão são 
limitados, de um lado, pela estrutura do conhecimento e, de outro, pela 
estrutura dos interesses sociais mais amplos (Young, 2014, p. 201). 

A consideração do autor é pertinente para esta pesquisa, pois a compreensão 

sobre o currículo é fundamental para perceber a garantia da justiça curricular e do 

exercício do direito à educação aos estudantes com deficiência. Dessa maneira, olhar 

para os interesses sociais, e, aqui, em razão do contexto desta pesquisa, para as 

necessidades dos estudantes com deficiência, dá sentido à proposta de refletir sobre 

uma teoria curricular democratizante.  

Na mesma perspectiva, os estudos de James Beane (2003) sobre o currículo 

direcionam para a proposta de integração social democrática, que o autor denomina 

de integração curricular37. Nessa ordem,   

[...] pelo que diz respeito a esta teoria, a questão crucial reside no modo como 
se organizam as experiências curriculares e o conhecimento nelas implícito, 
de tal modo que os jovens possam mais facilmente integrá-lo nos seus 
próprios esquemas de significação e com eles progredirem (Beane, 2003, p. 
95). 

Mesmo com as alargadas discussões no campo, ainda é presente, em alguns 

espaços, o entendimento sobre o currículo como uma mera listagem de disciplinas ou 

de conteúdos a serem ministrados, sem qualquer consideração de diálogo com a 

cultura e as pluralidades que constituem os ambientes educacionais.  

Deste modo, o mundo da escola começa e termina com as disciplinas do 
conhecimento e a elevada cultura acadêmica que as produz, as mantém e as 
sanciona. Esta visão está tão firmemente e profundamente estruturada que o 
currículo parece menos um produto de decisões humanas, que na verdade é, 
e mais o pronúncio de alguma força sobrenatural (Beane, 2003, p. 92).  

Ponce e Araújo (2019), nessa ordem, acrescentam que o currículo  

 
37 Ainda que a abordagem tenha essa nomenclatura, ressalto que em nada se assemelha com o 

princípio da integração, que, durante muito tempo, norteou os estudos da educação especial. O 
aspecto apontado pelo autor está ligado a uma proposta curricular a partir da integração das 
experiências dos estudantes. 
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Não é estático, não se presta a ser universal, nem pode ser reduzido a 
técnicas eficientes de implementação de uma base prescrita, ou, ainda, 
circunscrito a uma grade curricular que pretenda engessar os conhecimentos 
definidos como comuns, únicos e legítimo (Ponce; Araújo, 2019, p. 1052). 

No mesmo contexto, Freire (1996) aponta para o  

[...] ensino lamentavelmente quase sempre entendido como transferência do 
saber. Creio que uma das razões que explicam este descaso em torno do que 
ocorre no espaço-tempo da escola, que não seja a atividade ensinante, vem 
sendo uma compreensão estreita do que é educação e do que é aprender 
(Freire, 1996, p. 23). 

A proposta, portanto, é refletir sobre como o “[...] respeito à autonomia e à 

dignidade de cada um é um imperativo ético e não um favor que podemos ou não 

conceder uns aos outros” (Freire, 1996, p. 31). Desse modo, dialogar sobre a 

necessidade dos estudantes, ou seja, uma “[...] dialogicidade verdadeira, em que os 

sujeitos dialógicos aprendem e crescem na diferença, sobretudo, no respeito a ela” 

(Freire, 1996, p. 31), faz com que o currículo seja acessível a todos os estudantes, 

possibilitando garantir a justiça curricular e o direito à educação. “Para isso é 

fundamental deixar de entender-se o currículo como um mero plano, para ser 

analisado e organizado como um projecto, portador de identidades” (Pacheco, 2008, 

p. 181), com a esperança de introdução dos componentes regionais e locais bem 

como da possibilidade de recontextualização face às circunstâncias em que será 

atuado. 

Os estudos sobre currículo e as teorias correspondentes, portanto, permitem 

entender que o currículo, para que seja um lugar de possibilidade para todos, que crie 

oportunidades justas, precisa romper com suas formas homogêneas e hegemônicas 

e dialogar com os sujeitos que participarão da construção do conhecimento. Revela-

se, então, a teoria curricular itinerante, que é democratizante, proposta por João 

Paraskeva (2010). 

4.2 TEORIA CURRICULAR ITINERANTE – A TEORIA DO AGORA 

Diante do que foi apresentado sobre o contexto do currículo e suas teorizações, 

nesta subseção, destaco uma teoria democratizante, a qual João Paraskeva (2010) 

denominou de Teoria Curricular Itinerante, como uma possibilidade de problematizar 

o currículo a partir de uma teorização que desafia o campo tradicional da cientificidade. 
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A ideia de propor uma teoria de um currículo itinerante, segundo João Paraskeva 

(2010), partiu de inquietações e reflexões que emergiram do Grupo de Trabalho 

Currículo (GT Currículo) do encontro da Associação Nacional de Pós-Graduação e 

Pesquisa em Educação (ANPEd), no ano de 2007, em que os participantes do GT 

Currículo se mostravam insatisfeitos com os caminhos que essa temática e suas 

teorias estavam percorrendo. Desse modo, surgiu a proposta de refletir sobre um 

currículo que desafia a “[...] forma determinante do poder instituído sobre o campo” 

(Paraskeva, 2010, p. 53). Assim, 

A TCI, neste quadro, revela-se como uma teorização que dialoga com o 
quadro político e social mais amplo, de maneira a fornecer ferramentas que 
viabilizem não só a simples contraposição aos elementos identificados nas 
teorias mainstream, mas que, sobretudo, permitam o rearranjo de 
estratégicas, políticas, perspectivas e mesmo valores que estão submetidos 
a constante disputa (Godoy; Leite, 2024, p. 243, tradução livre)38.  

A proposta de uma Teoria do Currículo Itinerante (TCI) é um desafio aos 

estudos de currículo historicamente hegemônicos e contra-hegemônicos. Nesse 

sentido, o autor busca, a partir dos estudos desenvolvidos por Boaventura de Sousa 

Santos, especialmente do conceito de epistemicídio, apresentar uma teoria não 

abissal e não territorial. Ou seja, sugerir um currículo “do agora”. “Uma teoria de não-

lugares e não-tempos é, em essência, uma teoria de todos os lugares e de todos os 

tempos” (Paraskeva, 2016, p. 126). 

A concepção da Teoria do Currículo Itinerante denuncia as bases do 

pensamento crítico moderno e com elas tenta romper. Os caminhos epistemológicos 

que Paraskeva buscou para a concepção da TCI observa questões sobre a produção 

do conhecimento historicamente constituída, uma vez que o conhecimento científico, 

a partir da Modernidade, se transforma, e a nova episteme tem como ponto central 

uma ciência universal da ordem e da medida. “No lugar de uma verdade revelada pela 

fé, instituía a razão humana como princípio de construção do conhecimento e como 

promessa de melhor condução da vida humana” (Pereira, 2014, p. 3). O propósito da 

modernidade, portanto, era contrapor-se ao mundo medieval, rompendo com o 

passado assentado na religiosidade e na relação dos seres humanos com seu cosmo. 

 
38 “In this context, ICT, reveals itself as a theorization that dialogues with the broader political and 

social framework to provide tools that enable not only the simple opposition to the elements 
identified in mainstream theories but that, above all, allow the rearrangement of strategies and 
policies, perspectives and even values that are subject to constant dispute” (Godoy; Leite, 2024, p. 
243). 
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Para a compreensão da dimensão proposta através da TCI, é importante 

contextualizar historicamente a produção do conhecimento, o que torna mais claro o 

entendimento sobre a ruptura proposta por essa teorização democratizante e, 

sobretudo, pela proposta que atravessa esta tese. 

Historicamente, a modernidade assinala a ruptura do estado medieval e tem, 

no que diz respeito à produção do conhecimento, a característica marcante da 

racionalidade como (re)conhecimento da verdade. O conhecimento foi ditado como 

uma ciência geral da ordem e da medida, que buscou nas matemáticas o novo padrão 

de racionalidade. O modelo de racionalidade que caracterizou a Idade Moderna, 

constituído na revolução científica dos séculos XVI e XVII, também refletiu nas 

relações entre os sujeitos e a produção do conhecimento. A modernidade trouxe o ser 

humano para o centro das atenções do conhecimento, como um ser dotado de razão. 

A construção do conhecimento enraizada na lógica racional, de verificação, 

impõe ao sujeito a certeza de seu domínio, haja vista que o modelo que segue os 

caminhos da ordem oferece a certeza do resultado científico. No lugar da verdade 

declarada pelo viés religioso, como na era medieval, na idade moderna, a 

racionalidade humana é o princípio da construção da verdade. Assim, essa nova 

forma de conceber o conhecimento foi se enraizando e consolidou-se no método 

experimental que desenvolveu a concepção racionalista como elemento determinante 

da produção científica (Santos, 2011). 

O que se verifica, nesse sentido, é que a modernidade teve sólidos alicerces, 

que criaram o paradigma com promessas de igualdade a partir da centralização do 

humano. No entanto, o que se pode perceber é que esses alicerces, focalizados na 

racionalidade, sedimentaram valores que foram forjados pela própria modernidade. A 

ideia progressista apresentada a partir da ordem deu lugar a um modelo em que o ser 

humano central não representava a maioria dos indivíduos. Essa ideia progressista 

representa um processo dialético que, conforme Bittar (2018, p. 138), “[...] é o mesmo 

que alimenta os processos de acelerada destruição do mundo natural e exaustão do 

ambiente físico sobre o qual se lastreia a própria sobrevivência da humanidade”. Foi 

a partir desse progresso que a humanidade se tornou ameaçada pela degradação 

humana. Bittar (2018, p. 140), sobre isso, argumenta que “[...] o discurso moderno 

promoveu às alturas a ideia de que haveria a vitória da civilização, mas o que se vive 

é o começo do fim de uma barbárie, a exploração do homem pelo homem, o que 



87 
 

somente poderá se operar por meio da própria barbárie natural”. No mesmo sentido, 

Santos (2011) defende o seguinte: 

A promessa de uma paz perpétua, baseada no comércio, na racionalização 
científica dos processos de decisão e das instituições, levou ao 
desenvolvimento tecnológico da guerra e ao aumento sem precedentes do 
seu poder destrutivo. A promessa de uma sociedade mais justa e livre, 
assente na criação da riqueza tornada possível pela conversão da ciência em 
força produtiva, conduziu à espoliação do chamado Terceiro Mundo (Santos, 
2011, p. 56). 

Os modelos racionalistas, pautados na centralidade da razão, e simplistas, que 

pretendiam o progresso sem enxergar o todo, não parecem cabíveis em uma 

sociedade contemporânea, em que é preciso pensar o ser humano a partir de um 

conjunto de relações sociais, bem como transformações sociais, econômicas e 

políticas. O modelo individualista tem origens no estado moderno, que, culminado com 

o capitalismo, provoca os sentimentos individualistas, que, contemporaneamente, 

podem ser percebidos na sociedade (Santos, 2011). 

A perspectiva apresentada a partir da construção do conhecimento reconhecida 

pela modernidade suscita, portanto, questões que atravessam as teorias curriculares. 

Assim, diante das condições impostas como verdades científicas e legitimadas, o 

campo curricular é impactado e reflete as “certezas” atribuídas pelos currículos 

historicamente instituídos. É diante desse imbricado de verdades, certezas e 

conhecimentos legítimos que a Teoria Curricular Itinerante nos convida a 

problematizar o campo do currículo como um processo de lutas culturais e 

epistemológicas, propondo um currículo “outro”, que exige refletirmos a partir de “[...] 

processos relacionados com a identidade, com a diferença e com o subjetivo” 

(Paraskeva, 2010, p. 57). 

Para tanto, a Teria Curricular Itinerante se fundamenta em três hipóteses 

(Paraskeva, 2010), quais sejam: a desterritorialização em consequência das novas 

soberanias; em razão dos novos desafios da sociedade contemporânea e, para 

pensar em uma Teoria Curricular Itinerante. A desterritorialização, em consequência 

das novas soberanias, emerge das concepções neoliberais do Estado, com 

fundamento mercantilizador, que se instituem a partir da globalização. As 

contribuições de Jarbas Vieira, Álvaro Hypólito, Madalena Klein e Maria Garcia (2007), 

reveladas no GT da 30ª Reunião do Grupo de Trabalho em encontro da Associação 

Nacional de Pós-Graduação e Pesquisa em Educação (ANPEd), no ano de 2007, e 
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anunciada por Paraskeva (2010), denunciam a preocupação sobre a reflexão em torno 

de reformas curriculares, haja vista o contexto da globalização orientada pelo 

neoliberalismo e conservadorismo. O movimento neoliberal que se solidifica nas 

pautas educativas, fazendo emergir o centro radical, tanto nos Estado Unidos quanto 

nos demais países, dão pistas de uma nova concepção de Estado com políticas de 

modernização de governo, fundamentada na mercantilização da educação, com “[...] 

excessiva submissão do campo à teoria da aprendizagem e ao modelo centrado em 

objetivos” (Paraskeva, 2010, p. 48). 

No mesmo contexto, Paraskeva (2010) evidencia as preocupações de Veiga-

Neto (2007) e seu grupo de trabalho na ANPEd, que contribuem na mesma pauta dos 

autores já citados. O capitalismo avançado e o neoliberalismo potencializam o avanço 

do império hegemônico, o que reflete de forma substancial na educação e, sobretudo, 

no currículo. Nesse sentido, sobrepõe a necessidade de uma teoria curricular que 

desafie as propostas a um currículo diferente do que está posto, dominante neste 

sistema imperial. 

O enfrentamento aos desafios da sociedade contemporânea emerge enquanto 

segunda hipótese para a desterritorialização do currículo. A sociedade não se 

configura de maneira heterogênea, mas se constitui a partir da multiplicidade dos 

sujeitos. Nessa ordem, a questão que João Paraskeva (2010, p. 45) propõe para 

potencializar essa nova teorização é compreender como “[...] se posiciona a 

multiculturalidade crítica perante a persistência dos grupos dominantes que perante o 

emergir de novas soberanias teimam na defesa de uma escolarização ancorada na 

falácia de uma cultura comum?” Nesse sentido, o autor provoca a “[...] procura 

constante de uma posição que desafie a própria imagem que domina o pensamento 

curricular dominante, como também revele outras plataformas de abordar o fenômeno 

curricular” (Paraskeva, 2010, p. 56), ou seja, sobre a “[...] necessidade de lidar com 

um complexo novelo em que se emaranham processos relacionados com a 

identidade, a diferença, com o subjetivo” (Paraskeva, 2010, p. 57). 

Ao propor a desterritorialização da teoria curricular, Paraskeva (2010, p. 58) 

recorre à abordagem do filósofo francês Gilles Deleuze para conceituar o que seria a 

luta por uma teoria e prática que se que afastem das normas dominantes. Desse 

modo, desterritorializar impõe um afastamento “[...] dos espaços regulados pelos 

sistemas dominantes de significação”. Isso seria, portanto, uma ruptura com as teorias 
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convencionais, uma luta das culturas e epistemologias que compreendem o currículo 

diante das diferenças. 

A terceira hipótese que emerge, a proposta de uma Teoria do Currículo 

Itinerante, se assenta no campo epistemológico que diz respeito à luta contra o 

epistemicídio39. Paraskeva, assim como Boaventura Santos, propõe que a produção 

do conhecimento, e aqui considerando as teorias curriculares, supere a perspectiva 

hegemônica eurocêntrica, com teor de verdades, e considerem, para além, “[...] outras 

formas de pensar, teorizar, fazer educação e currículo alternativamente” (Paraskeva, 

2021, 24). Para a TCI, é necessário que sejam consideradas as epistemologias do 

Sul40, ignoradas e negligenciadas neste campo do conhecimento. 

A proposta apresentada por Paraskeva (2010), assim, tem fundamento e 

compromisso com uma ecologia de saberes emancipatória, que pretende promover a 

democratização dos saberes. O currículo, desse modo, deve lutar contra os 

epistemicídios curriculares, a partir do encontro com as práticas sociais e com as 

realidades que cercam os sujeitos. Assim, o autor assevera o seguinte: “Precisamos 

de uma teoria e prática do currículo que reflita equacionar suas próprias 

territorialidades, perfeitamente ciente de que uma nova ordem e contraordem devem 

ser contempladas a partir do novo escopo das relações de poder” (Paraskeva, 2016, 

p. 123). É nesse sentido que ele propõe uma teoria intrinsecamente itinerante, ou seja, 

“[...] há que lutar por uma desterritorializaçao da teoria curricular, caminhar no sentido 

de uma teoria dos não lugares” (Paraskeva, 2010, p. 59). É possível perceber, 

portanto, que se trata “[...] de uma teorização que não se apresenta de forma 

meramente instrumental, mas que de fato propõe uma revisão de premissas sobre as 

quais se desenvolve a atividade educacional e sua inserção nas dinâmicas, históricas 

e atuais, de poder” (Godoy; Leite, 2024, p. 243, tradução livre)41.  

 
39 É um conceito atribuído a Boaventura de Sousa Santos, que trata da destruição do conhecimento, 

de saberes e culturas não consideradas válidas pela cultura eurocêntrica. 
40 Conforme Boaventura Santos (2020, p. 26 - 27), “[...] as epistemologias do Sul afirmam e valorizam 

assim as diferenças que permanecem depois da eliminação das hierarquias do poder. As 
epistemologias do Sul pretendem mostrar que aquilo que são os critérios dominantes do 
conhecimento válido na modernidade ocidental, ao não reconhecerem como válidos outros tipos de 
conhecimento para além daqueles que são produzidos pela ciência moderna, deram origem a um 
epistemicídio massivo, ou seja, de uma imensa variedade de saberes que prevalecem, sobretudo 
no outro lado da linha abissal – nas sociedades e sociedades coloniais”.  

41 “This is a theorization that is not presented in a merely instrumental way but proposes a review of 
the premises on which educational activity is developed and its insertion in the historical and current 
dynamics of power” (Godoy; Leite, 2024, p. 243). 
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Diante desse contexto, a Teoria Curricular Itinerante, tal como proposta por 

João Paraskeva, é uma luta pelo (re)conhecimento totalmente itinerante, uma vez que 

propõe pensar em um currículo para o “agora”, desterritorializado, ancorado nas 

culturas e experiências locais, que reconheça outros conhecimentos. Nas palavras do 

autor, “A teoria do currículo itinerante é um exercício de cidadania e solidariedade, e 

sobretudo um ato de justiça social” (Paraskeva, 2016, p. 127). 

A Teoria Curricular Itinerante revela questões fundamentais e que contribuem 

para a justiça curricular aos estudantes com deficiência. A proposta do currículo como 

um mecanismo de transformação social, tendo em vista que, a partir da TCI, é possível 

assumir o currículo como um artefato cultural e epistemológico, permite compreender 

novas práticas sociais e novos sentidos atribuídos à vida contemporânea, já que os 

sujeitos são produtores e atores do currículo, o qual prioriza e reconhece as 

diferenças, as identidades e as subjetividades. Uma vez que a TCI preza pela 

desterritorialidade, ela se mostra como uma teoria curricular baseada no movimento, 

assim como a sociedade. A Teoria Curricular Itinerante não é estática, pois 

acompanha a evolução social das experiências dos estudantes, dos docentes e da 

comunidade. Ela é, portanto, “[...] uma postura, um compromisso desbragado e ‘sem 

uma estrutura teórica fixa’ que ossifica e fossiliza processos hermenêuticos” 

(Paraskeva, 2010, p. 87). 

A TCI, desse modo, pode colaborar para o acesso e a permanência dos 

estudantes com deficiência nos ambientes educacionais, uma vez que ela surge como 

uma teoria “do agora”, que considera interpretar as dinâmicas do cotidiano das salas 

de aula, relacionando a produção do conhecimento a partir das vivências e 

possibilidades dos estudantes. Assim, a “[...] garantia de sucesso na educação se 

baseia no fato de que os alunos não precisam abandonar suas identidades culturais 

para aprender, mas que os professores as considerem um ativo ponto de partida” 

(Torres Santomé, 2013b, p. 13). 

A compreensão curricular, a partir da abordagem que esta tese assume, 

pretende valorizar o exercício de cidadania e solidariedade por meio do conhecimento, 

como um ato de justiça social e cognitiva, como propõe Paraskeva (2010). Assim, “O 

reconhecimento e a compreensão das forças que tencionam o currículo tornam 

possíveis o caminho da democratização da educação, entendido como acesso e 

permanência” (Ponce, 2016, p. 1157). No mesmo sentido, o currículo, enquanto 

itinerante, descolonizado dos teoricídios hegemônicos, se apresenta como uma luta 



91 
 

pela ciência, ou um compromisso político para evoluir enquanto ciência. Desse modo, 

é possível entender que “[...] a democracia já é considerada como o modelo político 

mais justo que organiza a vida social das pessoas, das instituições e do governo e, 

portanto, também organiza o sistema de educação” (Torres Santomé, 2013b, p. 224). 

No mesmo contexto, Ponce (2018, p. 786) complementa: 

Os currículos escolares são territórios de disputas políticas onde está em jogo 
a educação que se deseja oferecer e/ou construir para crianças, jovens e 
adultos de determinada sociedade. As disputas não têm sido sempre leais e 
legítimas e podem produzir processos curriculares humanamente 
devastadores que, no lugar de promoverem a superação das desigualdades 
e o respeito às diversidades, impedem os sujeitos escolares de se 
emanciparem, afastando-os de seus direitos, como o de ter na vida escolar 
uma experiência de construção de dignidade. 

É, então, sobre a oportunidade de construção de uma sociedade justa, humana, 

democrática, com reconhecimento e respeito às diferenças, que vislumbro a TCI, ou 

melhor, o currículo, como um meio para promover a justiça social. É como uma 

ecologia de saberes, na qual “[...] diferentes práticas de conhecimento têm lugar em 

diferentes escalas espaciais e com diferentes durações e ritmo” (Santos, 2007, p. 89). 

Para “[...] educar pessoas solidárias, autônomas, democráticas e livres nos obriga a 

torná-las conscientes de que precisam de uma ampla bagagem cultural que lhes 

facilite entender como é o mundo atual” (Torres Santomé, 2013b, p. 12). Acrescento 

que isso nos impele, portanto, a assumir o compromisso com a inclusão de todas e 

todos nos ambientes educacionais, oportunizando o acesso e a permanência ao 

direito à educação para que esses currículos, itinerantes, sejam postos em prática.  



 
 

Teu dever é lutar pelo Direito, mas no dia em que encontrares 

em conflito o Direito e a Justiça, luta pela Justiça (Eduardo 

Juan Couture). 
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5 POLÍTICAS EDUCATIVAS NO ENSINO JURÍDICO: REFLEXÕES SOBRE AS 
DIRETRIZES CURRICULARES NACIONAIS DOS CURSOS DE DIREITO  

Na proposta desta pesquisa, analisar o currículo do curso de Direito da UFPel 

é, sobretudo, compreender como o currículo é elaborado, considerando a justiça e a 

acessibilidade curricular, especialmente no que diz respeito aos estudantes com 

deficiência. Para tanto, é preciso olhar para as Diretrizes Curriculares Nacionais 

(DCNs) do curso, pois são elas, como políticas educativas, que balizam os projetos 

pedagógicos dos cursos de educação superior do nosso país. Antes de ter em vista 

as DCNs, faço uma breve contextualização do ensino jurídico brasileiro, uma vez que 

sua historicidade revela marcas encontradas até hoje nos currículos dos cursos. 

5.1 CONTEXTUALIZAÇÃO HISTÓRICA DOS CURSOS DE DIREITO 

O ensino jurídico brasileiro, em sua implantação, visava à formação técnica de 

sujeitos da elite econômica do país, com objetivos relacionados ao desenvolvimento 

de um pensamento nacionalista para a governança política e administrativa (Brigagão, 

2020, p. 44). As Escolas Jurídicas de Ensino Superior se voltavam ao fortalecimento 

e à garantia dos privilégios sociais, tanto no período colonial quanto no período 

imperial. Nesse sentido, cabe observar o seguinte: 

Os cursos jurídicos no Brasil foram criados por meio da Lei de 11 de agosto 
de 1827, que instituiu as academias de Olinda e de São Paulo, com o objetivo 
de formar bacharéis em Direito para suprir as necessidades do Império, sob 
a égide de princípios do liberalismo econômico e do individualismo político 
(Leite, 2003, p. 53). 

O currículo dos cursos de Direito seguiu o exemplo da Universidade de 

Coimbra, fundamentado no modelo jusnaturalista. A partir no novo Império, o ensino 

jurídico passou a se “[...] caracterizar por uma orientação epistemológica positivista, 

inspirada no movimento que ganhava enlevo em toda a Europa” (Caldas; Volpato, 

2023, p. 18882). Durante a República Velha, em 1891, foi promulgada a primeira 

Constituição da República brasileira, descentralizando a estrutura legislativa e 

administrativa do país que caracterizava o Império. Um significativo aumento das 

universidades de ensino jurídico no Brasil impulsionou um novo perfil dos estudantes, 
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tanto pelas novas aspirações quanto pela classe econômica que passou a frequentar 

a educação superior no Brasil (Brigagão, 2020). 

O período compreendido entre 1946 e 1964, denominado de república 

populista, ainda que caracterizado pela reforma do currículo mínimo, foi marcado por 

disciplinas que reforçaram o controle estatal e, assim como desde o período imperial, 

esteve assinalado por disciplinas dogmáticas no ensino jurídico brasileiro.  

A transição do regime ditatorial para redemocratização do Brasil foi um marco 

dos anos 1980, momento em que os movimentos estudantis se apresentaram como 

força e resistência no país. Por outro lado, “[...] a globalização e o uso da informática 

produzirão grandes mudanças sociais e também no mercado de trabalho, exigindo 

dos profissionais juristas uma amplitude em sua formação para o correto manuseio 

das práticas forenses” (Brigagão, 2020, p. 49). 

Mesmo com toda transição para o período democrático, o ensino nos cursos 

jurídicos ainda permanecia estagnado, como o modelo lusitano, em aulas expositivas 

nas quais “[...] o discente posiciona-se como figura passiva, neutra e ausente de 

conhecimento, enquanto o docente posiciona-se com único detentor do conhecimento 

em uma figura ativa de explanação de conteúdo em uma sala de aula” (Brigagão, 

2020, p. 50). Assim como a característica de uma educação positivista, baseada no 

direito positivo, o modelo de ensino também tem suas raízes europeias, o que pode 

ser verificado até os dias de hoje nos cursos de Direito. 

As décadas de 1980 e 1990 foram assinaladas por movimentos em prol de 

mudanças no ensino jurídico. A luta pela reformulação estava voltada à observação 

do positivismo jurídico dos cursos e à introdução de uma formação humanística aos 

estudantes, tendo em vista a solução de conflitos e a paz social como imperativos da 

educação jurídica brasileira (Brigagão, 2020, p. 54). Desse modo, a reforma de 1994, 

designada através da Portaria do MEC n. 1.886/1994, foi marcada como um divisor 

na educação jurídica brasileira, incluindo no currículo as disciplinas obrigatórias e 

fundamentais, tais como Introdução ao Direito, Filosofia (geral e jurídica, ética geral e 

profissional), Sociologia (geral e jurídica), Economia e Ciência Política (com teoria do 

Estado), além de dar destaque ao estágio supervisionado e incentivar a pesquisa e a 

extensão (Brigagão, 2020, p. 55). 

A reforma de 1994 teve seus avanços, mas não passou incólume às críticas. O 

currículo mínimo, portanto, estava fortemente questionado frente às diferenças 

regionais existentes no país e a impossibilidade de autonomia na elaboração de seus 
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currículos por parte das instituições de educação. Nesse contexto, emergiu a 

Resolução n. 9 de 2004 do CNE/ CES, com vistas à reestruturação do Curso de 

Graduação em Direito (Brasil, 2004). 

A Diretriz Curricular que passou a orientar os cursos de graduação em Direito, 

portanto, passou a prever que o currículo apresente modos de integração entre teoria 

e prática, proporcionando o desenvolvimento dos conhecimentos e habilidades 

indispensáveis ao exercício do Direito, diante da pluralidade de conhecimentos e 

saberes a serem trabalhados durante o processo formativo do curso, bem como 

conectando ao exercício da profissão e da formação continuada do profissional. Desse 

modo, como assegura Cláudia Brigagão, 

[...] há necessidade de incrementar, pedagogicamente, e de forma conjunta, 
a pesquisa científica avançada e o estudo da teoria dos valores morais em 
uma formação técnico-humanístico em que o egresso seja capaz de refletir, 
criticamente, sobre as normativas que regem os fenômenos sociais da 
comunidade que pertence gerando, assim, mudanças no que tange a justiça 
e exercício da cidadania adequando, assim, a Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Superior Nacional (Brigagão, 2020, p. 58). 

As revisões previstas pelas reformas de 1994 e 2004 evidenciaram a 

preocupação, de maneira geral, na formação dos bacharéis em Direito do Brasil, 

buscando fortalecer uma concepção menos positivista, mais plural. No entanto, nas 

realidades vivenciadas, ainda nos deparamos com cursos extremamente dogmáticos 

e tecnicistas. A esse respeito, saliento estas considerações: 

Ocorre que, historicamente os cursos de Direito brasileiros reproduzem um 
modelo de ensino com baixa integração entre as disciplinas e ênfase nos 
conteúdos dogmáticos clássicos do Direito, de origem positivista. Este 
cenário é reconhecido no meio acadêmico e coaduna com a dificuldade dos 
cursos de Direito em realizar a integração das três perspectivas formativas, 
técnica, geral e prática, proporcionando aos estudantes uma formação crítica 
e reflexiva (Caldas; Volpato, 2023, p. 18880). 

Ao realizar estudos que visitam a construção histórica do curso de Direito, é 

possível constatar que eles reproduzem os momentos culturais e sociais de cada 

época e isso acontece porque a educação também se constitui como um fenômeno 

social. A ordem hegemônica que marca o desenvolvimento da sociedade fica 

evidente, também, nos processos formativos. E, nos cursos de Direito, não acontece 

de maneira diferente. 
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Portanto, como se aprecia o curso de Direito no Brasil perpassa por várias 
etapas e momentos que refletem a cultura e história de cada época, porém, 
mostra-se necessário uma análise mais profunda acerca das diretrizes 
curriculares do ensino do Direito, haja vista que as preocupações e críticas 
que decorrem do processo de formação deste profissional situam-se de longa 
data e, nesse sentido, não houve tanto progresso (Brigagão, 2020, p. 51). 

O currículo, portanto, se apresenta como uma potente possibilidade para a 

formação de estudantes em condições de atuarem como sujeitos críticos e capazes 

de agirem em prol das transformações sociais, “[...] pois é através da seleção dos 

conteúdos que ele se apresenta como um mediador nestes processos educacionais, 

já que se manifesta como um agrupamento de orientações teóricas e pedagógicas” 

(Brigagão, 2020, p. 51). Assim,  

Um dos grandes desafios hoje, para o ensino jurídico, é formar alunos 
capazes de contribuir para a resolução dos problemas de justiça social, para 
a melhoria da gestão pública, para a produção de conhecimento jurídico e 
institucional indispensável para que a sociedade brasileira possa qualificar o 
seu processo de desenvolvimento. O ensino jurídico tem que ser capaz de 
debruçar-se sobre problemas complexos de nossa realidade para resolvê-los 
com apurado senso crítico. Com esse desafio, não é possível prescindir de 
uma articulação entre realidade prática e reflexão teórica (Verbicaro; Simões; 
Homci, 2020, p. 255). 

Pesquisas como esta, que se dedicam a estudar o currículo dos cursos de 

Direito e como eles atuam frente as diretrizes curriculares, podem contribuir com a 

emancipação dos processos educativos em vista de uma sociedade justa, 

democrática e inclusiva. 

5.2 DIRETRIZES CURRICULARES NACIONAIS DOS CURSOS DE GRADUAÇÃO 

EM DIREITO E SUA ATUAÇÃO NO CURRÍCULO 

A LDBEN estabelece, em seu artigo 53, II, que cabe às universidades 

elaborarem os currículos dos seus cursos e programas, observadas as diretrizes 

gerais. Desse modo, a partir das diretrizes, as Instituições de Educação Superior 

elaboram seus Projetos Pedagógicos, o instrumento responsável por caracterizar o 

curso, apresentando suas finalidades, bem como os conteúdos curriculares exigíveis 

para a formação de seus estudantes. No que tange aos cursos de Direito, é a 

Resolução n. 5, de 17 de dezembro de 2018, do Ministério da Educação (Anexo B), 

que está vigente para instituir suas Diretrizes Curriculares Nacionais. A presente 
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resolução revogou a Resolução CNE/CES n. 9, de 29 de setembro de 2004 (Anexo 

C), a qual fixava as diretrizes dos cursos de Direito no Brasil e, em que pese sua 

necessária reformulação, foi ela que buscou aproximar as orientações dos cursos de 

Direito à LDBEN, redirecionando o ensino jurídico brasileiro. 

A proposta desta tese é compreender como o currículo do curso de Direito da 

UFPel é elaborado, no que diz respeito à acessibilidade curricular e, em vista disso, 

atentar para as DCNs é fundamental. O PPC vigente do curso investigado, no entanto, 

é datado de 2011 (Anexo D), o que faz com que a compreensão aconteça a partir das 

diretrizes fundamentadas na Resolução n. 9 de 2004. Em que pese seja realizado este 

exercício, compreendendo a relevância da Resolução n. 5 de 2018 e a elaboração de 

um novo PPC que se encontra em fase de tramitações internas na Universidade42, 

trago a análise das duas normativas no sentido de ampliar as discussões e a 

compreensão de como a política educativa é atuada no contexto da UFPel. Cabe 

ressaltar que a análise acontece com o foco na inclusão dos estudantes com 

deficiência, considerando a garantia do exercício do direito à educação, 

especialmente a partir da acessibilidade curricular. 

A Resolução n. 9, de 2004, trouxe inovações para o ensino jurídico, sobretudo 

no sentido de mencionar no perfil do graduando (Art.3º) a ideia de “[...] sólida formação 

humanística, a capacidade de valorização dos fenômenos jurídicos e sociais e postura 

reflexiva e visão crítica” (Brasil, 2004). No mesmo sentido, evidenciou a importância 

do curso na solução dos conflitos e dos problemas sociais, salientando a relevância 

do diálogo na busca pelo desenvolvimento social.  

A Resolução n. 5, de 2018, igualmente, incluiu no perfil do graduando (Art. 3º) 

a relevância do domínio das formas consensuais de composição de conflitos, além de 

renovar a necessidade de “[...] sólida formação humanística, com valorização dos 

fenômenos jurídicos e sociais e postura reflexiva e de visão crítica” no 

desenvolvimento da cidadania (Anexo B). 

As duas normativas, analiso, buscaram possibilitar a elaboração de um projeto 

pedagógico e, por conseguinte, um currículo menos dogmático, como uma 

preocupação para além das linhas positivas de suas normas jurídicas. Ambas as 

reformas, como analisa Schmidt (2019, p. 107), “[...] efetivaram reconhecimento de 

 
42Até o momento de escrita desta tese, meados de dezembro de 2024, conforme consulta ao 

Colegiado do Curso de Direito da UFPel, não havia sido aprovado o novo Projeto Político 
Pedagógico do curso.  
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relações necessárias entre modos de produção do saber jurídico e as implicações 

pedagógicas de uma sociedade que se reorganiza em termos de democracia e 

afirmação de direitos fundamentais”. É preciso ponderar, no entanto, o que alegam 

Caldas e Volpato, a saber: 

Ocorre que, as estruturas do campo jurídico são mantidas por mecanismos 
históricos como o positivismo que permeia a ciência do Direito, bem como, 
pela formação jurídica objetivamente determinada nas Diretrizes Curriculares 
Nacionais, que historicamente privilegia o conteúdo clássico do Direito em 
detrimento do desenvolvimento crítico e humanístico dos bacharéis (Caldas; 
Volpato, 2023, p. 18891). 

A Resolução n. 9/2004, no parágrafo único do Art.9º, determina que os planos 

de ensino sejam entregues antes do início de cada período letivo, contendo os 

conteúdos, as atividades, as metodologias, além dos critérios de avaliação (Brasil, 

2004). Já na Resolução n. 5, de 2018, esta exigência foi suprimida, tendo os planos 

de ensino mencionados apenas no parágrafo único do artigo 3º para marcar a sua 

contribuição na formação do graduando, conforme o perfil desejado pelo curso (Brasil, 

2018).  

Os planos de ensino podem compor elementos relevantes para as questões de 

acessibilidade e justiça curricular no curso. Debater com os estudantes sobre a 

constituição dos elementos do plano, especialmente sobre suas metodologias e 

critérios avaliativos, pode contribuir para o desenvolvimento do processo de 

aprendizagem, através de uma construção coletiva, o que manifesta o respeito pela 

diversidade que constitui os ambientes acadêmicos. A supressão da exigência na 

Resolução n. 5 (Brasil, 2018) pode representar um avanço no que se refere à justiça 

curricular.  

A Resolução n. 5, de 2018, diferente da resolução anterior, foi enfática ao 

priorizar expressamente a interdisciplinaridade e a articulação de saberes (Art.2º, V e 

Art.5º). Do mesmo modo, estabeleceu a necessidade, no PPC, das formas de 

tratamento transversal de conteúdos (Art.2º, § 4º). 

Art. 2º No Projeto Pedagógico do Curso (PPC) deverão constar: 
§ 4º O PPC deve prever ainda as formas de tratamento transversal dos 
conteúdos exigidos em diretrizes nacionais específicas, tais como as políticas 
de educação ambiental, de educação em direitos humanos, de educação 
para a terceira idade, de educação em políticas de gênero, de educação das 
relações étnico-raciais e histórias e culturas afro-brasileira, africana e 
indígena, entre outras (Brasil, 2018). 
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O tratamento transversal visa oportunizar aos estudantes a abordagem de 

temáticas que se relacionem com o seu contexto local ou regional, bem como aquelas 

com diretrizes nacionais específicas, caracterizadas por sua relevância para a 

formação integral dos estudantes. No entanto, é preciso atentar para o que Caldas e 

Volpato consideram, uma vez que a  

[...] transversalidade prevista para conteúdos abordados por legislações 
específicas e para as atividades de extensão, sem eventual aumento de 
quadro docente ou capacitação adequada, enseja a possibilidade de que tais 
conteúdos sejam relegados à mera citação no PPC, apenas para 
cumprimento dos preceitos regulatórios (Caldas; Volpato, 2023, 18889). 

Rodrigues (2020) também manifesta preocupação com as inovações 

apresentadas na resolução n. 5/2018: 

Esses, e outros direitos aqui não lembrados, são importantes sim; mas é cada 
curso, em seu PPC, que deve decidir quais incluir (como obrigatórios ou 
optativos), considerando o perfil proposto para o seu curso específico. É o 
que se espera ao garantir a flexibilidade: a individualização dos PPCs, 
oferecendo diferentes alternativas formativas àqueles que desejarem cursar 
Direito. O inchaço de conteúdos obrigatórios impede isso; na prática, torna a 
flexibilidade impossível, uniformizando as matrizes curriculares (Rodrigues, 
2020, p. 209). 

Na mesma perspectiva, situa-se o entendimento do professor Jurjo Torres 

Santomé (2018, p. 34), ao afirmar que “[...] não se especifica nada sobre a forma de 

concretizar estas dimensões transversais enquanto responsabilidade do 

professorado. Parece que esta tarefa fica a margem do currículo escolar diário, para 

se transformar em objeto de alguma ação pontual”. Na prática, pode restar aos temas 

transversais é a sua manifestação vinculada a determinada questão ou disciplina 

isolada. 

Assim, tal forma de tratamento aos conteúdos pode se manifestar como um dos 

perigos da norma. É necessário refletir sobre o fato de a diretriz incluir os tratamentos 

transversais e não fazer com que eles sejam agentes meramente figurativos do projeto 

pedagógico do curso. Do mesmo modo, o rol de exemplos contido na norma não 

parece adequado à garantia da flexibilidade dos currículos, tema discutido e gerador 

de questionamentos em momentos históricos passados, como já aqui esclarecido.  

No mesmo sentido, cabe observar o preceito do § 3º do art. 5º da Resolução 

n.05/2018: 
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§ 3º Tendo em vista a diversificação curricular, as IES poderão introduzir no 
PPC conteúdos e componentes curriculares visando desenvolver 
conhecimentos de importância regional, nacional e internacional, bem como 
definir ênfases em determinado(s) campo(s) do Direito e articular novas 
competências e saberes necessários aos novos desafios que se apresentem 
ao mundo do Direito, tais como: Direito Ambiental, Direito Eleitoral, Direito 
Esportivo, Direitos Humanos, Direito da Criança e do Adolescente, Direito 
Agrário, Direito Cibernético e Direito Portuário (Brasil, 2018). 

A diversificação e a flexibilidade curricular podem ser consideradas um avanço 

nas diretrizes curriculares, haja vista que possibilitam o reconhecimento da 

diversidade local e regional do nosso país, permitindo que cada curso insira conteúdos 

curriculares que caracterizem seus objetivos e contextos. “Se o objetivo é incentivar a 

aderência dos currículos às realidades e escolhas de cada IES, devidamente 

identificadas e incluídas no PPC, nenhum sentido há em inserir uma lista 

exemplificativa de conteúdos” (Rodrigues, 2020, p. 211). 

Outra reflexão a ser considerada são os modelos de avaliação externa e 

algumas medidas e reformas que, em certo nível, podem influenciar os currículos dos 

cursos de Direito. Trata-se do que Ball, Maguire e Braun (2016) denominam de 

contexto externos. O exame da Ordem dos Advogados do Brasil, os diversos 

concursos no âmbito jurídico (magistratura, promotorias, defensorias públicas, entre 

outros), bem como o Exame Nacional de Desempenho dos Estudantes (Enade), são 

alguns dos exemplos que me ocorrem. Ainda que sem entrar no mérito de análise de 

cada uma das medidas, e entendendo a relevância de várias iniciativas, parece que, 

em algum momento, elas podem trazer influências, talvez de maneira bastante 

dogmática, para a elaboração das diretrizes e dos currículos. Nessa ordem, cabe 

observar estas reflexões de Cordeiro (2019, p. 136): 

De forma geral os cursos de Direito, por meio de seus projetos pedagogicos, 
se voltam para a atuação profissional do futuro bacharel, o que condiciona 
todo planejamento educacional à prova da OAB e aos concursos jurídicos. O 
modelo de avaliação vai reproduzir o que é cobrado nessas provas, exigindo 
dos futuros profissionais o dominio dos saberes e técnicas jurídicas e suas 
aplicabilidade pratica. O problema reside no fato de que esses exames são 
elaborados, de maneira evidente, a partir de uma visão positivista de mundo, 
que se contenta com a mera repdoução e aplicação dos saberes normativos. 

Ainda que as normativas que instituem as diretrizes dos cursos de Direito aqui 

analisadas sejam consideradas marcantes quanto à formação geral e humanística dos 

graduandos, bem como exijam posturas reflexivas e visão crítica dos profissionais, o 

que se percebe, ainda no ensino jurídico atual, são marcas deixadas pela formação 
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histórica dos cursos de Direito. Aquele “[...] modelo de ensino do inicio dos primeiros 

cursos juridicos no Brasil, que já funcionava sob essa lógica, permanece sendo 

utilizado nas salas de aula, produzindo reprodutores da norma e não inidviduos com 

capacidade de enxergar criticamente o sistema em que estao inseridos” (Cordeiro, 

2019, p. 136) como previsto nas Resoluções n. 09/2004 (Brasil, 2004) e n. 05/2018 

(Brasil, 2018), de cidadãos capazes de valorizar os fenômenos jurídicos e sociais de 

onde atuam. 

A crítica, no entanto, não se revela estritamente às avaliações, mas às 

consequências que delas decorrerm nos currículos dos cursos, sobretudo em razão 

da maneira como a política educativa resta atuada no seu conexto de influência e 

prática, ou seja, como os currículos são elaborados tendo em vista os critérios 

estabelecidos. 

Ocorre que os saberes profissionais requeridos na contemporaneidade ainda 
assumem uma tônica positivista que impõe ao futuro bacharel uma atuação 
calcada na aplicação da norma. Só que esse tipo de atuação deve estar 
ligada à ideia de emancipação humana, do conhecimento dos sujeitos sociais 
do sistema em que se inserem e de sua história. Esse cenário poderia ser 
modificado se as comissões de ensino jurídico tivessem lançassem um novo 
olhar para a esfera pedagógica, reconhecendo a necessidade de mudança 
nos valores que estão na base do curso ainda hoje (Cordeiro, 2019, p. 136). 

A questão destacada não se volta de maneira isolada contra o modelo 

regulatório que ainda assinala os cursos de Direito. Este não me parece ser um 

elemento dispensável, sobretudo quando tratamos de diretrizes de um curso de 

Direito, o qual atua a partir dos preceitos da norma jurídica. No entanto, o que parece 

estar em pauta é o modo pelo qual os currículos são elaborados, considerando as 

influências dos movimentos do campo jurídico e, sobretudo, a positivação, em 

contraponto ao que acontece nos exames e avaliações. Assim, como reconhece 

Rodrigues (2020, p. 204), 

É necessário formar sujeitos com: domínio técnico e dogmático; consciência 
política e ambiental; compromisso ético com os direitos humanos, respeito à 
diversidade e ao pluralismo cultural e o futuro da humanidade; capacidade de 
utilização das novas ferramentas tecnológicas, em especial as 
disponibilizadas pela robótica e pela inteligência artificial. Sujeitos dotados de 
autonomia e criatividade, capazes de auxiliar na construção de um mundo 
melhor e mais humano. 
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Para que seja possível reconhecer a pluralidade, as identidades e diferenças, 

que constituem os espaços sociais, bem como apresentar postura social crítica e 

reflexiva, é preciso não apenas compreender o direito positivado. É necessário, 

sobretudo, respeito à heterogeneidade social, valorização do diálogo e domínio das 

formas consensuais de resolução de conflitos. Para que tenhamos uma sociedade 

justa, inclusiva e democrática, portanto, os cursos, especialmente a partir de seus 

currículos, carecem identificar suas realidades locais e atuarem as políticas de 

maneira a possibilitar a prestação da justiça e o desenvolvimento social de cidadania. 

Assim entendemos a autonomia em torno dos projetos pedagógicos e da 
metodologia de ensino que definam coletivamente para, dessa forma, com a 
assunção do lugar de liberdade dos cursos e que acreditamos poder 
sustentar o verdadeiro papel da educação no desenvolvimento de valores e 
não na sua alienação, possamos formar juristas aptos a transformarem a sua 
realidade (Verbicaro; Simões; Homci, 2020, p. 277). 

As resoluções que estabelecem as diretrizes do curso, tanto a de 2004, já 

revogada, quanto a de 2018, vigente e que orienta a elaboração dos projetos 

pedagógicos, em momento algum se referem expressamente aos aspectos de 

acessibilidade curricular aos estudantes do curso para tornar possível o exercício do 

direito à educação aos estudantes com deficiência e, sobretudo, abordar a temática 

da justiça curricular. Um adendo relevante, a título de esclarecimento, diz respeito à 

ideia de que legislações e normativas devem estar de acordo com a Constituição 

Federal Brasileira, mas isso não quer dizer que as políticas devam abranger tudo que 

a CF traz. O que acontece, aqui, é que as resoluções que tratam dos currículos dos 

cursos não se preocuparam com o tema dos PCDs. Sendo assim, tendo em vista que 

se trata de um tema cuja abordagem é necessária, entendo que cabe aos atores das 

políticas as respectivas recontextualizações à prática, ou seja, via PPC do curso.  

Isso me faz refletir sobre o quanto tal política está influenciada pelo contexto de 

sua produção (Ball; Maguire; Braun, 2016). Mas será, em contrapartida, que a falta de 

previsão expressa dispensa as instituições de educação de tratarem dessas temáticas 

em seus currículos? A teorização de Ball, Maguire e Braun (2016), sobre políticas 

educativas, especialmente no que diz respeito ao entendimento sobre o ciclo de 

políticas, é fundamental para a compreensão do que é produzido no que concerne ao 

currículo dos cursos.  
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Assim, ao direcionar meu olhar ao currículo do curso de direito da UFPel, 

considero sua elaboração diante da atuação de uma política, que deverá levar em 

conta o contexto e a realidade de onde será atuada, a qual envolve um processo de 

interpretação e recontextualização do que está posto no panorama da produção de 

textos. Desse modo, analisar como as Diretrizes Curriculares Nacionais do Curso de 

Direito atuam como política educativa traz sugestões ao terceiro objetivo específico 

instituído nesta tese. 

Segundo Ball, em entrevista à Mainardes e Marcondes (2009), o processo de 

tradução das políticas é extremamente complexo. É necessário que os atores do 

processo transformem a escrita em ação, o que não é algo simples. Nesse sentido, 

afirma o autor, as políticas passam por um processo de atuação, ou seja, a efetivação 

da política na prática e por meio da prática. “A política é complexamente codificada 

em textos e artefatos e é decodificada (e recodificada) de forma igualmente complexa. 

[...] a atuação de políticas envolve processos criativos de interpretação e 

recontextualização” (Ball; Maguire; Braun, 2016, p. 14). 

Os textos das políticas, segundo a teoria de Ball, Maguire e Braun (2016), não 

são simplesmente implementados, aludindo a uma ideia de linearidade que 

desconsidera a complexidade desse processo. O autor argumenta que tais textos são 

atuados, colocados em prática, considerando o contexto, a história e os recursos 

disponíveis. Dessa forma, a política passa por um processo de interpretação, sendo 

atuada de maneira criativa, conforme seu contexto e seus recursos, mas limitada por 

sua possibilidade de discurso. 

A atuação das políticas requer, portanto, um conjunto de condições a fim de 

que seja bem compreendida e, para que isso aconteça, o sociólogo inglês Stephen 

Ball, na mesma entrevista anteriormente mencionada, sugere que sua análise esteja 

embasada no que ele chama de ciclo de políticas, em que estabelece contextos que 

se relacionam e possibilitam perceber este modelo como um ciclo não hierárquico e 

contínuo. Nesse sentido, “[...] a política cria o contexto, mas o contexto também 

precede a política” (Ball; Maguire; Braun, 2016, p. 36), fazendo com que o ciclo se 

retroalimente e não seja linear. 

As resoluções de 2004 e de 2018 trouxeram, enquanto política, inovações e 

relevantes contribuições ao ensino jurídico. O projeto de ensino jurídico previsto a 

partir da Resolução n. 9/2004 se contextualiza pela busca do diálogo e da inserção do 

bacharel em direito como um sujeito que compreende a realidade social e seja capaz 
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de intervir para o desenvolvimento da cidadania. Da mesma forma, o incentivo à 

pesquisa e à extensão e as atividades práticas manifestam preocupação quanto à 

compreensão social. Na mesma esteira, a Resolução n. 5/2018, ao tratar da 

interdisciplinaridade e da possibilidade de tema transversais, se articula para um 

currículo, talvez, menos dogmático e que tenha maior articulação com os contextos 

de atuação (Brasil, 2004, 2018). 

A falta de previsão nas DCNs do curso de Direito à acessibilidade curricular aos 

estudantes com deficiência pressupõe, no entanto, um discurso sobre a temática 

daqueles que elaboraram essa política educativa. Não obstante, com base nas 

considerações propostas por Ball, Maguire e Braun (2016), é possível entender que 

as teorias educacionais não se limitam apenas à atividade estatal, sem qualquer 

articulação com as demandas sociais que envolvem o assunto. Nesse sentido, 

invertendo a hierarquia, é que o ciclo de políticas proposto permite voltar-se para os 

contextos de produção da política e, sobretudo, compreender como aqueles que a 

atuam, fazem ou podem fazer, de modo a ponderar os contextos em que estão sendo 

atuados. 

O ciclo de políticas pode superar a lógica da produção e implementação das 

políticas (Lopes; Macedo, 2011b) e transferir sua preocupação para a 

recontextualização delas. Os contextos – de influência, de produção do texto, da 

prática, de resultados e de estratégia política – compõem o ciclo. Ainda que não seja 

um modelo hierarquizado, o contexto da influência geralmente é o primeiro, uma vez 

que prescreve em que espaços os discursos políticos constroem as políticas públicas 

(Mainardes, 2006). O contexto de influência assume o discurso do território de origem 

da política educativa, a qual será recontextualizada em outras conjunturas. Para 

Lopes e Macedo (2011b, p. 256), no contexto da influência,  

[...] são estabelecidos os princípios básicos que orientam as políticas, em 
meio a lutas de poder nas quais os atores são desde partidos políticos, 
esferas de governo a grupos privados e agências multilaterais, como 
comunidades disciplinares e institucionais e sujeitos envolvidos na 
propagação de ideias oriundas de intercâmbios diversos. Como os interesses 
desses diferentes atores são muitas vezes conflitantes, trata-se de um 
contexto de luta por hegemonia.  

O contexto da produção do texto representa a política consubstanciada, em 

textos políticos, legais oficiais e pronunciamentos, entre outros, marcada pela noção 

de representação. Assim, enquanto “[...] representação, as políticas são textos 
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complexos codificados e decodificados de forma complexa em meio a lutas, 

negociações” (Lopes; Macedo, 2011b, p. 257). Em razão da pluralidade de leitores, a 

política terá em seu texto uma pluralidade de leituras, o que faz dela o produto da 

interpretação de seus atores, considerando o contexto em que estão inseridos. “Os 

praticantes do currículo trazem histórias, experiências, valores e propósitos a partir 

dos quais leem os textos políticos e isso também implica lutas por hegemonizar 

determinadas leituras” (Lopes; Macedo, 2011b, p. 259). Desse modo, refletindo sobre 

o texto das DCNs, é possível interpretar que a Resolução n. 09/2004 (Brasil, 2004) 

não oportunizou qualquer discussão acerca da acessibilidade curricular. Já a 

Resolução n. 05/2018 parece ter deixado margens para que a temática da 

acessibilidade curricular, por exemplo, seja abordada, já que o tratamento transversal 

pode estar focado em políticas de acessibilidade e nos direitos aos estudantes com 

deficiência, cabendo aos atores tais leituras. Assim, quando o artigo 2º, parágrafo 4º 

da Resolução n. 05/2018 (Brasil, 2018) prescreve que o Projeto Pedagógico dos 

cursos de Direito deverá prever formas de tratamento transversal dos conteúdos e, 

para tanto, não apresenta uma lista exaustiva, já que termina com a expressão “entre 

outras”. É possível entender, portanto, que caberá aos atores da política educativa 

recontextualizarem o texto no âmbito de seus locais de atuação.  

A prática, por sua vez, é o contexto no qual a política produz seus efeitos, ou 

seja, é “[...] onde a política está sujeita à interpretação e recriação e onde a política 

produz efeitos e consequências” (Mainardes, 2006, p. 53). É na prática que os atores 

estarão imersos, interpretando os discursos que produziram os textos e, no entanto, 

a discursos que serão dominadores. Nesse sentido, novamente, caberá aos atuantes 

da política contextualizar seus efeitos a partir do cenário em que ela atua.  

A relevância desse contexto está em possibilitar que cada instituição de ensino 

assuma sua postura frente às temáticas que são objeto da política. Diante de cada 

realidade, de cada contexto, será possível perceber as particularidades das 

instituições e seu modo de atuação frente às questões orientadas pelos textos. 

O contexto dos resultados, dos efeitos, “[...] preocupa-se com questões de 

justiça, igualdade e liberdade individual” (Mainardes, 2006, p. 54). Nessa perspectiva, 

as políticas devem ser compreendidas a partir das decorrências que sua atuação 

produz com as desigualdades que existem. Conforme Mainardes (2006, p. 55), Ball, 

Maguire e Braun (2016) se referem a esse contexto considerando dois tipos de efeito, 

um de primeira e outro de segunda ordem. O de primeira terá relação com as 
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alterações na prática ou na estrutura. Já os de segunda ordem se relacionam com os 

efeitos das mudanças nos padrões de oportunidades e justiça social. 

Novamente, nesse contexto, é possível relacionar a política educativa instituída 

pelas DCNs dos cursos de Direito e refletir sobre os resultados que dela se relacionam 

com as questões de justiça e, especialmente no âmbito desta tese, da justiça 

curricular. Tanto os efeitos de primeira ordem, considerando as mudanças estruturais, 

quanto os de segunda ordem, poderão ser observados, ou não, de acordo com a 

atuação da política. Assim, a conversa com os estudantes e as imagens por eles 

produzidas indicam pistas sobre este contexto no âmbito do Direito da UFPel.  

O quinto e último contexto relacionado no modelo do ciclo de políticas de Ball, 

Maguire e Braun (2016) é chamado de estratégia política, que se relaciona com as 

possíveis desigualdades criadas ou reproduzidas pela atuação da política. É nesse 

espaço que se visa disseminar estratégias para colaborar com a contenção dos efeitos 

identificados como “problemas” na política. Nesse sentido, entendo que esse contexto 

pode apresentar potencialidades para a emergência de novas políticas. 

De acordo com as contribuições da análise das políticas através do ciclo 

proposto por Ball, Maguire e Braun (2016), considero que aqueles que atuam a 

política, sejam eles gestores ou docentes, personalizam, de acordo com cada 

contexto, os textos que carregam os discursos políticos. A relevância desta 

investigação, portanto, não é apenas reconhecer a importância do papel do Estado, 

mas, para além, compreender o compromisso fundamental daqueles que atuam as 

políticas, invertendo a atribuição preponderante estatal sobre os caminhos das 

questões educacionais.  

As políticas educativas, como mostram estudos de Stephen Ball, Maguire e 

Braun (2016), raramente determinam a prática, mas orientam para que os atores 

coloquem em ação o que os textos prescrevem, de acordo com seus contextos e suas 

particularidades. A atuação das políticas, portanto, levará em consideração as 

circunstâncias, o contexto de onde ela será atuada, possibilitando estratégias que 

contribuam para a necessidade daquele local – no âmbito desta tese, a UFPel. 
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5.3 A ATUAÇÃO DA POLÍTICA NO CURSO DE DIREITO DA UFPEL: O PROJETO 

PEDAGÓGICO DO CURSO 

Esta subseção dedica-se à compreensão da atuação da política educativa que 

orienta a elaboração do currículo dos cursos no âmbito da UFPel. Assim, a partir do 

ciclo de políticas de Ball, Maguire e Braun (2016), neste momento, observo como o 

Projeto Pedagógico do Curso de Direito da UFPel coloca em prática o texto previsto 

pelas DCNs. 

Esta tese se ocupa, e entendo que não é possível ser diferente, da 

compreensão do currículo a partir do que estava posto no período de sua construção. 

Assim, durante o meu doutoramento, houve edição de nova DCN do curso de Direito, 

a Resolução n. 5/2018 (Brasil, 2018). O prazo inicial para implantação das novas 

diretrizes era 19 de dezembro de 2020. Em razão do estado de calamidade pública 

provocada pela pandemia da Covid-19, o prazo foi dilatado em um ano43. Assim, 

coube às instituições de educação superior adequarem seus projetos pedagógicos em 

face das novas diretrizes curriculares. O curso de Direito da UFPel, no entanto, 

conforme consultas reiteradas ao seu colegiado, ainda tem vigente o PPC datado de 

2011, elaborado à luz da Resolução n. 04/2009 (Brasil, 2009b). Faço, portanto, a 

análise deste instrumento tendo em vista que novo PPC, segundo informações do 

colegiado, está em tramitações internas na Universidade, não tendo sido aprovado 

até a presente escrita. 

O PPC vigente do curso de direito da UFPel é datado de 2011 e está organizado 

em dois capítulos. O primeiro versa sobre a identificação da instituição; o segundo, 

denominado de Projeto Pedagógico, aborda justificativa, concepção do curso, 

estrutura curricular, quadro docente e técnico-administrativo, condições de oferta do 

curso, dimensões da avaliação, formas de realização da interdisciplinaridade, modos 

de integração entre teoria e prática, cursos de pós-graduação lato sensu e de 

aperfeiçoamento, incentivo à pesquisa e como instrumento para a iniciação científica, 

concepção e composição das atividades de estágio e atividades complementares e 

anexos (ementas, grade curricular e atividades complementares) (Anexo D).  

 
43 Conforme Resolução CNE/CES n. 1, de 29 de dezembro de 2020, que dispõe sobre prazo de 

implantação das novas Diretrizes Curriculares Nacionais (DCNs) durante a calamidade pública 
provocada pela pandemia da COVID-19 (Brasil, 2020). 
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A Faculdade de Direito da UFPel foi fundada em 12 de setembro de 1912, 

incorporada à Universidade Federal do Rio Grande do Sul. Em 1969, na forma do 

Decreto-Lei n. 750, passou a integrar a Universidade Federal de Pelotas (Brasil, 

1969). 

Integrada com os objetivos da universidade pública, a Faculdade de Direito, 

diante do respeito à dignidade humana e dos seus direitos fundamentais, tem como 

finalidades principais ministrar o ensino do Direito no campo do conhecimento 

aplicado; promover a formação de profissionais qualificados para o exercício pleno da 

cidadania; realizar cursos de aperfeiçoamento, especialização e pós-graduação; 

difundir de forma generalizada o conhecimento jurídico através de cursos de extensão 

e desenvolver de forma coordenada projetos de pesquisa no campo do direito. Além 

disso, tem como objetivo contribuir para o desenvolvimento da cidade de Pelotas, bem 

como do Estado do Rio Grande do Sul e do Brasil, através da indissociabilidade, 

quanto à prática pedagógica, entre o ensino, a pesquisa e a extensão (PPC, 2011, p. 

3) (Anexo D). 

A estrutura organizacional é composta por uma direção, uma secretaria, um 

órgão colegiado de administração superior, o Conselho Departamental, com funções 

normativa, consultiva e deliberativa, e o Colegiado, a quem cabe a coordenação 

didático-científica do curso. Dispõe de três Departamentos com organização 

administrativa e didático-científica. A Faculdade de Direto possui um Serviço de 

Assistência Judiciária com caráter extensionista, a partir do qual são realizados 

atendimentos à população vulnerável e de baixa renda, cujas atividades integram a 

parte do estágio supervisionado. Ao longo dos anos, constituiu o Núcleo de Ensino, 

Pesquisa e Extensão, além do Grupo de Incentivo à Pesquisa. Atualmente, na 

Faculdade de Direito, é desenvolvido o curso de graduação, destinado à formação de 

bacharéis em Direito, e o Programa de Pós-Graduação em Direito – Mestrado em 

Direito (PPC, 2011, p. 5) (Anexo D). 

Na seção 2 do mencionado documento, é exibido o Projeto Pedagógico do 

Curso. Ao apresentar a justificativa, o PPC logo assinala as necessidades de 

atualização dos currículos dos cursos de Direito diante das mudanças sociais e as 

crescentes problemáticas frente ao ensino jurídico tradicional, eminentemente 

dogmático (PPC, 2011, p. 5) (Anexo D). O documento reconhece fundamental ter 

vistas para as novas metodologias de ensino jurídico, bem como o imperioso 

comprometimento docente de fomentar discussões no âmbito de sala de aula, para 
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além de ministrar os conteúdos e considerá-los finalizados. Aponta, ainda, para a 

urgência de elaboração de um Projeto Pedagógico que possa formar bacharéis 

conscientes da importância de sua atuação social, prontos para oferecer à sociedade 

respostas à solução dos conflitos que enfrenta. Nesse sentido, salienta para a 

carência de formação básica apresentada pelos estudantes ao chegarem à educação 

superior (PPC, 20111, p. 6) (Anexo D). 

Logo após as linhas introdutórias que qualificam e justificam o projeto, o 

documento aborda a concepção do curso, situando a Faculdade de Direito no contexto 

do município de Pelotas. Antes de apresentar o perfil do profissional a ser formado 

pela Faculdade de Direito, o PPC deixa claro que a formação oferecida por essa 

faculdade pretende estar integralmente em sintonia com a proposta da UFPel, na 

condição de agente no processo de transformação social, baseada nos valores da 

solidariedade social, à disposição da coletividade para seu desenvolvimento, ou seja, 

com foco na cidadania, sobretudo assegurando a importância fundamental do papel 

do professor como agente responsável pela motivação para o crescimentos dos 

estudantes na valorização da cidadania (PPC, 2011, p. 9) (Anexo D). 

O perfil do bacharel formado pela Faculdade de Direito da UFPel descrito no 

PPC vai ao encontro dos requisitos impostos pela Resolução n. 9/2004 (Brasil, 2004), 

revelando as habilidades necessárias no processo formativo. Expressa, também, que 

o curso não está voltado a uma formação específica, embora tenha inclinação para o 

aprofundamento na seara pública, oportunizando ao estudante aprofundamento de 

estudos em área de seu maior interesse (PPC, 2011, p. 10). (Anexo D).  

O curso de Direito da UFPel tem a duração de seis anos, desenvolvido através 

do sistema seriado e está constituído em três ciclos, a saber: básico, que abrange as 

disciplinas fundamentais, de caráter propedêutico e interdisciplinar; o institucional, 

considerando profissionalizante, que envolve disciplinas com o conteúdo técnico-

jurídico de caráter teórico e prático; e o ciclo de complementação temática, que se 

caracteriza pelo núcleo flexível e permite a especialização do estudante diante das 

disciplinas eletivas e optativas (PPC, 2011, p. 11) (Anexo D). Ao discorrer sobre a 

estrutura curricular do curso, o PPC alega que “Haverá, ainda, procedimento de 

acompanhamento especializado, conforme reste comprovada a existência de 

necessidade” (PPC, 2011, p. 11) (Anexo D).  

A inserção desta frase me faz refletir sobre a possibilidade de o documento 

abordar a acessibilidade curricular a partir de um artificio utilizado para tentar 



110 
 

expressar a "preocupação" com eventual necessidade específica dos estudantes. Não 

me parece, contudo, que seja efetivamente uma preocupação, e sim uma mera 

formalidade em dizer que tratam da temática da inclusão, mesmo que, assim como 

nas Diretrizes Nacionais Curriculares que orientam o projeto, nada tenha sido 

abordado sobre os estudantes com deficiência ou acessibilidade curricular do curso.  

O próximo item sobre o qual versa o PPC diz respeito ao quadro docente e 

técnico-administrativo do curso no que se refere às suas habilidades essenciais 

enquanto partes do processo de aprendizagem dos estudantes. Dessa maneira, o 

PPC se ocupa de elencar um rol de deveres que qualificam o professor, assim como 

a postura esperada de seus servidores técnico-administrativos (PPC, 2011, p. 12) 

(Anexo D). 

Quanto às condições objetivas de oferta do curso, o curso de Direito da UFPel 

é ofertado na modalidade presencial, sendo possível que algumas disciplinas e 

atividades curriculares sejam oferecidas na modalidade a distância, conforme 

autorização legal. São reconhecidas fragilidades apontadas pelas avaliações 

externas, com a necessidade de adequações e melhorias, especialmente no que diz 

respeito às instalações físicas e à organização didático-pedagógica. Algumas delas, 

conforme descrito no documento, já foram realizadas. Ao final das condições de 

oferta, está observada a frequente distinção do curso de direito da UFPel com o selo 

de qualidade da OAB (PPC, 2011, p. 13) (Anexo D). 

Nas dimensões de avaliação, são destacados os bons índices de desempenho 

dos egressos do curso nos concursos públicos, assim como no Exame Nacional da 

OAB. Na forma de avaliação, é considerado o desenvolvimento acadêmico dos 

estudantes e a frequência nas atividades curriculares. O desempenho acadêmico é 

avaliado diante de um conjunto de procedimentos e instrumentos para essa finalidade, 

com critérios propostos pelos professores e referendados pelo plano de trabalho 

aprovado pelo Colegiado do Curso. Desse modo, o estudante deve obter, no mínimo, 

aproveitamento equivalente a 70% dos conteúdos ministrados, mensurados pelos 

instrumentos de avaliação. O Trabalho de Conclusão do Curso, segue o documento, 

é uma atividade curricular que permite a sistematização do conhecimento através do 

estudo em dada temática, apresentada em forma de monografia, com observância ao 

adequado método científico, espírito crítico do autor, aprofundamento da pesquisa, 

representando contribuições ao aprendizado do Direito pelo estudante (PPC, 2011, p. 

15) (Anexo D). 
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Ainda no que diz respeito à avaliação, o PPC do curso de Direito desconhece 

a possibilidade de construção coletiva do processo, sem dizer da possibilidade de 

consulta aos estudantes sobre os métodos avaliativos, ou até mesmo de oportunizar 

formas múltiplas dessa avaliação. No mesmo sentido da Resolução n. 9/2004, que 

determina que os planos de ensino sejam entregues antes do início de cada período 

letivo (Brasil, 2004), o texto não avalia reconhecer a heterogeneidade presente em 

cada turma e tampouco oportunizar o desenvolvimento do processo de aprendizagem 

pautada pela acessibilidade aos estudantes. Não é perceptível, portanto, a partir dos 

ensinamentos de Ball, Maguire e Braun (2016), a recontextualização da política para 

atuar conforme as especificidades de cada contexto. 

Sobre as formas de realização da interdisciplinaridade, o Projeto Pedagógico 

aqui analisado reforça a responsabilidade do professor pela efetividade de sua 

implementação, a partir de um ambiente saudável de cooperação, com troca de 

experiências, ideias e conhecimentos. Desse modo, recomenda que dois ou mais 

professores ministrem em conjunto os conteúdos afins de suas disciplinas. Sugere a 

extensão e a pesquisa como possibilidades de fomentar projetos que oportunizem a 

reflexão e a busca de respostas que almejem a realidade local e regional (PPC, 2011, 

p. 15) (Anexo D). 

Dos modos de integração entre teoria e prática, são mencionados o Serviço de 

Assistência Judiciária e o Laboratório de Prática Jurídica como potencialidades para 

suprir eventuais lacunas nas disciplinas teóricas, em que teoria e prática se 

complementam. Por outro lado, são destacados os projetos de extensão como 

possibilidade de integração entre a teoria e a prática (PPC, 2011, p. 16) (Anexo D). 

No quesito cursos de pós-graduação, o PPC analisado é datado de 2011 e, 

portanto, à época, não havia em sua estrutura o Programa de Pós-Graduação em 

Direito – curso de Mestrado. Desse modo, a referência no PPC é quanto ao curso de 

especialização em Direito Ambiental, que não é ofertado desde o ano de 2016 pela 

Faculdade de Direito. Do mesmo modo, o incentivo à pesquisa se manifestava de 

maneira incipiente, em decorrência da qualificação do quadro docente e da 

implementação de instrumentos de fomento (PPC, 2011, p. 17) (Anexo D). 

As atividades de estágio curricular supervisionado estão divididas em dois 

segmentos. O primeiro, o Laboratório de Prática Jurídica, é voltado para simulações 

das atividades profissionais dos operadores do direito. O segundo, o Serviço de 

Assistência Judiciária, é voltado à prática das atividades especificas dos advogados. 
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O Serviço de Assistência Judiciária, além de constituir atividade obrigatória no 

currículo do curso, se apresenta como atividade extensionista, tendo em vista a 

característica de atuação na comunidade em que se insere (PPC, 2011, p. 17) (Anexo 

D). 

Sobre a concepção e composição de atividades complementares, o PPC 

determina o desenvolvimento de sua obrigatoriedade com o objetivo de proporcionar 

a formação dos estudantes em temáticas que não estão contempladas no currículo 

do curso, desenvolvidas através da participação em seminários, simpósios, cursos de 

extensão, congressos, assim como em atividades de pesquisa e de monitoria (PPC, 

2011, p. 18) (Anexo D). 

Nos anexos do PPC, consta o rol das disciplinas obrigatórias distribuídas 

durante cada ano letivo, além das disciplinas optativas, bem como as ementas de 

cada uma delas. Dispõe, ainda, do Regulamento do núcleo flexível do currículo do 

curso de graduação em Direito (Anexo D). 

A grade curricular do curso sofreu alteração, vigente a partir de 2019, conforme 

informações prestadas pela secretaria da Faculdade (Anexo E). Assim, verificando o 

rol de disciplinas, é possível perceber a organização curricular composta com as 

disciplinas do eixo de formação fundamental, do eixo de formação profissional e do 

eixo de formação prática, previstas nas Diretrizes Curriculares, sem qualquer 

observação a conteúdos que possam envolver discussões relacionadas às 

emergências sociais. Quanto à acessibilidade curricular para os estudantes com 

deficiência matriculados no curso, nada consta.  

Por outro lado, é possível identificar a disciplina optativa Direito das minorias, 

cujo objetivo geral é “Analisar de modo crítico a relação entre a proteção do Direito e 

a ação dos profissionais do Direito frente a ditames legais direcionados a minorias 

sociais. Possibilitar a integração com os atores sociais que façam parte de minorias 

sociais” (Anexo F). Sua ementa dispõe sobre a 

Compreensão de conceitos, características, como também de leis 
direcionadas a minorias sociais no ordenamento jurídico brasileiro, a partir da 
análise crítica. Análise de leis que busquem a proteção de direitos garantidos 
a pessoas de baixa renda, minorias religiosas, pessoas com deficiência 
(grifo nosso), crianças e adolescentes, mulheres, idosos, povos indígenas, 
diversidade sexual, refugiados, minorias étnicas e raciais, outras minorias 
(Anexo F). 
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A inserção da oferta da disciplina optativa de Direito das minorias pode revelar 

a inquietude por parte de atores – talvez docentes – em propor reflexões e, sobretudo, 

manifestar interesse em despertar a visibilidade para questões sociais emergentes. A 

falta de previsão de temáticas relacionadas à acessibilidade, sobretudo em um curso 

de formação jurídica, instiga sobre o modo de tradução das políticas educativas. Ainda 

que as Diretrizes Nacionais nada tenham descrito sobre acessibilidade ou os 

estudantes com deficiência, cabe aos atores que interpretam e traduzem as políticas 

considerarem seus contextos de atuação, que “[...] são sempre mais do que apenas a 

implementação, elas reúnem dinâmicas contextuais, históricas e psicossociais em 

uma relação com os textos e os imperativos para produzir ação e atividades” (Ball; 

Maguire; Braun, 2016, p. 103). 

Ao trabalharmos com políticas educativas, sua interpretação e 

recontextualização são de extrema relevância e a responsabilidade de dar sentido à 

política recai sobre as instituições de educação (Ball; Maguire; Braun, 2016), neste 

caso, a Faculdade de Direito da UFPel. Desse modo, “[...] fatores individuais, sociais 

e institucionalmente contextualizados influenciam a implementação da política e os 

ajustes da política” (Ball; Maguire; Braun, 2016, p. 16). 

Considerando os estudantes com deficiência que cursam o bacharelado em 

Direito na UFPel e a política educativa atuada a partir do PPC do curso, o que percebo 

é a falta de atenção direcionada a esses estudantes, sobretudo ao processo formativo 

de aprendizagem desses sujeitos. Nesse sentido, observo o seguinte: 

[...] os interesses pessoais do campo universitário coadunam com os 
interesses do Estado, que sob a égide do marco regulatório e por meio dos 
agentes interessados em manter suas posições e os seus lucros no campo 
universitário, mantém uma proposta de formação em Direito que privilegia 
conteúdos e saberes clássicos em prejuízo de demandas sociais emergentes 
(Caldas; Volpato, 2023, p. 18893). 

Diante do que foi analisado, considerando o Projeto Pedagógico, é possível 

afirmar que a atuação da política que constitui o currículo do curso de Direito da UFPel 

não considera a heterogeneidade que compõe o ambiente educacional em estudo e, 

sobretudo, não se ocupa da temática da justiça curricular.  

Face a tais constatações, na próxima seção, discorro sobre a acessibilidade 

curricular, prática que considero como uma potente possibilidade para a garantia do 

direito à educação aos estudantes com deficiência. 



 
 

Assim, enquanto forem induzidas concepções intuitivas e 

negativamente discriminatórias sobre deficiências, identidades 

e diferenças; enquanto o ato de prover recursos isolados de 

acessibilidade acomodar o sistema; enquanto não forem 

superadas barreiras atitudinais individuais e coletivas; e 

enquanto não houver efetiva cooperação entre os atores dos 

respectivos cenários, a materialidade do que atualmente é 

versado como inclusão será impalpável e continuará utópica 

(Leonardo Santos Amâncio Cabral, 2021). 
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6 ACESSIBILIDADE CURRICULAR – UM CAMINHO PARA A JUSTIÇA 
CURRICULAR 

No caminho percorrido até este momento, aproximei as questões relacionadas 

ao direito à educação e à justiça curricular para estudantes com deficiência, 

especialmente dos cursos de Direito, a partir da fundamentação entre o direito e a 

justiça e de uma teoria curricular democratizante. Além disso, foi possível olhar para 

a política educativa que orienta os currículos dos cursos de Direito e, especialmente, 

compreender como o curso de Direito da UFPel atua essa política. Agora, me 

proponho a caminhar no horizonte da acessibilidade curricular como uma potente 

possibilidade de refletir sobre práticas que permitam elaborar currículos acessíveis, 

afastada a concepção reducionista, diante de uma possibilidade de construção 

coletiva, reconhecendo as diferenças que constituem os estudantes e permeiam os 

ambientes educacionais.  

A acessibilidade curricular emerge, nesta tese, como uma oportunidade de 

reflexão, a partir das orientações dos documentos norteadores da educação 

especial44, de perceber a produção do currículo a partir das diferenças dos sujeitos e 

da necessidade, portanto, de responder a esta questão no que tange às condições de 

aprendizagem. Desse modo,  

As instituições escolares, ao reproduzirem constantemente o modelo 
tradicional, não tem demonstrado condições de responder aos desafios da 
inclusão social e do acolhimento às diferenças nem de promover 
aprendizagens necessárias à vida em sociedade, particularmente nas 
sociedades complexas do século XXI (Prieto, 2022, p. 33). 

Diante dessa compreensão, proponho a seguinte problematização: entender 

como a acessibilidade pode contribuir para o exercício do direito à educação aos 

estudantes com deficiência, suscitando a justiça curricular. Nesse sentido, cabe 

observar o exposto por Pereira, Lunardi-Mendes e Pacheco (2018) que, amparados 

em Connell (2006) e Silva (2018), afirmam o seguinte:  

[...] o movimento que envolve a tomada de decisões sobre o currículo, desde 
a elaboração até sua atuação nas práticas curriculares, como a possibilidade 

 
44 Resolução n. 4, de 2 de outubro de 2009, que Institui Diretrizes Operacionais para o Atendimento 

Educacional Especializado na Educação Básica, modalidade Educação Especial e o Decreto 
Federal 7.611/2011, que dispõe sobre a educação especial, o atendimento educacional 
especializado e dá outras providências (Brasil, 2009b).  
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de desenhar um currículo contra-hegemônico, que vise minimizar as 
desigualdades presentes nos percursos de escolarização dos alunos, 
especialmente, dos que apresentam deficiência (Pereira; Lunardi-Mendes; 
Pacheco (2018, p. 36-37). 

Sobre a produção do currículo, a perspectiva adotada nesta pesquisa vai ao 

encontro de uma teorização que sugere o currículo “do agora” (Paraskeva, 2010), ou 

seja, um currículo que considera as condições e as necessidades dos estudantes, 

tendo em vista suas diferenças e subjetividades. Em outras palavras, trata-se de um 

currículo itinerante, que assume os sujeitos como seus produtores, traduzindo os 

interesses que apontam em determinado momento.  

Esse tipo de currículo, como um artefato epistemológico, prioriza as diferenças, 

os saberes e as identidades e, enquanto dispositivo cultural, requer a interpretação 

das dinâmicas que desafiam o cotidiano dos ambientes escolares. Conforme Mantoan 

(2015, p. 21), 

As diferenças culturais, sociais, étnicas, religiosas e de gênero, entre outras, 
são cada vez mais desveladas e destacadas, sendo esse descortinar 
condição imprescindível para entender como aprendemos e 
compreendermos o mundo e a nós mesmos. 

A teoria itinerante provoca um currículo que viaje para além dos limites, que se 

expanda, que seja, portanto, acessível a todos. Conforme Magalhães e Soares (2016, 

p. 1126), o projeto de um “[...] currículo em escola que acolha tais estudantes significa 

construir propostas curriculares menos rígidas e atentas às demandas de todos os 

estudantes”. 

Nessa perspectiva, é preciso conhecer que não existe um currículo estável, 

uma vez que as diferenças daqueles que o produzem, o fazem estar em constante 

movimento. Em uma abordagem inclusiva45, a que se propõe este estudo, refletir 

sobre o currículo é compreendê-lo como produto cultural, que se concretiza a partir 

de lutas pela produção do seu significado (Lopes; Macedo, 2011a). É entender, 

portanto, que a produção curricular se dá a partir das relações entre aqueles que 

constroem o cotidiano escolar. 

Para Mantoan (2015, p. 16), “Aprendemos a ensinar segundo a hegemonia e a 

primazia dos conteúdos acadêmicos e temos, naturalmente, muita dificuldade de nos 

 
45 A abordagem, neste trabalho, está relacionando a educação inclusiva aos estudantes com 

deficiência. Nesse sentido, ver Bueno (2008). 
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desprender desse aprendizado”. Isso reforça a necessidade de problematizarmos os 

estudos no campo curricular a partir de teorias outras, como sugere João Paraskeva 

(2010), com a Teoria Curricular Itinerante. 

O currículo se constitui como um elemento político e social, produzido pela 

cultura por meio de experiências, saberes e conhecimentos. Ele “[...] é cultural na 

medida em que funciona como um sistema de significações dentro do qual os sentidos 

são produzidos pelos sujeitos” (Lopes; Macedo, 2011, p. 186). Nesse sentido, é 

relevante apontar para a TCI como uma proposta capaz de reconhecer a 

heterogeneidade do ambiente educacional e considerar a compreensão do currículo 

como alternativa para reagir às teorias hegemônicas que insistem em formar sujeitos 

para produzir e serem eficientes. 

Refletir sobre o currículo na perspectiva de prática inclusiva exige pensar nos 

estudantes com deficiência, que é o foco desta tese, como sujeitos de direito que, já 

por esta razão, possuem o direito à educação e, para além disso, à aprendizagem. O 

paradigma da educação na perspectiva inclusiva se constitui na valorização da 

diversidade como enriquecedora das relações entre os indivíduos. “Meu objetivo, em 

uma palavra, é que as escolas sejam instituições abertas incondicionalmente a todos 

os alunos e, portanto, inclusivas” (Mantoan, 2015, p. 16). No mesmo sentido, Prieto 

(2022, p. 40) afirma que  

[...] o objetivo na inclusão escolar é tornar reconhecida e valorizada a 
diversidade como condição humana favorecedora da aprendizagem. Nesse 
caso, as limitações dos sujeitos devem ser consideradas apenas como uma 
informação sobre eles que, assim, não pode ser desprezada na elaboração 
dos planejamentos de ensino. 

Desse modo, propor a educação inclusiva requer reconhecer as diferenças e a 

heterogeneidade presentes no ambiente escolar e, então, compreender a 

necessidade de práticas acessíveis a todos para “[...] reconhecer outras formas de 

entendimento e aproximar-se delas, perdendo a posição hegemônica” (Mantoan, 

2015, p. 22). É nesse sentido que penso a acessibilidade curricular, já que, se a 

pretensão “[...] é que a escola seja inclusiva, é urgente que seus planos se redefinam 

para uma educação voltada à cidadania global, plena, livre de preconceitos, que 

reconhece e valoriza as diferenças” (Mantoan, 2015, p. 24). O fundamento para 

aproximar-se da acessibilidade, portanto, diz respeito às questões políticas, culturais 

históricas e pedagógicas essenciais para a participação de cada um dos estudantes 
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com autonomia no exercício de seus direitos perante a sociedade (Cabral; Mendes; 

Ebersold, 2023). No entendimento de Rosa (2022), apresentado em sua tese, a 

construção de práticas colaborativas no contexto educacional se mostra potente para 

proporcionar acessibilidade curricular como possibilidade de romper com as marcas 

históricas que inviabilizam currículos acessíveis e dificultam a escolarização. 

Torres Santomé (2013b, p. 226), nessa ordem, observa que a “[...] diversidade 

atual dos alunos não se encaixa nada bem nas instituições escolares pensadas para 

a uniformização e imposição de um cânone cultural que poucas pessoas costumam 

questionar”. Sua reflexão vai ao encontro da problematização em torno da educação 

inclusiva, tendo em vista que o debate sobre as práticas que permitam o olhar a essa 

diversidade ainda é pouco estimulado entre aqueles que discutem sobre os rumos da 

educação. 

Para tecer ponderações acerca das práticas inclusivas, Mantoan (2015) sugere 

que seja observada uma questão fundamental: a produção da identidade e da 

diferença, aqui já destacadas. Valorizar as diferenças vai muito além de respeitá-las. 

Segundo a autora, a diferença diz sobre o que o outro é; já a identidade, sobre o que 

se é. Nesse sentido, o “[...] direito à diferença nas escolas descontrói, portanto, o 

sistema atual de significação escolar excludente, normativo, elitista” (Mantoan, 2015, 

p. 35). A acessibilidade curricular, nesse sentido, pode ser um mecanismo de 

compreensão sobre a produção da diferença, já que através dela é possível adotar a 

ecologia de saberes (Santos, 2007) e possibilitar a construção do conhecimento, 

operando com  

[...] equilíbrio entre as dimensões coletiva e individual que devem estar 
presentes na escolarização de um estudante com deficiência, de modo que 
sua trajetória seja individualizada, mas ao mesmo tempo possa ser 
reconhecida como parte da história coletiva construída na sala de aula com 
seus pares (Haas; Baptista, 2015, p. 14). 

Da consulta realizada nos repositórios de pesquisas acadêmicas, relatada na 

introdução desta escrita, emergiram trabalhos que se aproximam do meu estudo 

exatamente neste ponto da pesquisa. Em investigações sobre a temática que permeia 

a conceituação norteadora das políticas públicas, a partir das perspectivas da 

flexibilização, adaptação e adequação curricular, Xavier (2018, p. 53) observou que 

tais termos “[...] são entendidos como ‘ajustes’ realizados em diferentes esferas do 
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campo pedagógico que levam em conta as individualidades apresentadas pelos 

alunos”. 

Favacho (2021, p. 61) apresentou em sua pesquisa observações quanto às 

perspectivas que se voltam ao currículo no que tange às práticas pedagógicas aos 

estudantes com deficiência. “Os resultados das buscas mostram que a prática da 

acessibilidade curricular se apresenta com outras nomenclaturas como adaptação / 

diferenciação / adequação curricular em diversas faces nas produções acadêmicas e 

científicas”. Ele adverte, portanto, que “[...] a acessibilidade curricular também não 

pode ser entendida e concretizada apenas como simples ajustes nos conteúdos que 

são ensinados na sala de aula comum” (Favacho, 2021, p. 64).  

Haas e Baptista (2015, p. 4), ao analisarem as imagens dos cotidianos para 

fins de compreensão do currículo, consideraram que, a partir dos termos adaptação, 

adequação ou flexibilização curricular, “[...] torna-se possível associar as práticas 

restritivas ao acesso ao conhecimento, por meio da limitação ou simplificação dos 

conteúdos a serem abordados”. Nesse sentido, o que se depreende da conceituação 

desta terminologia são currículos que se forjam de modo hegemônico, revestidos de 

uma enganadora inclusão. Assim, como escreve Xavier (2018, p. 55), “Entende-se 

que toda a prática de diferenciação curricular acarreta prejuízos no acesso do aluno 

ao conhecimento, sendo, consequentemente, negativa”. 

Essas orientações, portanto, potencializam práticas excludentes, já que 

fortalecem as práticas individuais, sem problematizar o currículo como uma produção 

cultural coletiva. As medidas pontuais, ainda que justificadas sob a ótica de uma 

possível inclusão, propõem, na verdade, um processo de segregação, colocando o 

estudante com deficiência em situação de inferioridade. Dessa maneira, as reflexões 

se dão, exclusivamente, a partir das dificuldades enfrentadas pelo estudante, situação 

em que o olhar é voltado para os critérios biomédicos, e não para o estudante 

enquanto sujeito biopsicossocial. 

Existindo a possibilidade de serem realizadas modificações em diferentes 
níveis para os alunos, especialmente envolvendo a alteração de objetivos e 
conteúdos de ensino, não se pode desconsiderar o significado destas ações 
como prática de diferenciação curricular. Essa diferenciação se dá quando se 
modifica a proposta pedagógica de forma específica ao aluno com 
deficiência. Dessa forma, há alterações significativas no âmbito dos 
conteúdos e objetivos a serem alcançados, aproximando-se da construção 
de um currículo paralelo em razão da diferença (Xavier, 2018, p. 54).  
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Compreender a deficiência apenas voltando-se para as necessidades de ordem 

médica, sem considerar o ambiente social e as barreiras que ele impõe, é aceitar, de 

forma rasa, que adaptações, adequações ou flexibilizações curriculares são 

suficientes para considerar o estudante incluído. Haas e Baptista (2015, p. 8), ao 

destacarem os estudos de Garcia (2005), Lunardi (2005a), Lunardi (2005b), 

Buytendorp (2006), Silva (2010), Effgen (2011) e Vieira (2012), apontam para uma 

forte crítica realizada pelos autores acerca de políticas46 e práticas que se voltam aos 

estudantes com deficiência. Assim, concluem que adaptações, adequações ou 

flexibilizações “[...] tratam do empobrecimento curricular a que estão submetidos 

esses estudantes por meio das práticas pedagógicas nas quais a deficiência seria a 

base para justificar a simplificação curricular” (Haas; Baptista (2015, p. 8). A análise 

exploratória dos documentos e políticas que sinalizam para as adaptações, 

adequações ou flexibilizações curriculares, atuam, portanto, como centrais para 

corroborar a ideia de que esses significados levam ao empobrecimento das vivências 

no âmbito pedagógico. 

Por conseguinte, a maneira de propor adaptações, adequações ou 

flexibilizações curriculares, a qual, na maioria das vezes, perpassa por dilatar o tempo 

das atividades ou reduzi-las em sua quantidade, reforça a ideia de incapacidade do 

estudante com deficiência. Nesses casos, os olhares estão concentrados apenas nas 

limitações dos sujeitos, o que acaba por reforçar as diferenças e, consequentemente, 

revelar processos de exclusão. Vale lembrar que a opção por agrupamento de 

conteúdos e diferenciação de tarefas em razão da capacidade dos estudantes é uma 

das formas mais antigas de segregação na educação (Torres Santomé, 2013b).  

O que proponho ao pensar em acessibilidade curricular é, justamente, 

reconhecer as diferenças e, a partir delas, oportunizar um ambiente inclusivo, com a 

participação de todos os estudantes, o que reforça a heterogeneidade do ambiente 

educacional, enriquece e potencializa as relações sociais. Assim, “Não se pode mudar 

o fato de o sujeito ter uma deficiência, mas se pode operar no sentido de buscar 

ampliar suas vivencias, potencializar sua relação de ser e estar no mundo” (Xavier, 

2018, p. 55). 

Conforme o entendimento de Clarissa Haas e Carolina Sozo (2020), 

 
46 Como a Resolução Nacional CNE/CEB 02/2001, que trata Diretrizes Nacionais para a Educação 

Especial na Educação Básica (Brasil, 2001b).  
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[...] o caminho de investimento deva ser a acessibilidade curricular, a qual 
entendemos como o trabalho pedagógico concebido em uma dimensão 
simultaneamente individual e coletiva. Envolve estratégias pedagógicas 
individualizadas referendadas na proposta coletiva para a turma, a vigilância 
para que todos os estudantes participem do projeto educativo a partir de suas 
potencialidades e necessidades. A definição do plano de acessibilidade 
curricular não pode preceder o encontro com o estudante e as incertezas do 
processo pedagógico devem ser valoradas como elementos para avançar 
qualitativamente na aposta da educabilidade do outro (Haas; Sozo, 2020, p. 
66)  

Para Lima (2020, p. 114), “Trabalhar a acessibilidade curricular significa cuidar 

do aprendizado e também da formação social”, compreendendo o currículo como um 

lugar de validação da própria identidade dos estudantes, um artefato cultural que se 

constitui através das diferenças entre o corpo discente. “O currículo, nesse contexto, 

deveria aproximar os estudantes das relações sociais, culturais, na sua vida concreta. 

Ele pode ser um caminho para que o estudante sinta o seu lugar de origem, seu 

espaço de pertencimento, sua cidade” (Rosa, 2022, p. 115). 

Na acessibilidade curricular, ocorre um deslocamento conceitual, como 

analisam Haas e Baptista (2015, p. 12). Os autores entendem que, em alguns casos, 

“[...] deixam de ser admitidos os ajustes e as adaptações que possam se colocar como 

‘barreira’ para o acesso ao conhecimento das pessoas com deficiência". Eles 

complementam o exposto com estas palavras: 

[...] entendemos que o olhar que associa as adaptações curriculares 
restritamente à redução de conteúdo ou alargamento do tempo dedicado à 
tarefa se aproxima daquele que conceitua currículo escolar como listagem de 
conteúdos e que trata a deficiência como uma barreira preponderantemente 
orgânica, intrínseca ao sujeito, descaracterizando a influência do contexto 
social (Haas; Baptista, 2015, p. 9). 

Em contraponto às medidas de adaptação curricular, que pretendem ajustes 

aos currículos, a acessibilidade curricular “[...] aposta no acesso ao currículo para 

todos, sem reservas, abarcando as relações com o conhecimento como aspecto 

fundamental do processo de humanização” (Haas; Baptista, 2015, p. 12). 

Nesse sentido, a acessibilidade curricular como prática inclusiva se propõe a 

pensar no currículo. Isso deve ser feito, no que se refere ao contexto da educação 

superior, a partir de políticas públicas que já orientam quanto à acessibilidade, como 

acontece na Resolução n. 4, de 2 de outubro de 2009 (Brasil, 2009b) e no Decreto 

Federal 7.611/2011 (Brasil, 2011).  Nesta pesquisa, chamo a atenção, em especial, 

para a necessidade de observar as Diretrizes Curriculares Nacionais para os cursos 
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de graduação em Direito, que preconizem a reflexão sobre a elaboração de currículos 

mais abertos, que prevejam práticas pedagógicas acessíveis (Brasil, 2018). 

Na Educação Superior, infelizmente, pratica-se mais avaliações do que 
análises, replicando condutas decorrentes do abuso dos exames que 
enfrentamos em nossas vidas. Importa, portanto, romper com essa lógica e 
compreender o ato de analisar como oportunidade de investigação, para 
compreender, descrever e qualificar as condições prévias do contexto para 
fundamentar as intervenções necessárias (Cabral; Mendes; Ebersold, 2023, 
p. 988). 

A ideia, portanto, é afastar o currículo da concepção reducionista e enxergá-lo 

como uma possibilidade de construção coletiva. Assim, quanto mais acessibilidade 

proporcionada através de metodologias, menos adaptado será o currículo (Correia, 

2016). A proposta de desenvolver estudos voltados à acessibilidade curricular está 

pautada no paradigma que busca compreender as mudanças que devem ser 

realizadas no ambiente, ou seja, no currículo, com o objetivo de favorecer a inclusão. 

Desenvolver currículos individualizados e reducionistas vai de encontro a essas 

ideias, já que a individualização pressupõe a exclusão. 

A acessibilidade curricular tem por objetivo promover o acesso à aprendizagem, 

proporcionando a inclusão dos estudantes nos ambientes educacionais e, sobretudo, 

com vistas a favorecer a permanência de todos nesses ambientes. As práticas 

pedagógicas acessíveis reconhecem as diferenças e as limitações dos estudantes, 

mas não supõem um currículo que se orienta pela impossibilidade de aprendizagem. 

Pelo contrário, reconhecem “[...] práticas dinâmicas, com a participação de todos os 

atores da comunidade acadêmica e da sociedade” (Scott Júnior; Munhóz, 2015, p. 

34). 

Nesse sentido, os estudos que visam à acessibilidade curricular objetivam 

reconhecer a complexidade humana e incluir as pessoas com deficiência em um 

ambiente acadêmico que efetive seus direitos, com a garantia de uma justiça curricular 

que sugere a valorização da diferença, em contraponto às injustiças estruturais que 

incidem na condição de vida destes em situação de vulnerabilidade. Do mesmo modo, 

argumenta Jurjo Torres Santomé (2013b, p. 226-227): 

Construir um sistema educativo justo, que respeite a diversidade e esteja 
comprometido com projetos curriculares que combatem a discriminação 
implica, entre outras medidas, prestar muita atenção às políticas de recursos 
didáticos, de materiais curriculares, para que não funcionem como cavalos 
de Troia, cujos conteúdos não seriam aceitos pelos docentes, estudantes ou 
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suas famílias se estivessem conscientes das manipulações, dos erros e dos 
preconceitos ocultos em seu interior. 

A abordagem no contexto da acessibilidade curricular conflui com a perspectiva 

de teoria curricular compreendida nesta tese, bem como do que vem a ser a justiça 

curricular aos estudantes com deficiência. Além disso, compreende a circunstância do 

contexto social, enfatizando a identidade e as diferenças na atuação curricular. A 

acessibilidade curricular, assim, emerge diante das políticas que orientam a educação 

especial e dos estudos (Haas; Baptista, 2015) que pretendem preconizar a inclusão 

dos estudantes com deficiência a partir da diversidade de práticas pedagógicas, 

através das quais possibilite um currículo mais acessível e, portanto, menos adaptado. 

Nesse imbricado entre direito, justiça, currículo e acessibilidade, considero 

ponderar figuras que se apresentam como pistas para favorecer a inclusão – acesso 

e permanência para a aprendizagem – dos estudantes com deficiência a partir da 

acessibilidade curricular na educação superior. Tenho como objetivo apresentar essas 

figuras e descerrar a trilha para futuras reflexões sobre a acessibilidade curricular e 

sua aplicação nas práticas do curso que investigo. O caminho e o olhar para a justiça 

curricular, de modo algum, se encerram com a abordagem que passo a apresentar. 

6.1 PISTAS NO CAMINHO DA ACESSIBILIDADE CURRICULAR 

Ao longo da caminhada, me deparei com questões que suscitaram reflexões, 

especialmente no que diz respeito aos modos de promover a acessibilidade curricular 

no ensino superior. O caminho, para tanto, acabou por me levar para rumos que, de 

certo modo, entendi como potentes para aquilo que estava propondo. Assim, à medida 

que as leituras foram amadurecendo, percebi que algumas pistas estavam ao meu 

redor. Isso aconteceu quando me deparei com a diferenciação curricular como uma 

estratégia pedagógica possível.  

Nos estudos apresentados por Pacheco (2008), Pletsch, Souza e Orleans 

(2017), Cabral (2021) e Cabral, Mendes e Ebersold (2023), a diferenciação se 

apresenta como uma possibilidade de materialização da legitimação dos direitos 

humanos (Cabral, 2021) diante de estratégias, percursos e modos de organização que 

contribuam com o processo de ensino e aprendizagem (Pletsch; Souza; Orleans, 

2017), pressupondo que os estudantes tenham o mesmo percurso, ou seja, o mesmo 
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currículo, mas que, diante da heterogeneidade da sociedade, possam seguir por 

alguns caminhos diferentes (Pacheco, 2008). 

A diferenciação curricular, ao lado de outras figuras estudadas ao longo da 

pesquisa, emerge como um instrumento capaz de legitimar a acessibilidade como 

medida que orienta os currículos. Por um lado, a proposição de currículos que se 

afastam da perspectiva biopsicossocial, ou seja, que ignora a diversidade presente 

nos ambientes educacionais e não considera a autonomia e a participação social dos 

estudantes, tende a excluí-los do processo de aprendizagem. A partir da 

diferenciação, por outro lado, parece possível, mediante atuação cooperativa dos 

professores, estudantes e demais profissionais envolvidos no processo, um 

planejamento do currículo de maneira coletiva, democrática e inclusiva (Cabral, 2021). 

Assim, a Diferenciação e Acessibilidade Curricular (DAC), como denomina Cabral 

(2021), pode ser compreendida como “[...] a legitimação de direitos formais e materiais 

dos estudantes com deficiências, parte do (re)conhecimento biopsicossocial de suas 

identidades e diferenças e das dinâmicas institucionais nas quais estão inseridos” 

(Cabral, 2021, p. 156). 

A DAC, conforme Cabral, Mendes e Ebersold (2023), envolve a materialização 

de uma dinâmica cooperativa entre os atores curriculares, ou seja, docentes, 

estudantes, equipes multiprofissionais, no sentido de consolidar o planejamento, os 

recursos, as estratégias de ensino e avaliação acadêmicas para que possam eliminar 

possíveis barreiras e que se apresentem como facilitadores do processo de 

aprendizagem. Desse modo, “[...] o fundamento da acessibilidade denota a 

materialização das condições políticas, históricas, econômicas, culturais, relacionais 

e pedagógicas fundamentais para a autonomia participativa individual e coletiva” 

(Cabral; Mendes; Ebersold, 2023, p. 985) em uma sociedade que pretende ser justa, 

democrática e inclusiva. Como entendem Oliveira e Delou (2023, p. 13), nesse sentido 

em que se apresenta, “[...] a diferenciação curricular ou o ensino diferenciado têm sido 

concebidos como propostas alinhadas, de certa maneira, à perspectiva da 

acessibilidade curricular, levando em consideração as diferenças dos estudantes e 

suas realidades no ato de planejar o currículo regular”. 

Pacheco (2008, p. 181) considera essencial a compreensão do currículo como 

um “projeto portador de identidades”. O currículo, portanto, não deve ser um simples 

plano. Pelo contrário, deve permitir a autonomia do professor e dos estudantes frente 

ao processo de aprendizagem. A abordagem da diferenciação curricular sobre a qual 
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quero refletir como manifestação da acessibilidade curricular se aproxima dos estudos 

curriculares no campo da Teoria Curricular Itinerante, que insiste em valorizar o 

currículo “do agora”, considerando as diferenças que compõem os espaços 

educacionais em determinado momento. Da mesma forma, Pletsch, Souza e Orleans 

(2017, p. 271) argumentam sobre a necessidade de práticas diversificadas e 

currículos mais flexíveis e assinalam que a “[...] diferenciação curricular diz respeito a 

modificações e estratégias organizadas pelos professores que tenham o objetivo de 

atender a demandas específicas dos alunos no processo de aprendizagem”, como 

uma concepção que acolhe a diversidade dos estudantes nos ambientes educacionais 

e reconhece os diversos percursos e contextos por eles vivenciados. 

A proposta de diferenciação acatada nesta pesquisa em nada se relaciona ao 

empobrecimento dos conteúdos ou objetivos curriculares, tampouco a limitações ou 

dúvidas quanto à capacidade dos estudantes com deficiência. São, por outro lado, 

estratégias ou recursos acatados pela proposta coletiva a serem utilizados no sentido 

de pretender a acessibilidade curricular. A mesma ideia prevalece para as demais 

pistas que julgo relevantes para o processo de inclusão e estão apresentadas a seguir. 

Diante da diferenciação curricular, emerge uma possibilidade indicada em 

pesquisas (Pletsch; Souza; Orleans, 2017) como uma forma dessa materialização de 

uma dinâmica cooperativa, um material colaborativo, que é a elaboração do plano 

educacional individualizado (PEI). De acordo com estudos de Costa, Schmidt e 

Camargo (2023), O PEI é um instrumento que tem sido muito utilizado no cenário 

internacional, essencialmente em países da Europa e da América do Norte. Por outro 

lado, sua utilização no Brasil ainda se constitui como uma prática embrionária, 

empregada em iniciativas isoladas. 

O PEI é um instrumento de planejamento e acompanhamento do processo de 

aprendizagem dos estudantes com deficiência, que tem o objetivo de viabilizar as 

condições apropriadas ao processo de inclusão destes estudantes, podendo ser “[...] 

compreendido como uma ferramenta de instrução que fornece orientação para o 

ensino, que atende às necessidades individuais do aluno com deficiência, de forma 

documentada” (Costa; Schmidt; Camargo, 2023, p. 3). 

A elaboração desse plano possibilita o apoio à aprendizagem dos estudantes 

com base no currículo comum desenvolvido no curso. Não se trata de uma ferramenta, 

portanto, de exclusão. Ele permite o monitoramento do progresso do estudante e 

influencia a sua participação no currículo, oportunizando os benefícios do trabalho 
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colaborativo, o que se relaciona diretamente com o processo de inclusão. O PEI pode, 

por outro lado, aumentar o atendimento às necessidades educacionais especiais de 

cada estudante, o que, de alguma maneira, se relaciona com outra figura que será 

tratada em linhas seguintes, o Atendimento Educacional Especializado.  

Com uma forte característica de atuação multidisciplinar, o PEI se baseia na 

construção coletiva como pressuposto para o trabalho colaborativo e, portanto, 

inclusivo. O plano é elaborado por uma equipe multidisciplinar, considerando os 

aspectos pedagógicos, metodológicos e informações suplementares que darão apoio 

ao processo de aprendizagem de cada estudante (Costa; Schmidt; Camargo, 2023). 

Nesse sentido, a ideia de um plano que possa atender às necessidades individuais se 

relaciona com uma estratégia de aprendizagem coerente com os imperativos dos 

estudantes. Dessa maneira, permite a acessibilidade curricular e contraria a 

segregação educacional. 

Ainda sobre as pistas para a acessibilidade curricular, durante meus estudos, 

atravessou o caminho uma proposta bastante inovadora e com potencial educacional 

inclusivo no contexto da educação superior. O projeto dos professores Pablo 

Rodríguez Herrero, Pablo José Garcia Sempere e Andres Cabrera Garcia (2023), 

desenvolvido na Universidad Autónoma de Madrid (UAM) e denominado de co-ensino 

inclusivo, converge com a proposta de acessibilidade curricular a que proponho nesta 

tese. O modelo foi aplicado com professores com deficiência intelectual, buscando 

complementar a formação teórica e pratica com as experiências de vida. 

Tradicionalmente, o co-ensino se constitui por dois, ou mais, professores 

trabalhando de maneira conjunta em salas de aula com estudantes com deficiência 

(Jurkowski; Ulrich; Müller, 2020). Especialmente no projeto desenvolvido por 

Rodríguez Herrero, Garcia Sempere e Cabrera Garcia (2023), a proposta prevê que 

um dos docentes seja PCD. O projeto se fundamenta, portanto, no potencial 

educacional no contexto universitário de sentido de reconhecer ativamente a expertise 

das pessoas com deficiência e valorizar suas experiências de vida, considerando um 

processo educacional mais amplo e descolonizado. 

O co-ensino inclusivo pode compor uma forte construção do exercício da 

acessibilidade curricular, levando em conta a sua possibilidade de inclusão das PCDs 

nos ambientes educacionais, sobretudo na diversidade das possibilidades de práticas 

pedagógicas e metodológicas no currículo. 
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O movimento pela inclusão dos estudantes com deficiência na educação 

superior, contudo, não acontece a passos largos. A temática, que ainda é pouco 

abordada nesta seara de ensino, carece de políticas públicas para que tenham 

efetivadas suas normativas. Esclareço que o Decreto n. 7.611/2011 (Brasil, 2011), já 

mencionado, dispõe sobre a educação especial e o AEE, possibilitando compreender 

que este deve estar presente em todas as esferas de ensino. Na prática, no entanto, 

não é isso que se percebe. 

Os estudos acerca de ações inclusivas na educação superior ainda são 

insuficientes para favorecer, de fato, a inclusão. O que corrobora essa afirmação são 

as buscas nas bases de dados científicos, conforme levantamento realizado e 

apresentado no texto introdutório desta tese. Assim, esta pesquisa se propõe, como 

já fundamentado, alargar as discussões que possam contribuir com a perspectiva 

inclusiva da educação, sobretudo na educação superior, a fim de garantir o direito 

social à educação aos estudantes com deficiência.  

Na mesma esfera de pensamento, autoras como Zerbato e Mendes (2018, 

2021) compartilham do sentimento de que é necessário utilizar diferentes estratégias 

como formas de requerer a reestruturação do ensino e de ensinar, pois, do contrário, 

corremos o risco de produzir um currículo deficiente, simplificado ou até mesmo 

descontextualizado. Uma vez que a educação, na perspectiva inclusiva, tem como 

propósito o “[...] acesso ao ensino regular, com participação, aprendizagem e 

continuidade nos níveis mais elevados do ensino” (Brasil, 2008) dos estudantes com 

deficiência, “[...] mais do que agir sobre o estudante diferente, as pesquisas em 

Educação Especial começaram a mostrar que as políticas inclusivas deveriam visar à 

reestruturação dos sistemas de ensino e das escolas, contemplando a diversidade 

dos alunos” (Zerbato; Mendes, 2021, p. 3). 

No contexto histórico, a educação especial se organizou como atendimento 

especializado substitutivo ao ensino comum, o que levou à criação de instituições 

especializadas, escolas e classes especiais (Brasil, 2008). Ao longo dos anos, as 

normativas que orientam e regulamentam o ensino da educação especial no Brasil 

foram ganhando espaço e caminhando no sentido de uma perspectiva inclusiva, como 

prescreve a Política Nacional de Educação Especial na perspectiva da educação 

inclusiva (Brasil, 2008), a qual deu um passo importante no que tange à inclusão dos 

estudantes com deficiência, evidenciando a escolarização em todos os níveis de 
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ensino por meio do AEE como complementar e suplementar ao ensino comum e não 

substitutivo a este. 

O AEE está previsto, dentre outras normativas, no artigo 208, III da CF/88 

(Brasil, 1988), na Resolução n. 2/01 (Brasil, 2001b; Anexo H), na Resolução CNE/CEB 

n. 4/2009 (Brasil, 2009b) no Decreto n. 7.611/2011 (Brasil, 2011) bem como na Política 

Nacional de Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva (Brasil, 2008), 

segundo a qual, em suas diretrizes, o AEE “[...] identifica, elabora e organiza recursos 

pedagógicos e de acessibilidade que eliminem as barreiras para a plena participação 

dos alunos, considerando suas necessidades específicas” (Brasil, 2008). Assim, nesta 

tese, opero com o AEE como mais uma pista para a acessibilidade curricular. 

A Resolução n. 4/2009, que institui Diretrizes Operacionais para o Atendimento 

Educacional Especializado, articula a figura do AEE ao currículo escolar. 

Considerando que a normativa atribui funções ao professor do AEE que se relacionam 

com as práticas da classe comum, é possível compreender o “[...] investimento na 

articulação com o currículo escolar, à medida que se lê que sua atribuição deve 

desenvolver as condições para que os estudantes com deficiência possam avançar 

em seus percursos, participando plenamente das atividades escolares” (Haas; 

Baptista, 2014, p. 6). 

A legislação, ao contemplar a figura do Atendimento Educacional Especializado 

(AEE), 

[...] abre‐se para o diálogo com a diferença e, sobretudo, com a instituição 
escolar, compreendida como um sistema complexo, que se estabelece por 
meio das relações, das situações planejadas, previsíveis e imprevisíveis que 
habitam cotidianamente este espaço (Haas; Baptista, 2014, p. 2). 

Os dispositivos normativos que tratam da figura do AEE preconizam sua 

atuação como atividades que complementam e suplementam a formação dos 

estudantes com deficiência, com o objetivo especialmente de promover o acesso e a 

permanência ao ensino, garantindo o direito à educação e à aprendizagem a todos.  

Enquanto atuação na educação superior, segundo a Política na perspectiva 

inclusiva (Brasil, 2008), o acesso e a permanência dos estudantes com deficiência 

devem acontecer de maneira que envolvam a organização de recursos e serviços para 

a acessibilidade no desenvolvimento de todas as atividades que envolvam o ensino, 

a pesquisa e a extensão.  
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Observando os indicadores dos estudantes com deficiência na educação 

superior, é possível sugerir a necessidade de políticas de permanência a esse público, 

já que os dados indicam, como já apontado na introdução deste trabalho, para um 

crescimento de estudantes matriculados, o que, no entanto, não se observa em 

relação ao número de concluintes. Nesse sentido, o  

[...] conjunto de desafios identificados nas pesquisas torna ainda mais 
evidente que, para além da garantia de acesso à escola, é desafio da política 
educacional brasileira garantir a permanência destes estudantes, o que 
traduzimos como a construção de um percurso escolar de apropriação 
progressiva de novas aprendizagens (Haas; Baptista, 2014, p. 4). 

Nessa perspectiva, é possível perceber a falta de políticas ou práticas que 

permitam a tais discentes a permanência no ambiente educacional. É com vistas a 

esse desafio que compreendo que a figura do AEE pode atuar, haja vista sua previsão 

legal, com o objetivo de que os estudantes com deficiência permaneçam na educação 

superior. O AEE, portanto, pode oportunizar a acessibilidade curricular. 

A atuação do AEE, segundo a Resolução n. 4/2009 (Brasil, 2009b), deve, 

prioritariamente, acontecer na sala de recursos multifuncionais, em turno inverso ao 

da classe comum, por professor com formação inicial que o habilite para o exercício 

da docência e com formação específica para a Educação Especial. O trabalho do AEE, 

realizado em conjunto com docentes de cada componente curricular, pode oportunizar 

uma experiência de aprendizagem que, consequentemente, irá refletir na 

permanência dos estudantes nos cursos de educação superior. 

O desenvolvimento da proposta pedagógica a partir de um currículo acessível, 

em que as barreiras do meio em que o sujeito está incluído sejam superadas através 

e em conjunto com o AEE, permite atribuir ao processo de ensino e aprendizagem 

uma formatação inclusiva, na perspectiva de garantia do direito à educação a todas 

as pessoas, tão em voga nos últimos tempos. 

Algumas questões emergem quando os estudos, que ainda são escassos, se 

voltam ao AEE na educação superior. Brizolla e Martins (2016, p. 5) denunciam 

perguntas que são evocadas quando abordada a temática, tais como as seguintes: 

“em qual/ais espaço/s, local/ais ou segmento/s da universidade pode/deve ocorrer 

esse atendimento? Quais recursos humanos (servidores) devem ser disponibilizados 

para o atendimento especializado dos alunos?” 
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No âmbito da educação universitária, o AEE perpassa pelos núcleos de 

acessibilidade, igualmente regulamentados pelo Decreto n.º 7.611/2011 (Brasil, 

2011). Os núcleos foram institucionalizados com o intuito de eliminar barreiras e, 

assim, promover a inclusão dos estudantes com deficiência. A figura do AEE, inserida 

em um processo de prática que possibilita o processo de aprendizagem, é, portanto, 

uma medida que visa apoiar a perspectiva da educação inclusiva. Assim, pensar em 

práticas pedagógicas inclusivas é propor alternativas para que se tenha sucesso na 

aprendizagem de tais estudantes. 

Segundo pesquisa realizada por Brizolla e Martins (2016), a oferta e a prática 

do AEE para os estudantes com deficiência no ensino superior está vinculada às 

demandas pontuais de necessidades individuais requeridas nos núcleos de 

acessibilidade. Afirmam, também, que existe “[...] uma tendência da vinculação da 

concepção de atendimento educacional especializado na Educação Superior como 

mera disponibilização de recursos de tecnologia assistiva, produção de material 

acessível e apoio ao professor quanto ao planejamento” (Brizolla; Martins, 2016, p. 

16). A proposta do AEE, no entanto, não se reduz a demandas pontuais. As medidas 

a serem implementadas pelo AEE em conjunto com o professor de cada componente 

curricular servirão de apoio ao processo de inclusão favorecido às/aos estudantes.  

Uma escola inclusiva requer, entre vários aspectos, a construção de uma 
cultura colaborativa que vise a parceria com professores de Educação 
Especial e profissionais especializados, a fim de elaborar e implementar 
práticas pedagógicas inclusivas (Zerbato; Mendes, 2018, p. 149). 

A proposta de trabalhar com o AEE está propriamente relacionada ao sentido 

de evitar que as estratégias de ensino reduzam o currículo e simplifiquem o processo 

de aprendizagem. Pelo contrário, o objetivo oferecido é refletir sobre possibilidades 

de promover a inclusão através de práticas que se direcionem para os sujeitos, mas, 

para além, percebam alternativas para que barreiras sejam superadas e os estudantes 

tenham o devido acesso ao currículo, contribuindo, assim, para a própria constituição 

deste currículo. 

Articulando as pesquisas que emergiram na consulta realizada ao banco de 

Dissertações e Teses da Capes, o estudo defendido por Maiandra Pavanello da Rosa 

(2022) aborda reflexões acerca do AEE como potente no processo de inclusão e 

garantia do exercício de direitos aos estudantes com deficiência. Para ela, “[...] a 
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prática do professor de educação especial expande-se para além da sala de recursos, 

funcionando como um articulador no processo de inclusão, em todo contexto escolar” 

(Rosa, 2022, p. 120). Assim, prossegue a autora, o AEE, como parte integrante da 

escola, “[...] deve priorizar no seu planejamento as aprendizagens dos alunos, 

articuladamente às vivências da sala de aula, do currículo escolar, sem substituir o 

ensino comum” (Rosa, 2022, p. 127). 

Ainda na perspectiva de questionar alternativas para a prática de um currículo 

acessível, outra figura, ou pista, que emerge é o Desenho Universal na Aprendizagem 

(DUA). Assim como Pletsch, Souza e Orleans (2017, p. 271), “[...] intencionamos 

trazer reflexões em diálogo com o conceito de desenho universal na aprendizagem 

para ampliar as possibilidades de participação, interação, aprendizagem e, 

consequentemente, de desenvolvimento desses sujeitos”. Acompanhando a 

tendência internacional, o Brasil dispôs, em sua legislação 47 , a figura do DUA, 

originalmente articulado à área do desenvolvimento arquitetônico. Cabe esclarecer, 

nesse sentido, que a origem dessa ideia é de Ronald Mace, um arquiteto 

estadunidense que criou, em 1989, o The Center for Universal Design (CUD), o Centro 

para o Desenho Universal. Trata-se de um centro de pesquisa que avalia, desenvolve 

e promove um desenho acessível e universal (Heredero, 2020). 

O Centro de Design Universal, cabe esclarecer, era um centro nacional de 

pesquisa, informação e assistência técnica da Universidade Estadual da Carolina do 

Norte, que avaliava, desenvolvia e promovia o design universal em habitações, 

instalações públicas e comerciais e produtos relacionados. O Centro desenvolveu um 

programa bem-sucedido de reunir e disseminar informações existentes e criou novos 

materiais de referência sobre moradias acessíveis. Atualmente, não está mais ativo 

devido a dificuldades de financiamento (NC State University, 2025). 

O movimento, que nasceu nos anos 1980 nos Estados Unidos, teve como 

objetivo criar entornos físicos e ferramentas que pudessem ser utilizados pelo maior 

número de pessoas possível. Assim, no Centro de Tecnologias Especiais Aplicadas 

(CAST) e no Escritório de Programas de Educação Especial (OSEP) do Departamento 

de Educação dos Estados Unidos, os pesquisadores investiram esforços no sentido 

 
47 A Lei Brasileira da Inclusão, Lei n. 13.146/2015, conceituou o desenho universal como concepção 

de produtos, ambientes, programas e serviços a serem usados por todas as pessoas, sem 
necessidade de adaptação ou de projeto específico, incluindo os recursos de tecnologia assistiva 
(Brasil, 2015). 
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de proporcionar uma referência para entender como criar currículos que atendam às 

necessidades de todas e todos estudantes. O objetivo era, então, investigar os 

processos de aprendizagem (Heredero, 2020). Assim, O CAST deu início à 

investigação e articulação dos princípios e práticas do DUA, a fim de compreender 

como as limitações do currículo incapacitam os estudantes e, a partir disso, 

desenvolver estratégias para que o currículo seja flexível para atender às 

necessidades discentes. É, portanto, uma inversão da lógica na qual o estudante deve 

se adaptar ao meio e, assim, compreende que o currículo deve ser elaborado no 

sentido de atender às diferenças dos sujeitos. 

O DUA se configura diante de uma perspectiva principiológica que valoriza os 

aspectos de aprendizagem, concentrando diferentes práticas para pensar e ensinar o 

currículo (Heredero, 2020). Conforme o citado autor, “[...] o DUA é uma referência que 

corrige o principal obstáculo para promover alunos avançados nos ambientes de 

aprendizagem: os currículos inflexíveis, tamanho único para todos” (Heredero, 2020, 

p. 735). Ainda segundo ele, é justamente a inflexibilidade do currículo que gera 

barreiras para o acesso ao aprendizado. Nessa esfera, o DUA se propõe como 

ferramenta inclusiva que favorece a acessibilidade curricular.  

Adotar o DUA como forma de favorecer a inclusão é entender que o meio social 

e de aprendizagem não é um ambiente estanque, mas que está em constante 

movimento. Enfatizo, nessa ordem, que  

Não se trata de seguir uma preferência pedagógica ou um modelo de ensino, 
mas, sim, uma ênfase na necessidade de renovar as práticas devido às 
transformações da nossa realidade educativa atual que, infelizmente, ainda 
parece apontar para um antagonismo fundamental entre a população 
estudantil atendida atualmente e o currículo (Zerbato; Mendes, 2018, p. 150). 

O DUA se constitui através de um conjunto de princípios, que se propõe a 

maximizar as possibilidades de aprendizagem para a integralidade do corpo discente, 

sejam eles pessoas com deficiência ou não (Zerbato; Mendes, 2018). Seus 

pressupostos teóricos baseiam-se na neurociência moderna (Heredero, 2020) e, 

desse modo, seus princípios se conectam com as redes que nosso cérebro utiliza para 

o processo de aprendizado. Os princípios do DUA se caracterizam por partirem de 

questionamentos, a saber: o porquê, o quê e o como da aprendizagem. Com base 

nos princípios, ligados, respectivamente em nossas redes afetivas, de 

reconhecimento e estratégicas, o DUA orienta para meios de como engajar os 
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estudantes e motivá-los para a aprendizagem, além de proporcionar maneiras 

diferentes de apresentação dos conteúdos, bem como incentivar os diferentes modos 

de como os estudantes expressam suas ideias. 

Heredero (2020), didaticamente, expõe os princípios do DUA e seus objetivos. 

O primeiro se caracteriza por proporcionar modos múltiplos de apresentação e, dessa 

forma, pretende responder ao “o quê” da aprendizagem. Considerando que os 

estudantes percebem e compreendem as informações de maneiras diferentes, é justo 

que os modos de apresentação dos conteúdos sejam múltiplos, possibilitando a todos, 

portanto, o processo de aprendizagem.  

O segundo princípio norteador do DUA visa promover modos múltiplos de ação 

e expressão e, assim, reconhecer o “como” da aprendizagem. A percepção desse 

princípio se volta às diferentes maneiras de como os estudantes buscam o 

conhecimento e expressam aquilo que compreendem. Alguns estudantes se 

expressam melhor por meio da forma escrita, outros, da forma oral. Para alguns, as 

imagens facilitam o processo de aprendizagem, enquanto outros se beneficiam dos 

elementos textuais verbais. É sobre essas peculiaridades que o princípio pretende 

atender. 

Proporcionar meios múltiplos de implicação, engajamento e envolvimento é o 

terceiro princípio que caracteriza o DUA, a fim de responder ao “porquê” da 

aprendizagem. Nessa seara, o que está em voga são as emoções e a afetividade dos 

estudantes, tendo em vista que cada um tem um modo diferente de ser provocado 

para aprender. Assim, alguns estudantes irão se interessar de maneira espontânea 

pelos processos de aprendizagem, mas outros terão de ser provocados a sair de suas 

zonas de conforto e serem atraídos ao novo.  

A reflexão a partir do DUA como alternativa para olhar ao currículo dos cursos 

pode representar um avanço no processo de inclusão dos estudantes com deficiência 

na educação superior. Ainda, fundamentado no DUA, os estudantes podem ter 

garantido seu direito à aprendizagem, tendo em vista o rol de possibilidades e 

estratégias que os princípios evocam. Os princípios que fundamentam as diretrizes 

para o desenho universal da aprendizagem, portanto, visam proporcionar modos 

múltiplos de apresentação, com maneiras múltiplas de ação e expressão e com 

possibilidades diversas de engajamento, ou seja, de motivação para o processo de 

aprendizagem. Nesse sentido, o DUA  
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[...] pode representar um avanço no processo de escolarização de pessoas 
com deficiências, na medida em que possibilita acesso de todos ao currículo 
geral, diferentemente de épocas anteriores, em que o currículo para alunos 
com deficiência era diferente daquele oferecido aos demais alunos (Pletsch; 
Souza; Orleans, 2017, p. 273). 

O DUA, fortalecido a partir de sua base principiológica, tende a contribuir com 

os profissionais da educação no sentido de trazer possibilidades para a compreensão, 

para a linguagem a ser utilizada e para as percepções dos estudantes com deficiência. 

Assim, o objetivo, ao propor o DUA como mecanismo de favorecimento da inclusão 

na educação superior, visa 

[...] auxiliar os educadores e demais profissionais a adotarem modos de 
ensino de aprendizagem adequados, escolhendo e desenvolvendo materiais 
e métodos eficientes, de forma que seja elaborado de forma mais justas e 
aprimorados para avaliar o progresso de todos os estudantes (Zerbato; 
Mendes, 2018, p. 150).  

Quanto à esfera docente, reconheço que esta tese pode suscitar questões que 

evocam a formação continuada das professoras e dos professores e assinalo que não 

ignoro esse entendimento. No entanto, no escopo desta pesquisa, não contemplo 

essa temática, pois, apesar de considerá-la extremamente relevante, entendo que a 

interpelação do tema exige um delineamento teórico-metodológico exclusivo a esse 

fim. Esse fato, no entanto, não me exime de reconhecer a relevância da necessidade 

de aperfeiçoamento contínuo e a fragilidade com que o sistema educacional, não raras 

vezes, se volta a esta temática. Assim, em consonância com Torres Santomé (2013b, 

p. 226), entendo que os docentes merecem estar em permanente aperfeiçoamento  

[...] no desenvolvimento e na avaliação de projetos curriculares, ter 
possibilidades de se envolver com propostas de inovação curricular, de se 
comprometer com propostas de trabalho em aulas que respeitem a 
diversidade cultural e as diferenças entre grupos e indivíduos. 

Reconheço as pistas como possibilidades emergentes ao currículo do agora. 

Hoje, parecem alternativas cabíveis. Amanhã, talvez, o cenário se modifique, pois o 

currículo é movimento na proporção em que a sociedade evolui. Esta pesquisa, 

reforço, não objetiva uma verdade absoluta e, sequer, constitui manual de práticas. 

Meu objetivo é contribuir para a produção do conhecimento e para o enriquecimento 

de uma sociedade justa, democrática e inclusiva que, considerando o hoje, o agora, 
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reconhece a potencialidade de todas e todos enquanto sujeitos de direitos, 

merecedores de dignidade, respeito e de garantia do exercício de seus direitos. 

Enquanto pesquisa, minha proposta é entender como emerge a acessibilidade 

curricular como potência para a inclusão dos estudantes com deficiência na educação 

superior e como esse processo pode ser idealizado a partir de possibilidades, inclusive 

algumas previstas em nosso ordenamento jurídico.  

Diante das reflexões teóricas que propus, passo a discorrer sobre a 

acessibilidade curricular e a justiça curricular a partir do que foi produzido com os 

estudantes. 



 
 

Uma conversa começa quando pode, a qualquer momento, e 

nunca termina enquanto a memória tende, fragilmente, a 

recompô-la ou reconstruí-la em pedaços que nunca serão 

transparentes com o dito (Carlos Skliar, 2018). 
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7 É PRECISO CONVERSAR! 

Uma mesa com café, chá e balas. Cadeiras dispostas lado a lado, em formato 

de roda. Olhares atentos, coração aquecido e uma escuta profunda. É assim que 

descrevo os encontros com os colaboradores da minha pesquisa. Após o desafio de 

descobrir quem eram os estudantes com deficiência matriculados no curso de Direito 

da UFPel, diante da contribuição generosa de algumas professoras e professores e 

dos próprios estudantes, obtive o contato de oito discentes e o aceite do convite para 

que comigo participassem da pesquisa. Estávamos no segundo semestre de 2023. 

Foram quatro encontros, de mais de duas horas cada um deles, em uma sala de aula 

gentilmente cedida pela Faculdade de Direito da UFPel. Assim, o “[...] conversar foi 

possibilitando, então, em nossas ações investigativas, a atenção às diferenças e à 

diferenciação; à alteridade e à singularidade constitutivas do próprio encontro” 

(Sampaio; Ribeiro; Souza, 2018, p. 30). 

Ao projetar essas conversas como procedimento de produção de dados, optei 

por um “[...] modo diferente de pensar, sentir e viver a pesquisa” (Sampaio; Ribeiro; 

Souza, 2018). Nesse cenário, não havia qualquer previsão do que iria acontecer, 

apenas a certeza de que estaria lá para compreender, junto com o grupo, como o 

currículo do curso de Direito da UFPel está elaborado, considerando as questões de 

acessibilidade e justiça curricular. Nessa escolha, não tenho a pretensão de 

apresentar uma pesquisa melhor, mais eficaz ou eficiente, e sim de “[...] abrir 

horizontes de possibilidades para que possamos vivenciar o assombro, a dúvida, o 

estranhamento, a indagação e o encantamento na pesquisa” (Sampaio; Ribeiro; 

Souza, 2018, p. 37).  

Ao propor a conversa como parte do meu caminho, escolhi uma forma de fazer 

pesquisa marcada por deslocamentos epistemológicos e éticos. Conversar, nesse 

sentido, é criar um campo de relação, de presença e de partilha com aqueles que 

aceitaram participar comigo da pesquisa. A conversa carrega uma potência própria de 

insurgência contra os modelos hegemônicos da pesquisa acadêmica e, por isso, 

interessa particularmente em contextos nos quais a escuta de sujeitos historicamente 

silenciados é central. 

Nos encontros realizados com os estudantes com deficiência, a conversa foi 

compreendida como um espaço aberto de troca e construção coletiva. Essa escolha 

metodológica, longe de fragilizar a pesquisa, fortaleceu a possibilidade de escuta, 
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diálogo e respeito à autonomia dos participantes. O não comparecimento dos 

participantes a todos os encontros, por exemplo, foi acolhido como dado significativo, 

sem ser interpretado como falta ou fracasso, mas como expressão das condições e 

dos desafios vividos por esses estudantes no cotidiano universitário. 

A conversa foi conduzida por meio da realização de quatro encontros. 

Participaram, ao todo, oito estudantes, com variação na presença ao longo dos 

encontros: no primeiro, estiveram presentes seis estudantes; no segundo, quatro; no 

terceiro, quatro; e no quarto, também quatro participantes. Nenhum deles esteve 

presente em todos os encontros. Três estudantes participaram de três encontros; 

quatro estiveram presentes em dois; e um estudante participou de apenas um 

encontro. As ausências e presenças foram consideradas elementos significativos da 

pesquisa, pois revelam, por si mesmas, aspectos importantes da vivência acadêmica 

desses sujeitos, tais como barreiras de acessibilidade, condições de saúde, 

disponibilidade de tempo e outras demandas cotidianas que impactam na 

permanência estudantil. 

Os encontros foram assinalados por momentos de diálogo e escuta sensível. 

O convite à conversa, ao início de cada encontro, acontecia com o intuito de 

conversarmos sobre acessibilidade curricular e justiça curricular, sobretudo 

vivenciadas pelos estudantes durante sua trajetória acadêmica naquele curso de 

graduação. Durante as conversas, não houve qualquer gravação do que foi dito, a fim 

de me situar mais como integrante do grupo e menos como uma pesquisadora que 

está meramente coletando dados para estudo. A decisão de não registrar os 

encontros por áudio ou vídeo foi deliberada e se baseou na compreensão de que a 

natureza da proposta metodológica não exigia esse tipo de rigor técnico, priorizando, 

em vez disso, a construção de um espaço acolhedor, ético e horizontal. Em todos os 

encontros, mantive um caderno de registros, no qual, de forma simultânea ao 

desenvolvimento das conversas, anotava os conteúdos discutidos, destacava 

aspectos relevantes das falas e transcrevia literalmente trechos ditos pelos 

estudantes. Esses excertos foram posteriormente inseridos na tese entre aspas, 

preservando o caráter literal das falas. O caderno de registros, no entanto, não foi 

disponibilizado como material de consulta, em razão dos critérios éticos da pesquisa, 

uma vez que contém observações e comentários que poderiam comprometer o 

anonimato dos colaboradores. 
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O caderno de registros, nesse sentido, não foi apenas um suporte auxiliar, mas 

parte constitutiva da conversa, um lugar em que anotei falas literais, expressões, 

hesitações e também minhas próprias impressões e afetos. Tal prática desloca a ideia 

de neutralidade da escrita científica, ao reconhecer que toda escuta é atravessada por 

quem escuta, e que a produção do conhecimento se dá também naquilo que escapa 

às formas codificadas. 

Importa destacar que minha atuação não se deu apenas como observadora, 

mas como partícipe dos encontros, onde me envolvi ativamente nas discussões, 

incluindo o compartilhamento de experiências pessoais, também enquanto fui 

estudante daquele curso em período anterior, o que contribuiu para estabelecer um 

vínculo de confiança, horizontalidade e reconhecimento mútuo. Essa postura implicou 

a adoção de uma ética do encontro, na qual a produção do conhecimento foi entendida 

como construção coletiva, situada e atravessada pelas vivências dos sujeitos 

envolvidos. 

Desse modo, o que aqui apresento não são conclusões, e sim um movimento 

de expansão, que possibilita uma tessitura em redes (Ferraço; Alves, 2018), um 

movimento que conduz a reflexões acerca dos saberes que constituem o 

conhecimento. As conversas fazem colocar sob suspeita qualquer verdade e nos 

estimulam a pensar em acontecimentos vividos, em movimentos, na heterogeneidade 

que nos compõe e compõe os ambientes sociais, possibilitando um exercício de 

partilha e de criação coletiva. 

O que trago, portanto, é uma partilha do que escutei e senti, a partir do que “[...] 

cada um vive e narra naquilo que lhe é possível e, com isso, contribuímos para a 

superação de injustiças cognitivas que realimentam injustiças sociais” (Reis; Oliveira, 

2018, p. 78). Se todo conhecimento é autoconhecimento (Santos, 2011), não há como 

não resgatarmos as nossas vivências, a nossa trajetória e o nosso conhecimento ao 

que estamos sentindo. Acerca desse modo de interação entre pesquisador e sujeitos 

de pesquisa, observo:  

Sem caminhos rígidos a serem percorridos, sem margens, sem fronteiras, as 
conversas nos levam para lugares – e saberes – insuspeitáveis, exatamente 
por isso revela o novo, o que ainda vai latente em nossos corações, as 
incertezas que nos moverão para o desconhecido (Serpa, 2018, p. 113).  
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Na conversa, as pessoas são afetadas, atravessadas pelo que é dito, o que 

também ocorreu comigo: fui atravessada pelo que eles disseram e pelo que eu ouvi, 

constituída pelo que ouvi e pelo que já vivi, até mesmo dentro daquela Faculdade de 

Direito. E assim conversamos.  

7.1 AS CONVERSAS 

Posso dizer que foram momentos potentes para o objetivo que me proponho 

nesta tese. Entendo que, primeiramente, é importante caracterizar o grupo que 

realizou a pesquisa comigo. Ainda que a deficiência não defina esses estudantes48, 

ela pode apontar para alguma necessidade específica do grupo e, até mesmo, para 

justificar alguma lacuna que possa não ter sido tema de nossas conversas. O grupo 

de oito estudantes foi por eles identificado como sendo composto por um homem e 

sete mulheres, como mostra o gráfico da Figura 2. 

 
Figura 2 – Gênero dos estudantes que participaram do estudo 

 
Fonte: a autora. 

Quatro estudantes estevam matriculados no 6º ano da graduação, todos no 

turno da manhã, um estudante no 4º ano, no turno da noite, e três estudantes no 1º 

ano, sendo um no turno da manhã e dois no turno da noite (Figura 3). 

 

 

 
48 Optei por utilizar o termo estudantes flexionado com gênero masculino no decorrer da tese para 

não utilizar a simbologia a/o, que entendo não ser acessível aos softwares de leitura de tela.  

Homem

Mulher

ESTUDANTES - IDENTIDADE DE 
GÊNERO
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Figura 3 – Período letivo dos estudantes 

 
Fonte: a autora. 

Sobre as deficiências, três estudantes apresentavam deficiência visual, quatro 

estudantes deficiência física e um estudante deficiência auditiva. Dos três estudantes 

com deficiência visual, um era cego, um apresentava baixa visão e o outro visão 

monocular (Figura 4).  

Figura 4 – Tipos de deficiência do grupo de estudantes 

  
Fonte: a autora. 

A partir dos gráficos, é possível identificar que a maior parte do grupo foi 

composta por mulheres. Quanto ao período matriculado no curso, a maioria estava 

cursando o 6º ano, ou seja, o último ano da graduação em Direito. Essa informação é 

relevante, uma vez que os estudantes participantes do estudo estavam finalizando a 

graduação e, diante das conversas, percebi que esta foi a primeira oportunidade em 

que participaram de discussões relevantes para as temáticas de inclusão, 

1º ano

4º ano

6º ano

ESTUDANTES - ANO DE 
MATRÍCULA NO CURSO

deficiência 
visual

deficiência 
física

deficiência 
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ESTUDANTES - DEFICIÊNCIA
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acessibilidade e justiça curricular. As conversas revelaram práticas desenvolvidas 

durante toda a formação dos bacharelandos, o que evidenciou a precariedade de 

atenção à acessibilidade curricular no curso. Outro grupo expressivo de estudantes 

cursava o 1º ano da formação e pude notar o quanto as conversas foram significativas 

aos ingressantes no que tange aos seus percursos formativos.  

A deficiência física foi a que mais se destacou entre os estudantes da pesquisa 

e algumas relações quanto às questões de acessibilidade relatadas se relacionam 

diretamente com as necessidades especificas do grupo, sobretudo por estar o curso 

de Direito situado em um prédio histórico da cidade de Pelotas, datado de 1929 e com 

muitas adequações a serem realizadas. 

Cabe destacar que nem todos os estudantes estiveram presentes em todos os 

encontros. A caminhada até o primeiro contato com eles foi bastante difícil, como 

relatei anteriormente, e alguns dos estudantes foram informados sobre a pesquisa 

pelos próprios colegas participantes, unindo-se, assim, ao grupo nos encontros 

posteriores. 

A primeira conversa contou com a presença de seis graduandos. Inicialmente, 

expliquei a pesquisa, apresentei o Termo de Consentimento Livre e Esclarecido 

(TCLE) (Anexo G) a eles, esclareci os objetivos do estudo e me coloquei à disposição, 

de forma extremamente receptiva, para falar sobre qualquer indagação ou ouvir 

críticas. Contextualizei brevemente o aporte teórico em que me apoio. Após, me 

apresentei. Relatei a minha formação jurídica e a trajetória acadêmica, bem como o 

motivo que me levou a iniciar minhas pesquisas sobre acessibilidade às pessoas com 

deficiência. Percebi, naquele momento, um certo conforto por parte deles, que, até 

então, não me conheciam nem sabiam das minhas vivências e de meus objetivos 

enquanto pesquisadora. Falei sobre a proposta metodológica das conversas e da 

produção de imagens. Após essa exposição inicial, convidei-os para a nossa 

conversa, sobretudo a partir do que eles vivenciavam na faculdade sobre 

acessibilidade curricular e justiça curricular. 

O primeiro ponto de conversa que emergiu foi em torno do legado histórico e 

cultural que caracteriza a Faculdade de Direito da UFPel. A manifestação dos 

estudantes, nesse momento, era no sentido de dizer que, para além de um prédio 

histórico, a faculdade é arraigada em uma cultura “engessada”, com dificuldade de 

reflexões e proposições sobre os movimentos de transformação social. Para eles, 

essa questão é fundamental e reflete, de maneira significativa, nas ações de 
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acessibilidade curricular e de justiça curricular. O prédio histórico que sedia a 

Faculdade de Direito é uma construção muito aquém do ideal quanto aos quesitos de 

acessibilidade arquitetônica. Isso, de certa forma, acaba interferindo no processo 

formativo desses discentes. Os estudantes que apresentam deficiência física foram 

enfáticos quanto a essa questão. Daniel Dias49, estudante com deficiência física, 

relatou que, em diversas vezes nas quais precisou utilizar a plataforma de 

acessibilidade existente no prédio, ficou preso entre os pavimentos, sendo necessário 

acionar os funcionários para que destravassem o equipamento. André Brasil, outro 

estudante com deficiência física, expôs que já solicitou ao curso a análise de 

viabilidade de colocação de um corrimão no meio da escada, que possui uma largura 

considerável, o que não permite com que as pessoas se apoiem com as duas mãos. 

No mesmo sentido, a conversa revelou outros aspectos relacionados à 

acessibilidade que impactam na rotina e, consequentemente, na aprendizagem dos 

estudantes. Questões como subir escadas, banheiro no primeiro andar do prédio, falta 

de acessibilidade na biblioteca do curso, a localização do Serviço de Assistência 

Judiciária em outro prédio da Universidade, sem elevador e sem banheiro acessível, 

são alguns dos entraves relatados pelo grupo. Tais apontamentos se relacionam 

intimamente ao currículo do curso, sobretudo porque refletem no processo de 

formação dos estudantes. O currículo, como já descrito, não se resume ao rol de 

disciplinas em uma grade curricular. Ele envolve tudo que pode refletir na formação 

dos estudantes e essas particularidades ecoam no desenvolvimento acadêmico dos 

sujeitos. 

Ainda no que tange à inflexibilidade a mudanças, conversamos sobre a falta de 

preparo docente ou para a vida docente. Os colaboradores deste estudo expuseram 

o caso de um professor que “esquecia” de utilizar o microfone necessário para que 

um estudante com deficiência auditiva pudesse ter as aulas acessíveis. Conversamos 

sobre essas questões e as relacionamos à dogmática do ensino jurídico, pautado no 

tecnicismo, o que se observa desde a origem dos cursos jurídicos no Brasil e que, por 

vezes, deixa esquecida a formação de profissionais com compromisso social, plurais 

e críticos (Marocco, 2014). Consideramos, de certa maneira, que o ensino jurídico se 

encontra estagnado há muitos anos, o que faz com essas observações sejam 

recorrentes quando discutimos a elaboração dos currículos dos cursos de direito. Os 

 
49 Os nomes são fictícios, em respeito ao sigilo da pesquisa e aos estudantes. Os nomes utilizados 

são de atletas paralímpicos brasileiros. 
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relatos, nesse sentido, em muito se aproximam aos estudos que apoiaram esta tese, 

sobretudo explorados na seção cinco em que trato da contextualização dos cursos de 

Direito e das reflexões sobre suas Diretrizes Curriculares Nacionais.  

A reflexão seguinte recaiu sobre o Núcleo de Acessibilidade e Inclusão (NAI) 

da Universidade. Esse Núcleo se constitui50 como local de referência para os aspectos 

relacionados à inclusão e à acessibilidade dos estudantes com deficiência na UFPel. 

A conversa tangenciou assuntos relacionados à falta de contato para 

acompanhamento discente e à falta de um plano de acessibilidade, já que o último 

plano datava a política de 2016 a 2020. Os graduandos também falaram sobre a 

precariedade da entrevista inicial feita com estudantes PCDs assim que ingressam na 

Universidade. Conforme alegaram, esse contato se direcionou muito aos 

questionamentos quanto à capacidade dos estudantes quanto à aprendizagem e 

pouco às reais necessidades ligadas ao curso e ao currículo. 

A conversa se direcionou para um aspecto fundamental, que é o 

reconhecimento da heterogeneidade que compõe os ambientes educacionais, 

especialmente as salas de aula, sobretudo ao olharmos para a individualidade de cada 

discente. Em certo momento, foi apontado que, no grupo, tínhamos diversas pessoas 

com deficiência física, até mesmo com a mesma deficiência, mas que ambos tinham 

necessidades específicas diferentes. A falta dessa compreensão faz com que 

indivíduos não se aproximem das pessoas com deficiência. Quanto aos docentes, os 

participantes da conversa disseram que muitos professores se posicionam, perante a 

turma, como figuras centrais e hierarquicamente superiores, o que gera um 

distanciamento. Na conversa, aludimos que este fato também se relaciona com as 

origens e características marcantes do ensino jurídico, evidenciadas pela presença de 

um palco em diversas salas de aula da Faculdade de Direito da UFPel, o que remete 

a uma posição de destaque dos docentes. 

 Ainda nessa seara, uma frase muito marcante foi dita por um estudante nas 

nossas conversas: “a deficiência diz sobre mim, mas ela não me define”. Essa 

declaração entoa o sentimento do grupo quando conversamos sobre os 

distanciamentos, pois, em suas vivências, estão muito relacionados ao capacitismo, 

ou seja, o julgamento de que as pessoas com deficiência não são capazes, mas, já 

 
50 O NAI, à época da pesquisa, era o setor responsável pelas ações de acessibilidade da UFPel. A 

nova gestão da Universidade foi empossada nos primeiros dias de janeiro de 2025, fazendo 
alterações administrativas, especialmente relacionados à acessibilidade e inclusão na UFPel. 
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que estão ali, ocupando aquele espaço, elas precisam se enquadrar aos modelos 

estruturados, neste caso, do curso de graduação em Direito. Sobre isso, abordamos 

um ponto central, especialmente quando focamos em acessibilidade e justiça 

curricular. O que emerge nestas situações é que os estudantes com deficiência são 

invisibilizados nesses contextos e, em razão disso, acabam por se adequar (ou tentar) 

aos padrões impostos socialmente. Assim, segundo Terezinha Guilhermina, também 

participante do estudo, “este é o problema de sempre dar um jeito de fazer acontecer”. 

Emergiu, assim, a acessibilidade curricular como centralidade na conversa.  

As políticas de acesso estão visíveis, como o sistema de cota para ingresso 

nos cursos, bem como a garantia de acessibilidade nos exames de seleção para os 

cursos de graduação na UFPel, a exemplo do Sistema de Seleção Unificada (SISU) e 

do Programa de Avaliação da Vida Escolar (PAVE). No entanto, é possível observar 

que os estudantes não possuem suporte durante o curso e, assim, acabam por evadir 

ou reprovar. As diferentes rotinas e necessidades específicas de cada uma e cada um 

ganhou destaque na conversa. As demandas de deslocamentos, envolvimento 

familiar e terapias, por exemplo, refletem no gasto de energia dos estudantes, o que 

se manifesta pelo esgotamento físico e mental, que, consequentemente, irá atingir o 

processo de aprendizagem e formação. Terezinha Guilhermina, por exemplo, 

discorreu sobre sua exaustão física. A estudante tem deficiência física, reside em uma 

cidade distante aproximadamente 70 km de Pelotas, desloca-se diariamente de 

ônibus e a rotina acadêmica não permite que realize as sessões de fisioterapia 

necessárias. Por essa razão, sofre com dores.  

Considerando a acessibilidade curricular uma possibilidade de reconhecimento 

e construção coletiva diante das diferenças que constituem os ambientes 

educacionais, a partir de toda narrativa apresentada pelos graduandos durante a 

conversa, depreendo que esse mecanismo pode ser fundamental para o exercício do 

direito à educação para estudantes com deficiência. Ao ponderar sobre o meu 

problema de pesquisa, eles foram efusivos ao dizer que o curso de Direito da UFPel 

não elabora seu currículo refletindo na acessibilidade curricular aos estudantes com 

deficiência. 

Os estudantes destacaram a necessidade de visibilidade e afirmaram que a 

defesa dos seus direitos impacta substancialmente no currículo do curso, 

assegurando que aqueles que se fazem presentes e se envolvem com essa luta 

passam a ser considerados porta-vozes de todos. Para que haja conquista no 
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exercício dos direitos, todavia, é preciso o envolvimento de todo o corpo discente. 

Assim, encerramos o primeiro encontro. Com um abraço acolhedor, cheios de 

questionamentos e incertezas, mas sem dúvidas de que, naquele momento de 

conversa, estávamos contribuindo para uma sociedade democrática, justa e inclusiva. 

O segundo encontro aconteceu com a presença de quatro estudantes. 

Retomamos a temática que nos envolvia e o primeiro tema que aflorou foi a saúde 

mental em decorrência da ausência de acessibilidade. Naquele momento, lembrei 

exatamente da mesma reflexão que emergiu em minha pesquisa de mestrado e que 

sequer tinha sido tratada no início daquele estudo. Percebi, então, que a 

acessibilidade, aqui a curricular, é pujante para o exercício dos direitos dos PCDs e o 

quanto ela pode refletir na saúde dos discentes. 

Na conversa, notei que há um ponto em comum entre eles. Todos asseguram 

que, na maioria as vezes, para não dizer sempre, os estudantes “se calam” frente às 

dificuldades que encontram, já que “sempre foi assim”. “Tentamos fazer igual aos 

outros para sermos iguais, porque eles [os professores] não vão mudar”, disse 

Terezinha Guilhermina. As vivências os treinaram para aceitar as realidades impostas 

e com o currículo do curso não foi diferente. Questiono o porquê de não falarem aos 

professores sobre as dificuldades que estão enfrentando e a resposta de todos foi a 

mesma: “porque eles sabem”. Em certo momento, chegaram a manifestar o seguinte: 

“não vamos nos indispor, pois sabemos que não vai resolver!”.  

 O medo os distancia até mesmo dos demais colegas. Durante as falas, os 

estudantes relataram a dificuldade de constituir amizades que não sejam PCDs e o 

receio de questionar práticas pedagógicas. O temor, conforme disseram, é de serem 

mal interpretados, como se estivessem se vitimizando ou requerendo práticas 

facilitadas nas avaliações, por exemplo. A participante Terezinha Guilhermina, nesse 

sentido, relatou que, face à sua deficiência física, determinadas vezes tem muita dor 

e dificuldades para escrever. Ao expor a um professor tal restrição, ouviu isto dele: 

“mas escreve só cinco linhas”.  

Neste momento, volto meu olhar às Diretrizes Nacionais Curriculares e o PPC 

do Curso de Direito da UFPel para refletir sobre como esses documentos, os quais 

orientam uma política educativa, são colocados em prática. Diversas passagens dos 

textos abordam a formação social dos futuros profissionais, assim como o exercício 

da cidadania dos bacharéis. Ao ouvir as falas dos estudantes, passei a ponderar sobre 

como tal política está sendo atuada no contexto da prática. 
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Durante a conversa, surgiram, ainda, relatos de práticas rotineiras que não 

demandam investimentos significativos, mas que interferem de forma expressiva no 

processo de aprendizagem dos estudantes. Os estudantes Ádria Santos e Petrúcio 

Ferreira destacaram, por exemplo, a cor da caneta utilizada na lousa branca. Para 

eles, em razão da deficiência visual, as cores claras não ficam visíveis, o que torna o 

conteúdo inacessível. Mesmo relatando isso aos professores, eles “esqueciam” e 

continuavam utilizando as canetas inadequadas. O mesmo vale para a prática de um 

professor de passar uma folha pautada para os estudantes assinarem o registro da 

presença durante a aula com a luz apagada, em razão da utilização do projetor. 

Conforme o estudante, que possui visão monocular, tal procedimento o impossibilitava 

de enxergar a linha do papel para assinar seu nome. 

Ainda sobre práticas que interferem na acessibilidade e, sobretudo, acabam 

por incorrer na falta de acessibilidade curricular do curso, Clodoaldo Silva, também 

integrante ao grupo de colaboradores deste estudo, observou a falta de oferta de 

tutores, o que poderia auxiliar os estudantes com deficiência em diversos aspectos, 

contribuindo de maneira significativa para a acessibilidade curricular. O participante 

André Brasil destacou a fala acelerada de muitos docentes, o que dificulta o 

entendimento para os estudantes. As práticas aqui citadas não exigem investimentos 

financeiros, e sim empatia daqueles que estão à frente de um processo de 

aprendizagem, em um ambiente que se constitui heterogêneo.  

A dinâmica das aulas expositivas do curso de Direito me faz pensar sobre como 

alguns detalhes podem ser significativos no processo de aprendizagem e formação 

dos estudantes. A escolha da cor da caneta, o ajuste da luminosidade da sala e a 

clareza na fala, por exemplo, são ações que podem tornar o currículo do curso 

acessível e, portanto, impactar na formação dos estudantes. 

Os aspectos discutidos ainda me fizeram refletir acerca das pistas que 

encontrei durante esta pesquisa, as quais podem colaborar para a garantia da justiça 

curricular, especialmente diante da acessibilidade curricular. No contexto de prática, 

portanto, é possível observar o quanto tais pistas podem favorecer o processo de 

formação dos estudantes e o quanto a acessibilidade curricular é favorável ao 

processo de inclusão e, especialmente, de garantia da efetivação do direito à 

educação. 

O segundo encontro encerrou com a conversa em torno do novo PPC do curso, 

que estava em elaboração e, atualmente, segundo informações do colegiado do 
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curso, está em fase de tramitações internas para aprovação. Os estudantes 

manifestaram a preocupação frente à necessidade de participação na elaboração do 

Projeto Pedagógico para que temas como a acessibilidade curricular sejam discutidos 

e implementados.  

O terceiro encontro foi marcado pela produção das imagens pelos estudantes. 

Com a presença de quatro graduandos, primeiramente, os contextualizei acerca da 

minha inserção no grupo de pesquisa Laboratório Imagens da Justiça, no qual 

pesquisamos a partir da análise de imagens da justiça de docentes e discentes de 

cursos de Direito de instituições públicas, nacionais e estrangeiras e, diante delas, 

relacionamos os desenhos com os currículos dos cursos. Expliquei que meu objetivo 

com a produção imagética era compreender como eles reconheciam a imagem da 

justiça curricular e propus, então, que desenhassem a sua imagem da justiça 

curricular e descrevessem o que o desenho significava, por meio de palavras que 

definiam a imagem. A análise dessas imagens é apresentada na próxima subseção 

desta tese. 

No quarto encontro, quatro graduandos estiveram presentes e, logo no início 

da conversa, emergiu este questionamento: será que é possível o currículo ser 

acessível? O questionamento da participante Carol Santiago gerou inquietações no 

grupo. A estudante relatou sua situação de reprovação de ano no curso durante o 

período da pandemia da Covid-19 devido à falta de acessibilidade, uma vez que, em 

decorrência de sua deficiência auditiva, não compreendia as aulas, já que a 

plataforma virtual de aprendizagem utilizada não dispunha de legenda. Durante a 

conversa, a estudante se dizia constrangida diante da situação e, ainda assim, 

entendia que o curso e a Universidade não tinham nada a fazer sobre aquela 

conjuntura. 

Nesse momento, o grupo divergiu, já que os demais participantes afirmavam 

que havia, sim, muito a ser feito e que a questão orientadora da falta de acessibilidade, 

neste caso, é o legado cultural arraigado da inflexibilidade às mudanças. A falta de 

reconhecimento e de sensibilidade às transformações sociais são aspectos 

identificados durante a conversa que se dirige para a responsabilização do curso e da 

Universidade à garantia do direito à educação aos estudantes com deficiência. O 

encontro foi caracterizado pela discussão em torno desse questionamento. 

Diversas práticas curriculares relacionadas à falta de acessibilidade curricular 

foram relatadas. A estudante Carol Santiago descreveu que ela comprou o microfone 
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que permite a captação de voz para o aparelho auditivo para garantir acessibilidade 

durante as aulas. Em diversas ocasiões, no entanto, os professores esqueciam de 

utilizar o acessório. Quanto às atividades complementares, a estudante disse que 

assiste a palestras estritamente com o objetivo de cumprir a carga horária exigida pelo 

curso, tendo em vista que, na maioria dos eventos, para não dizer todos, não há 

acessibilidade e ela acaba por não escutar os ministrantes. Ainda assim, a estudante 

afirmava que, em seu entendimento, o curso não tinha responsabilidade sobre a 

situação e declarou: “como minha deficiência vai atrapalhar outra pessoa?”. O assunto 

foi debatido e controverso durante todo o encontro. Os demais integrantes do grupo 

não concordaram com o posicionamento da colega e foram enfáticos em argumentar 

que a acessibilidade curricular é uma obrigatoriedade para a garantia do exercício do 

direito à educação. 

Novamente, a conversa tangenciou a temática da centralidade dos PCDs 

enquanto pessoas com o dever de se adequarem às regras impostas, invisibilizadas 

no modelo educacional tradicional e ainda muito presentes no ensino jurídico. Nesse 

sentido, os estudantes asseguraram que estão habituados a “darem um jeito”, como 

se cada um deles fosse responsável pela heterogeneidade social. Neste momento, 

Ana Carolina Moura afirmou que, em razão de sua deficiência física, ela sai de sala 

antes do término da aula para não ser “atropelada” na escada.  

A conversa sobre a responsabilidade dos sujeitos pelos desdobramentos que 

se dão em razão de suas deficiências me inquietou. Os estudantes foram unânimes 

em declarar que “sempre foi assim”, em todos os ambientes sociais frequentados, e 

não é diferente nos espaços da Universidade. A minha inquietude estava ainda maior 

por estarmos em um local de formação jurídica, sob a ordem de uma Constituição 

Social Democrática de Direitos. A lógica estava invertida e, ainda que dúvidas 

permaneçam no caminho, a certeza é de que possibilitar essas reflexões e produzir 

conhecimento com esses estudantes pode, em algum momento e em algum lugar, 

fazer a diferença para o futuro da nossa sociedade, para que se torne justa, inclusiva 

e democrática. Nesse sentido, 

Não é plausível que falemos de justiça e liberdade, por exemplo, em 
ambientes acadêmicos nos quais seja estimulada a indiferença entre 
professores e alunos ou nos quais os projetos pedagógicos sejam apenas 
peças de uma retórica vazia articulada para enfrentar formalidades 
regulatórias (Verbicaro; Simões; Homci, 2020, p. 276). 
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Diante de muita conversa, oportunizei, então, aos estudantes que produzissem 

a imagem da justiça curricular e, assim como no encontro anterior, contextualizei a 

pesquisa que aborda essa temática. Após a produção das imagens, realizamos o 

encerramento dos encontros, com a certeza de que tivemos tardes extremamente 

reflexivas, nas quais construímos saberes e conhecimento, com dezenas de 

questionamentos, mas com a certeza de estarmos contribuindo com o 

desenvolvimento social. 

7.2 IMAGENS QUE EMERGEM 

Nesta subseção, apresento as imagens produzidas pelos estudantes com 

deficiência durante os encontros que realizamos para conversar sobre acessibilidade 

e justiça curricular no curso. A análise das imagens foi realizada a partir dos estudos 

culturais, sobretudo da cultura visual, conforme aludido na contextualização 

metodológica. A opção, como dito anteriormente, foi pela utilização deste artefato 

visual como caminho metodológico que vai além dos elementos textuais verbais. 

Esclareço que consultei os participantes, sobretudo os que têm deficiência 

visual, sobre como preferiam desenvolver seus desenhos, a fim de verificar as 

maneiras pelas quais se sentiriam confortáveis diante da proposta de pesquisa. 

Assim, mencionei algumas opções, como a utilização de computador com recursos 

de acessibilidade. O estudante com cegueira optou por descrever o que gostaria que 

fosse desenhado e eu, assim, reproduzi. Os demais se sentiram confortáveis em 

utilizar folha e lápis colorido, materiais disponibilizados para a produção das imagens. 

As últimas décadas do século XX se caracterizaram por um período no qual as 

imagens ganharam destaque na reflexão sobre a cultura contemporânea (Martins, 

2010). Assim, “[...] a cultura visual se preocupa com as possibilidades de percepção 

que se irradiam através de imagens de arte, de informação, de publicidade e de ficção, 

traspassando o mundo simbólico em muitas direções” (Martins, 2010, p. 23). Ao 

considerarmos a produção de imagens no campo da educação, sobretudo curricular, 

podemos identificar experiências visuais a partir das quais os estudantes irão criar 

espaços sobre vivências que os constituíram, refletindo no processo transformador da 

aprendizagem (Martins, 2010).  

O movimento que destaca a cultura como foco dos debates contemporâneos 

tende a romper com a apreciação estática da arte e proporciona uma compreensão 
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crítica a partir das práticas sociais da representação visual, diante das relações sociais 

e de poder que se conectam (Martins, 2010). Face ao processo de interpretação, os 

seres humanos utilizam diversos significados para definir e dar sentido às coisas. 

“Estes sistemas ou códigos de significado dão sentido às nossas ações. Eles nos 

permitem interpretar significativamente as ações alheias. Tomados em seu conjunto, 

eles constituem nossas ‘culturas’” (Hall, 1997, p. 16), contribuindo para afirmar que 

toda prática social é, em essência, cultural e expressa um significado. Se a cultura se 

relaciona a significados compartilhados, a linguagem é nada mais do que o meio pelo 

qual damos sentido às coisas, ou seja, o lugar em que o significado é produzido. 

Assim, os significados são compartilhados quando estamos diante do acesso comum 

à linguagem, em contextos sociais e históricos específicos (Hall, 2016). 

Desse modo, no processo de interpretação, os sujeitos são influenciados pelo 

meio cultural em que estão inseridos e, do mesmo modo, exercem influências sobre 

esse meio, o que os insere em um processo de construção de sentidos e significados. 

A virada cultural, assim, aproxima a compreensão da linguagem para a vida social 

(Hall, 1997). Nesse sentido, as questões pertinentes ao campo da cultura com os 

estudos sobre currículo: 

De certa forma, então, um currículo guarda estreita correspondência com a 
cultura na qual ele se organizou, de modo que ao analisarmos um 
determinado currículo, poderemos inferir não só os conteúdos que, explícita 
ou implicitamente, são vistos como importantes naquela cultura, como, 
também, de que maneira aquela cultura prioriza alguns conteúdos em 
detrimento de outros, isto é, podemos inferir quais foram os critérios de 
escolha que guiaram os professores, administradores, curriculistas etc. que 
montaram aquele currículo. Esse é o motivo pelo qual o currículo se situa no 
cruzamento entre a escola e a cultura (Veiga-Neto, 2002, p. 44). 

A análise das imagens por meio da compreensão da cultura visual tende a 

suscitar questões a partir dos significados partilhados daqueles que atuam o currículo 

do curso de direito da UFPel, uma vez que temos membros de uma mesma cultura, 

que compartilham conjuntos de conceitos, imagens e ideias, o que os faz interpretar 

o mundo de forma semelhante (Hall, 2016).  

A produção de imagens logo após as conversas pode ter sido fundamental para 

a compreensão desses significados partilhados. Ouvir e interagir com os estudantes 

me permitiu ter a percepção da cultura que, via produção imagética, eles 

compartilham. 
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 A proposta de análise de imagens possibilita que os estudantes produzam 

desenhos ou escrevam o que entendem pela imagem da justiça curricular e, 

querendo, identifiquem o desenho com palavras. Na produção a seguir (Figura 5), o 

estudante optou pela produção textual para abordar sua compreensão da justiça 

curricular e o destaque recai sobre palavras ou expressões que orientaram o 

levantamento bibliográfico que acompanha este estudo. 

Figura 5 – Desenho produzido por estudante 

 
Fonte: a autora e colaboradores da pesquisa. 

A fim de possibilitar a leitura e compreensão da produção, apresento a 

transcrição do texto manuscrito na Figura 5. 

A meu ver, a justiça curricular se refere a um currículo diverso, inclusivo, 
acessível, que alcança a todos respeitando as especificidades de cada um. 
Justiça curricular é a dimensão da justiça que leva em conta o processo 
educacional do sujeito, tornando-o como elemento ativo e central do processo 
de ensino-aprendizagem. A justiça curricular preza pela autonomia daqueles 
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que vivenciam o currículo. Justiça curricular é aquela que tem a diferença – e 
o respeito a ela – como um pilar. 
Assim, não existe justiça curricular sem acessibilidade, assim como não se 
pode falar em inclusão sem considerar a acessibilidade nos seus mais 
diversos âmbitos.  
Em suma, para alcançarmos a justiça curricular é preciso, primeiro, entender 
a diferença não como algo que afasta / segrega e, sim, como algo que nos 
une, afinal, todos somos diferentes. Então, para que tenhamos uma 
experiência verdadeiramente inclusiva, é necessário olhar o outro, percebê-
lo na sua singularidade, pois INCLUSÃO É RELAÇÃO! 

Para esse estudante, a justiça curricular se relaciona com um currículo “diverso, 

inclusivo, acessível que alcança a todos respeitando as especificidades de cada um”, 

confluindo com a proposta desta tese. As palavras utilizadas para descrever seu 

entendimento (Figura 5) me remetem a uma profunda aproximação aos estudos de 

João Paraskeva (2010, 2016, 2021) sobre a Teoria Curricular Itinerante que 

acompanha esta tese. O reconhecimento das diferenças é uma expressão marcante 

na escrita do estudante. Do mesmo modo, a percepção do professor Jurjo Torres 

Santomé (2018, 2013a, 2013b) sobre a justiça curricular alude à necessidade de 

reconhecimento das diferenças em face de sociedades justas, inclusivas e 

democráticas. 

Figura 6 – Significado da Figura 5 produzido por estudante 

 
Fonte: a autora e colaboradores da pesquisa. 

A produção imagética a seguir (Figura 7) oferece um desenho que ocupou a 

totalidade da folha, fazendo menção ao campus do curso de Direito, o qual o estudante 

denominou de campus inclusão, escrito com letras grandes. Na metade inferior da 

folha, o estudante desenhou o que parece ser a fachada do campus inclusão, com os 

dizeres “aqui tem acessibilidade”, sob um sol com nuvens. A fachada desenhada traz 

elementos que evocam o prédio do curso de direito da UFPel.  
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Figura 7 – Desenho produzido por estudante 

 
Fonte: a autora e colaboradores da pesquisa. 

O que chama a atenção na produção da imagem é a relação estabelecida entre 

a justiça curricular e a acessibilidade. A presença da palavra inclusão para denominar 
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o campus e a expressão acessibilidade na fachada do prédio indicam o vínculo dessas 

temáticas com a justiça curricular, o que, de certo modo, faz analogia aos temas 

suscitados e emergentes nas conversas que realizamos.  

No mesmo do sentido do que foi discutido na subseção em que trato da justiça 

curricular, o que emerge do desenho é a busca pelo reconhecimento por parte dos 

estudantes com deficiência diante das barreiras que os ambientes, e no foco desta 

pesquisa, o educacional, impõem a estes estudantes. Denominar o campus de 

inclusão e registrar, expressamente, os dizeres “aqui tem acessibilidade” provoca a 

uma reflexão muito próxima do que Ponce e Neri (2017) e Torres Santomé (2013a, 

2013b, 2018) fazem ao conceituar a justiça curricular e relacionar a valorização das 

diferenças nos currículos. A acessibilidade curricular, portanto, pode ser determinante 

para possibilitar a construção do conhecimento, na imagem marcada pela presença 

do canudo para o diploma desenhado em vermelho, com a inserção do símbolo da 

balança, tradicional dos cursos de Direito.  

 Do mesmo modo, a presença da palavra inclusão na produção imagética 

evidencia o que Mantoan (2015) salienta ao discorrer sobre uma educação inclusiva, 

ou seja, que se volte à liberdade de preconceitos e à valorização e reconhecimento 

das diferenças. As palavras selecionadas para definir a imagem foram “acesso sem 

barreiras”, “conquista sem dor” e “sonho alcançado” (Figura 8) e, de certo modo, 

podem aludir a vivências do estudante.  

Figura 8 – Significado da Figura 7 produzido por estudante 

 
Fonte: a autora e colaboradores da pesquisa. 

O acesso sem barreiras me remete à acessibilidade, temática que, sob diversos 

aspectos, foi discutida nas conversas. Na imagem (Figura 7), a porta do prédio está 

representada por um vão aberto, o que pode, de certa maneira, também se relacionar 
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com o acesso sem barreiras. Já a conquista sem dor me direciona às falas sobre as 

rotinas dos estudantes e suas necessidades especificas, por diversas vezes 

arrebatadas face à jornada a acadêmica. Por fim, o sonho alcançado me faz refletir 

sobre os obstáculos que esses estudantes tiveram de superar para que obtivessem 

êxito no processo de aprendizagem durante o curso, os quais foram fortemente 

destacados nas conversas. As palavras e a imagem me inquietam, portanto, sobre o 

quanto a acessibilidade curricular pode contribuir para a garantia do exercício dos 

direitos e na busca pela justiça, já que tudo que foi evocado no meu processo 

interpretativo envolve o currículo do curso e, consequentemente, o processo formativo 

dos estudantes. 

A imagem que apresento na sequência (Figura 9) revela o rosto de duas figuras 

humanas, um deles com os olhos vendados e o outro com os olhos descobertos.  

Figura 9 – Desenho produzido por estudante 

 
Fonte: a autora e colaboradores da pesquisa. 
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O desenho foi definido pelo participante do estudo a partir de duas frases, quais 

sejam: “a justiça compreende mas não enxerga” e “as pessoas enxergam mas não 

compreendem”, como mostra a Figura 10.  

Figura 10 – Significado da Figura 9 produzido por estudante  

 
Fonte: a autora e colaboradores da pesquisa. 

As imagens anteriores (Figura 9 e Figura 10) podem suscitar reflexões que se 

relacionam às vivências do estudante, sobretudo em aspetos pautados pela justiça. 

Ao escrever que a justiça compreende, mas não enxerga, é possível inferir que o 

debate acerca da justiça curricular se cerca diante da compreensão sobre as 

diferenças que compõem a sociedade, sobretudo os ambientes educacionais.  

A justiça, de fato, para existir, não necessita enxergar particularmente a 

deficiência de cada estudante. No entanto, deve compreendê-la no processo de 

composição da sociedade e considerá-la no contexto prático das políticas educativas. 

O fato de não enxergar pode estar ligado, portanto, ao processo de inclusão, 

independente do que caracterize estes sujeitos. 

Na subseção em que trato da justiça e suas pluralidades, a reflexão acerca de 

uma justiça em sentido ampliado, como destacam Igreja e Rampin (2021), propõe o 

reconhecimento das pluralidades sociais e culturais da sociedade além de uma 

medida de mediação das relações sociais, no sentido de possibilitar a eliminação de 

barreiras existentes na sociedade, o que dificulta ou impede o processo de inclusão. 

Conforme Bittar (2018), a justiça pode operar como uma medida a moderar as 

relações humanas, contribuindo para uma sociedade democrática, humana e 

igualitária.  

Diante das reflexões propostas por Estêvão (2004), a reprodução das 

desigualdades no ambiente educacional se destaca e acaba por tratar de modo igual 

aqueles que se diferenciam. A imagem, portanto, suscita o quanto a falta de 
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compreensão das diferenças é marcante para os estudantes. Assim, pensando sobre 

as conversas do grupo, aproximo-as à fala do estudante que afirma que a deficiência 

não o define. É nesse sentido que penso sobre a imagem. Por outro lado, o sujeito 

que vê, ou seja, que enxerga as diferenças, não as compreende. As diferenças são, 

aqui, motivo de exclusão ao processo de formação dos estudantes e, talvez, 

identifiquem situações diversas que ocorrem em sala de aula e nos demais ambientes 

educacionais, como foi elencado no decorrer das conversas, as quais relatei na 

subseção anterior.  

A concepção de justiça proposta por Nancy Fraser (2012), apresentada na 

seção três desta tese, se articula com as questões suscitadas ao analisar a imagem 

da Figura 9. As dimensões de reconhecimento e participação (ou falta delas) ficam 

evidentes no desenho e, sobretudo, nas palavras que descrevem a imagem (Figura 

10). A falta de compreensão por parte daqueles que enxergam a heterogeneidade 

social se constitui como uma injustiça na esfera do reconhecimento, o que inviabiliza 

a participação destes sujeitos nos processos de luta e garantia de direitos na 

sociedade.  

O próximo desenho que analiso (Figura 11) ocupou toda a folha e representa a 

fachada da Faculdade de Direito da UFPel, de maneira semelhante ao prédio que 

abriga o curso.   
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Figura 11 – Desenho produzido por estudante   

 
Fonte: a autora e colaboradores da pesquisa. 

A imagem remete a um prédio imponente, com marcas históricas, distante 

daquele sujeito que nele chega, como consta na parte inferior do desenho, para cursar 
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o ensino jurídico. Ao ver a imagem produzida por um estudante ingressante no curso, 

me questiono e reflito, sobretudo, sobre quais aspectos levaram esse sujeito a 

relacionar aquele prédio, com tamanha imponência, à justiça curricular. A 

grandiosidade do prédio frente à miudeza daquele estudante ali desenhado me lateja 

sobre o quanto pujante o currículo pode representar para este sujeito, e o quanto isso 

o afasta da realidade. A porta parece estar fechada. As janelas se situam ao alto. O 

curso, afinal, está “lá”, no alto, possante. O sujeito está embaixo, miúdo, escondido 

em sua realidade, porque já se acostumou com a invisibilidade. 

Em diversos momentos nas conversas, emergiu a temática da inflexibilidade à 

mudança e da invisibilidade e silenciamento dos estudantes PCDs no curso de Direito. 

A imagem da Figura 11, seguramente, fez com que eu refletisse sobre tudo o que 

conversamos nesse aspecto. A contextualização histórica dos cursos jurídicos sugere 

reflexos nos currículos atuais, ainda que importantes reformas curriculares já tenham 

sido implementadas no âmbito das políticas educativas nos cursos de Direito. Os 

estudos de Brigagão (2020), de Caldas e Volpato (2023) e de Rodrigues (2020), 

discutidos no contexto desta tese, contribuem para a compreensão sobre a 

imponência e a inflexibilidade ainda presentes nos currículos jurídicos e tão marcantes 

na produção desta imagem.  

A invisibilidade e o silenciamento, por outro lado, dos estudantes com 

deficiência, expressamente reconhecida nas conversas, aponta para o distanciamento 

sobre a temática da justiça curricular no contexto do curso. Ainda que tenhamos 

importantes avanços e estudos no campo do currículo, como a Teoria Curricular 

Itinerante, e o próprio reconhecimento da justiça curricular, no contexto prático ainda 

estão presentes marcas históricas que forjam o currículo jurídico e podem claramente 

ser verificadas na produção dos estudantes.  

A diversidade foi uma palavra que, novamente, esteve presente nas produções 

do grupo. Na imagem a seguir (Figura 12), especificamente, a difererença foi atribuída 

às possibilidades de apreendizagem, ao passo que cada estudante aprende de uma 

forma diferente. A imagem apresentou figuras representativas dessa diversidade e 

articulou a teoria e a prática como possibilidades diversas no processo de 

aprendizagem.  
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Figura 12 – Desenho produzido por estudante  

 
Fonte: a autora e colaboradores da pesquisa. 

As pistas que emergiram sobre a acessibilidade curricular ao longo do percurso 

da pesquisa, creio que de forma evidente, podem ser observadas na imagem da 

Figura 12. De maneira especial, cito o DUA ao propor possibilidades e estratégias 

diante de modos múltiplos de apresentação, ação e expressão para o processo de 

aprendizagem. Dessa forma, emerge como uma figura potente ao processo de 

garantia do direito à educação, ao encontro da imagem desenhada pelo estudante. 

A imagem que segue (Figura 13) talvez seja a que aborda de maneira mais 

sensível a percepção curricular. A listagem de conteúdos que compõem a grade 

curricular do ensino fundamental apresentada sugere reflexões ao campo do currículo 

e podem evocar estreita relação com a TCI, a “teoria do agora”, desenvolvida por 

Paraskeva (2010, 2016, 2021). A presença de disciplinas como libras, fisioterapia e 
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sociologia, entre outras, suscita pistas acerca de como temáticas como a inclusão, 

diversidade, acessibilidade podem ser contempladas nos currículos até mesmo da 

educação básica. 

A valorização da ecologia dos saberes, proposta por Santos (2007) e 

sustentada nesta tese,  pode estar bastante relacionada à produção imagética. Nesse 

sentido, não há uma unidade de conhecimento, mas uma pluralidade de 

reconhecimentos científicos. É o que podemos verificar na imagem da Figura 13. 

Disciplinas como artes, sociologia, educação fisica, frequentemente questionada nos 

currículos, ganham destaque no currículo “proposto” pelo estudante. 

Figura 13 – Desenho produzido por estudante  

 
Fonte: a autora e colaboradores da pesquisa. 
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A importâcia da justiça se destaca nas palavras que definem o desenho, as 

quais são reproduzidas na Figura 14, a seguir. 

Figura 14 – Significado da Figura 13 produzido por estudante 

 
Fonte: a autora e colaboradores da pesquisa. 

O estudante expressamente afirma que não adianta a oferta de disciplinas com 

o carater inclusivo se, de fato, não houver inclusão. Apenas cumprimir requisitos 

meramente normativos para mascarar o processo de inclusão não é uma garantia de 

direitos. A justiça curricular disfarçada não inclui os estudantes, tampouco garante a 

efetividade do direito à educação. 

Outra questão emergente é sobre a adaptação dos estudantes com deficiência 

ao currículo do curso. A centralidade da discussão em torno da acessibilidade 

curricular durante o desenvolvimento desta tese apresentou embasamento teórico 

para defender a necessidade de mecanismos que garantam o direito à educação sem 

incorrermos em meros disfarces no processo de aprendizagem dos estudantes com 
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deficiênca. Os estudos de Haas e Baptista (2015), de Haas e Sozo (2020), de Favacho 

(2021) e de Lima (2020) potencializam a acessibilidade curricular como possibilidade 

de garantia do direito e a imagem pode apoiar esse entendimento. 

A imagem a seguir (Figura 15) é bastante conhecida quando pesquisamos 

imagens sobre a justiça, ou equidade, seja no campo acadêmico ou fora dele. Como 

destacam Leite e Schmidt (2018), essas imagens apresentam comum incidência em 

todas as instituições pesquisadas em seus estudos que focalizam nas imagens da 

justiça. “Estas imagens que evocam igualdade e equidade estão presentes na 

Internet, em sites com inspiração teórica e política, mas também bastante comum nos 

debates públicos em redes sociais” (Leite; Schmidt, 2018, p.164). Ainda que bem 

recorrente, o desenho é sempre atual, tendo em vista que focaliza na justiça enquanto 

instrumento capaz de reconhecer as diferenças e atuar para que, em razão delas, as 

desigualdades sejam minimizadas. 

Figura 15 – Desenho produzido por estudante   

 
Fonte: a autora e colaboradores da pesquisa. 

As palavras que definem o desenho (Figura 16) podem ser compreendidas à 

luz da justiça curricular como instrumento para a superação de desigualdades, 



165 
 

incluindo no âmbito da justiça cognitiva, que, para Santos (2007), é essencial para o 

desenvolvimento da justiça social. Assim como desenvolvido nesta tese, apoiado em 

Ponce e Neri (2017) e Silva (2023), a justiça curricular implica avistar a justiça social 

para que os estudantes com deficiência tenham reconhecimento e participação na 

esfera acadêmica.   

Figura 16 – Significado da Figura 15 produzido por estudante   

 
Fonte: a autora e colaboradores da pesquisa. 

A imagem dialoga com a teorização acerca da justiça curricular desenvolvida 

ao longo da tese e contribui para o entendimento acerca das relações que se 

estabelecem em torno do direito à igualdade e das diferenças sociais. Conforme 

Connell (2006), a educação é um fenômeno social e, como tal, é fundamental haver 

na esfera educacional reconhecida a heterogeneidade que constitui a sociedade. 

Assim, o currículo como uma relação social (Silva, 2013) se apresenta como uma 

possibilidade de conduzir o reconhecimento e oportunizar a participação em prol de 

uma sociedade justa e inclusiva. A imagem, interpretada a partir das Figuras 15 e 16, 

é fortemente atravessada, portanto, com o referencial teórico que sustenta esta tese.  

A última imagem que compõe o grupo de análise (Figura 17) é um quadro com 

palavras que caracterizam a garantia da justiça curricular, ao passo que outro grupo 

de palavras, que se encontra fora do quadro, tem termos contrários à efetivação do 

direito ou à garantia da justiça curricular.  
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Figura 17 – Desenho produzido por estudante 

 
Fonte: a autora e colaboradores da pesquisa. 

Novamente, como já apresentado em outras imagens, as expressões inclusão 

e acessibilidade estão presentes para caracterizar a justiça curricular. Contrário a isso, 

as palavras exclusão, dificuldades e discriminação estão interligadas pela palavra 

“não”. Na imagem da Figura 18, o mesmo estudante ainda menciona a inclusão e a 

acessibilidade como direito de todos, esta última palavra em letras maiúsculas.  
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Figura 18 – Significado da Figura 17 produzido por estudante   

 
Fonte: a autora e colaboradores da pesquisa. 

A imagem contribui para a reflexão sobre os processos de acessibilidade, ou 

falta dela, no currículo dos cursos de direito, sobretudo relacionados à garantia da 

justiça curricular. A presença das palavras exclusão, dificuldades e discriminação 

levam a refletir sobre situações e vivências enfrentadas pelos estudantes durante o 

processo formativo acadêmico. Por outro lado, a acessibilidade e inclusão, estão 

estritamente relacionadas ao processo de garantia e efetivação de direitos, assim 

como sugere o aporte teórico desta pesquisa.  

Para Bittar (2018), o direito é um aparelho de interação social e, para tanto, 

necessita reconhecer e respeitar as diferenças sociais. Diante de tal reconhecimento, 

não podemos assumir atitudes que confrontem o exercício do direito de todas e todos. 

Nesta pesquisa, meu objetivo, ao tratar sobre o direito, é reconhecer a importância da 

normatização jurídica, sobretudo a partir do reconhecimento da heterogeneidade 

social. A imagem do estudante perpassa esses elementos e, especialmente, articula 

a justiça curricular, ou seja, projeta para o campo do currículo, o reconhecimento do 

direito social à educação a todas e todos.  
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O conjunto de imagens analisadas oferece indícios das realidades vivenciadas 

pelos estudantes com deficiência no contexto do curso de graduação em Direito da 

UFPel. Os desenhos se caracterizam por imagens que evocam temas como 

acessibilidade, inclusão, direito e justiça, de modo que contribuem significativamente 

para o que esta pesquisa se propõe. Os contextos que refletem na acessibilidade, 

mencionados pelos estudantes durante as conversas, tais como a superação das 

barreiras físicas e a convivência diária com a dor, estão reproduzidos nas imagens. A 

pesquisa com imagens revela questões que foram visivelmente identificadas durante 

as conversas com os estudantes, o que fortalece a relevância da pesquisa e seu 

caráter inovador. 

A análise das produções imagéticas evoca uma posição de diferença 

internalizada a que se submetem os estudantes com deficiência. Ademais, evidencia 

o quanto essa submissão interfere no exercício dos direitos. A marcante invisibilidade 

e o silenciamento dos estudantes frente aos padrões sociais merece ser destacada, 

assim como nas conversas. O desrespeito à heterogeneidade nos ambientes 

educacionais reflete, portanto, no planejamento curricular e, sobretudo, na justiça 

curricular.  No que tange às imagens, é possível distinguir três grupos de estudantes 

que se caracterizam por sua posição diante do enfrentamento às citadas questões. 

Em um primeiro grupo, destaco as Figuras 5, 12, 13 e 15, nas quais os estudantes, a 

partir das imagens e de suas produções textuais, se posicionam frente à invisibilidade, 

reivindicando os direitos, sobretudo, à educação. De maneira evidente, eles buscam 

enfrentar a situação que lhes é imposta. Em um segundo grupo, identifico os 

estudantes que, ainda que revelem seu entendimento sobre as temáticas da 

acessibilidade, exclusão e heterogeneidade social, não manifestam enfrentamento. 

Nesse grupo, destaco as figuras 7, 9 e 17. Por último, evidencio o grupo que se 

submete à posição de invisibilidade, caracterizado pela Figura 11. Nesta imagem, o 

estudante se subordina ao distanciamento, claramente representado na imagem.  

 As bases teóricas que sustentam esta pesquisa estão estritamente articuladas 

ao que foi apresentado nos desenhos e nas conversas.  As discussões que emergem 

sobre o direito e a justiça, especialmente sugeridas por Bittar (2018) e Fraser (2012), 

no campo da relevância da normatização jurídica alinhada ao reconhecimento e à 

participação da pluralidade social foram fortemente destacadas. No mesmo sentido, a 

importância evidenciada por Santos (2003, 2005, 2007, 2011, 2019, 2020) no 
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reconhecimento das diferenças e o quanto isso irá refletir sobre a garantia da justiça 

curricular.  

As considerações sobre a concepção curricular dos cursos de Direito e 

características que marcam o curso também estiveram presentes no percurso das 

produções. As contribuições históricas que identificam o campo jurídico são bem 

tratadas por Brigagão (2020) e Rodrigues (2020) e estiveram expostas tanto nas 

conversas quanto em imagens. 

As contribuições da Teoria Curricular Itinerante (TIC), desenvolvida por 

Paraskeva (2010, 2016, 2021) também estão presentes na articulação das imagens. 

O rol de disciplinas sugerido por um dos estudantes e palavras que destacam as 

imagens sugerem que a “teoria do agora” seja uma importante reflexão para 

elaboração de currículos que estejam focalizados nas diferenças que compõem os 

ambientes educacionais e, acima de tudo, estejam preocupados com a garantia do 

direito à educação a todas e todos.   

As reflexões sobre a acessibilidade, de igual forma, ficaram marcadas, tanto 

nas imagens quanto nas falas dos estudantes. A possibilidade de garantia de direitos 

a partir da acessibilidade curricular, tão focalizada por Haas e Baptista (2015), Haas 

e Sozo (2020), Favacho (2021) e Lima (2020), esteve presente em grande parte das 

imagens e tangenciou substancalmente as conversas. A justiça curricular e seu 

importante posicionamente teórico, especialmente alavancado pelos estudos de 

Torres Santomé (2013 a, 2013b, 2018), Ponce (2016, 2018), Ponce e Neri (2017), 

Ponce e Araújo (2019) e Connell (2006), portanto, foi destacada pelos elementos que 

ocupam esta pesquisa.  

Assim, chego ao fim da caminhada e isso não significa que seja um ponto final. 

A relevância da temática e a emergência das discussões não colocam fim ao estudo, 

apenas apontam para questões que merecem total atenção no campo do currículo e, 

especialmente, nos cursos de Direito. Assim, diante do que foi que foi produzido, trago 

as minhas considerações para que possamos refletir sobre o processo e o quanto a 

temática deve ser alargada no campo de estudos em que esta tese se insere. 
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8 CONSIDERAÇÕES [FINAIS] 

Esta tese emerge de situações que me provocaram lá em 2016. Uma pequena 

experiência descortinou meu olhar para situações até então silenciadas e fez 

despertar meu interesse em direcionar meus estudos ao direito à educação aos 

estudantes com deficiência. Especialmente no âmbito desta pesquisa, a articulação 

do direito à educação e o currículo dos cursos de Direito me instigam, já que se situam 

no âmbito da minha formação e atuação. Problematizar a acessibilidade curricular aos 

estudantes com deficiência me estimula a potencializar as discussões e, quem sabe, 

contribuir na perspectiva da garantia do direito à educação a esses sujeitos. É com 

esse propósito que desenvolvi esta pesquisa. 

Para contextualizar a temática e justificar a minha proposta, inicialmente 

discorri sobre o que me trouxe até aqui. Minhas experiências, a trajetória acadêmica 

e profissional que me orientou para que hoje eu compreenda a pesquisa como forte 

possibilidade de contribuição no desenvolvimento de uma sociedade justa, inclusiva e 

democrática. A pesquisa nos repositórios de dissertações e teses e as revistas que se 

ocupam da temática da educação especial deram pistas sobre o quanto inovadora 

esta tese é. Além disso, com os resultados que emergiram das buscas, foi possível 

perceber que a direção escolhida, ou seja, os fundamentos que orientaram o meu 

percurso, se articulam com os estudos recentes, sobretudo na compreensão da 

acessibilidade curricular como ferramenta de possibilidade de inclusão, de justiça 

(social e curricular) e de efetivação de direitos.  

Na perspectiva metodológica, me envolvi em apresentar uma possibilidade de 

construção do conhecimento diante de uma compreensão crítica, reflexiva e coletiva, 

inserida na realidade social e local de atuação da pesquisa. A produção do 

conhecimento a partir do diálogo e do reconhecimento das diferenças fizeram parte 

do desenho metodológico desta pesquisa. As dúvidas foram inúmeras, afinal, não 

trago uma metodologia pronta. A intenção foi compreender e produzir a pesquisa, 

assim como as questões teóricas que me sustentaram, desde uma perspectiva 

metodológica “outra”. O primeiro entrave foi chegar aos estudantes que seriam os 

colaboradores da minha pesquisa. Os obstáculos de ordem burocrática me fizeram, 

por algumas vezes, temer sobre a possibilidade de produção da pesquisa. E a 

conversa venceu. Foi conversando com professores e estudantes que cheguei até 

eles e aquilo que imaginei aconteceu. Jamais pretendi ignorar qualquer conhecimento 
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construído acerca de métodos e metologias, apenas fui coerente – no meu 

entendimento – com a minha proposta. 

O caminho metodológico, portanto, se alicerçou no estudo bibliográfico sobre 

as bases teóricas que me auxiliaram a compreender sobre a temática que envolve 

esta tese, que esteve presente do início ao fim da pesquisa; da compreensão 

documental, sobretudo das Resoluções que determinam as Diretrizes Curriculares 

Nacionais dos cursos de Direito, bem como do Projeto Pedagógico do Curso de Direito 

da UFPel; das conversas e da produção de imagens.  

Entendo que a proposta foi inovadora e um tanto ousada, especialmente no 

que tange às conversas e às imagens. Para muitos, pode parecer excêntrico, mas, 

para mim, as conversas dariam – e deram – um sentido peculiar à pesquisa, 

especialmente pela minha opção de não fazer qualquer tipo de gravação. Os registros 

no meu “caderno” sobre o que foi dito e sentido deram significado para o que estava 

acontecendo. As imagens, por sua vez, fortaleceram a potência dos encontros.  

Entre o Direito e a justiça, problematizei a efetivação do direito à educação a 

partir do arcabouço legal que orienta a temática. Apresentar o marco legal, tanto em 

nível nacional quanto internacional, foi importante para reconhecer o quanto o direito 

à educação se situa como direito fundamental largamente amparado para todas e 

todos. Sobre a justiça, apresentei o entendimento do que vem a ser a justiça – social 

e curricular – como valor de mediação das relações sociais, a partir da qual podemos 

minimizar os reflexos das desigualdades sociais e, sobretudo, possibilitar a garantia 

dos direitos consagrados. 

Assim, é possível perceber que a justiça social, diante dos critérios de 

distribuição, reconhecimento e participação, bem como a justiça curricular, são 

potentes para problematizar o direito e a justiça sob a perspectiva da efetivação do 

direito à educação, especialmente na articulação em que se faz com o currículo dos 

cursos. As ponderações sobre a justiça curricular possibilitaram dialogar com as 

culturas dos estudantes com deficiência, que, na maioria das vezes, são silenciados 

frente às políticas educativas. O olhar para esses estudantes e a problematização do 

currículo perante a justiça foram o foco dessa seção. À medida que o currículo é uma 

prática, um artefato cultural, que atravessa e constitui a formação dos sujeitos, a 

justiça curricular pode proporcionar uma sociedade humanizada, justa e democrática, 

com sujeitos conscientes de sua participação social. 
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Na articulação da justiça com o currículo, trouxe reflexões sobre uma teoria 

curricular democratizante. Considero o currículo como um espaço dialogante com as 

culturas e o pluralismo que se estabelece na sociedade. Assim, enquanto prática que 

está em constante movimento, valorizando as diferenças e contribuindo para a 

emancipação social, a Teoria Curricular Itinerante se mostrou como um possível 

caminho para problematizar o currículo dos cursos de Direito em face da 

acessibilidade curricular aos estudantes com deficiência, sobretudo como uma 

possibilidade de oferecer caminhos diversos dos currículos impostos e dos fluxos 

instituídos, tão caros frente a uma sociedade constituída pela pluralidade. 

Esta teoria que pressupõe um currículo “do agora” é potente para refletirmos 

sobre a necessidade de elaboração de um currículo que atenda a todas e todos, que 

considere as necessidades daqueles estudantes que, naquele momento, constituem 

os cursos, que seja, portanto, itinerante. É sobre a possibilidade de uma sociedade 

justa, humana e democrática, com o reconhecimento e o respeito às diferenças que a 

TCI se articula nesta tese, disposta a desterritorializar princípios e normas de uma 

educação maior, com base nas culturas e experiências locais como meio para a 

promoção da justiça curricular. 

As DCNs dos cursos de graduação em Direito foram o próximo assunto sobre 

o que me ocupei nessa pesquisa. Neste estudo, elas se relacionam como políticas 

educativas, que irão orientar a elaboração do currículo dos cursos e, desse modo, 

merecem atenção. Primeiramente, foi necessário contextualizar o ensino jurídico 

brasileiro, haja vista que sua historicidade revela marcas encontradas até hoje nos 

currículos dos bacharelados em Direito.  

Os estudos que percorrem a construção histórica do curso de Direito verificam 

que os currículos reproduzem os momentos culturais e sociais de cada época e isso 

acontece porque a educação também se constitui como um fenômeno social. Os 

processos formativos, portanto, também são marcados pela ordem hegemônica que 

baliza o desenvolvimento da sociedade. Assim, fica evidente a necessidade de 

desenvolver, pedagogicamente, uma formação técnica-humanística em que o 

bacharel em Direito seja a capaz de refletir, criticamente, sobre as normativas que 

regem os fenômenos sociais da comunidade, reverberando em mudanças sobre a 

justiça e o exercício da cidadania. 

No âmbito das DCNs dos Cursos de Direito, me preocupei em focalizar na 

atuação dessas políticas e o quanto elas refletem na atuação do currículo do curso 
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investigado. Desse modo, considerei o ciclo de políticas proposto por Stephen Ball 

como uma ferramenta possível de compreender como acontece sua atuação no 

âmbito da UFPel, observando a relação entre os contextos de texto e da prática a 

partir da recontextualização da política por parte de seus atores.  

O exame realizado nas DCNs dos Cursos de Direito mostrou que tanto a 

Resolução n. 9/2004 quanto a Resolução n. 5/2018 não abordaram a temática da 

acessibilidade curricular, sobretudo aos estudantes com deficiência. Ainda que ambas 

as reformas tenham reconhecido a necessidade de elaboração de currículos menos 

dogmáticos, a realidade é que as estruturas do campo jurídico ainda são mantidas por 

mecanismos históricos, bem como pela formação jurídica objetivamente determinada 

nas Diretrizes Curriculares Nacionais, que privilegia o conteúdo clássico do Direito em 

detrimento do desenvolvimento crítico e humanístico dos estudantes. 

A análise das Diretrizes e suas considerações acerca do contexto local de 

atuação, no entanto, não demonstraram a atenção merecida. No que diz respeito à 

acessibilidade curricular, o exame ao PPC do curso de Direito da UFPel não 

possibilitou apontar para a preocupação sobre a atenção ao contexto de prática, pois 

sequer foi abordada qualquer temática sobre a inclusão dos estudantes PCDs ou 

acessibilidade curricular. 

Uma breve aproximação à temática pode ser verificada na oferta de uma 

disciplina optativa no curso, denominada de Direito das minorias, a qual sua ementa 

menciona a análise de leis que busquem a proteção de direitos garantidos às pessoas 

com deficiência. Tal inserção pode revelar alguma inquietude, talvez por parte de 

docentes, em propor reflexões e, especialmente, manifestar interesse em dar 

visibilidade para questões sociais tão emergentes. 

No que se refere à análise das DCNs como políticas educativas, acredito que 

esta pesquisa pode contribuir com os gestores e aqueles que atuam as políticas no 

âmbito das instituições de educação. Entendo que a proposta que aqui apresento 

pode destacar algumas facetas das DCNs e possibilitar estratégias que auxiliem com 

a produção curricular dos cursos, especialmente na temática que interessa a este 

estudo. 

Sobre a acessibilidade curricular, sua reflexão pressupõe a possibilidade de 

atuação curricular através de práticas que permitam aos cursos elaborarem currículos 

acessíveis, afastada a concepção reducionista do currículo adaptado. A acessibilidade 

curricular emerge a partir das orientações dos documentos norteadores da educação 
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especial e se fortalece diante de uma possibilidade de construção coletiva, 

reconhecendo as diferenças que constituem os estudantes e permeiam os ambientes 

educacionais.  Nesse sentido, perceber a produção do currículo a partir das diferenças 

dos discentes é essencial para possibilitar condições de aprendizagem a todas e todos 

os estudantes. 

A diversidade atual dos estudantes que compõem os ambientes educacionais, 

sobretudo em razão da democratização do acesso à educação superior, não se 

encaixa nas instituições idealizadas para a uniformização e imposição de um cânone 

cultural que poucos ousam a questionar. Assim, a reflexão sobre a acessibilidade 

curricular vai ao encontro da problematização em torno de uma educação inclusiva, 

tendo em vista que o debate sobre as práticas que permitam se voltar para a 

diversidade ainda é pouco estimulado entre os que se preocupam em discutir os 

rumos da educação. 

As medidas de adaptação do currículo, ainda que justificadas sob a ótica de 

uma possível inclusão, sugerem, na verdade, um processo de segregação, que coloca 

o estudante com deficiência em situação de inferioridade, como se fosse um sujeito 

incapaz frente ao currículo imposto. Assim, a acessibilidade curricular está proposta 

para que sejam reconhecidas as diferenças e, a partir delas, oportunizar um ambiente 

inclusivo, com a participação da integralidade do corpo discente, o que enriquece as 

relações sociais, ampliando as vivências dos estudantes, entrelaçando o aprendizado 

com a formação social. 

No caminho da acessibilidade, me deparei com pistas que pondero enquanto 

figuras para promover a acessibilidade curricular na educação superior e, portanto, 

favorecer a inclusão – acesso e permanência para a aprendizagem – dos estudantes 

com deficiência. A primeira figura remete à diferenciação, como uma possibilidade de 

materialização da legitimação dos direitos humanos, o que me parece possível 

mediante a atuação cooperativa dos professores, estudantes e demais profissionais 

envolvidos no processo de planejamento do currículo, no sentido de elaborar 

estratégias de maneira coletiva, que possam eliminar possíveis barreiras e 

proporcionar uma construção democrática e inclusiva.  

É importante destacar que a proposta de diferenciação que emerge nesta 

pesquisa em nada se relaciona ao empobrecimento dos conteúdos ou objetivos 

curriculares, tampouco a qualquer limitação ou dúvida quanto à capacidade dos 

estudantes com deficiência. Pelo contrário, são estratégias ou recursos considerados 
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pela proposta coletiva a serem aproveitados no sentido de almejar a acessibilidade 

curricular. O mesmo acontece com as demais possibilidades que entendo relevantes 

para o processo de inclusão. 

A partir da possibilidade de materialização de uma dinâmica cooperativa, 

emerge uma outra possibilidade de efetivar a acessibilidade curricular, a partir de um 

material colaborativo, que é a elaboração do plano educacional individualizado (PEI). 

O PEI é um instrumento de planejamento e acompanhamento do processo de 

aprendizagem dos estudantes com deficiência. O objetivo é viabilizar as condições 

apropriadas ao processo de inclusão destes estudantes, com apoio à aprendizagem 

com base no currículo comum desenvolvido no curso, contrariando a segregação. 

Durante o caminho da pesquisa, outra pista que atravessou o meu percurso foi 

uma proposta inovadora e com potencial educacional inclusivo no contexto da 

educação superior, o co-ensino inclusivo, que prevê que um dos docentes seja PCD. 

Nesse processo, acontece o reconhecimento da expertise das pessoas com 

deficiência e a valorização de suas experiências de vida, considerando um processo 

educacional mais amplo e descolonizado, podendo compor uma forte construção do 

exercício da acessibilidade curricular.  

Outra figura já prevista no ordenamento jurídico brasileiro e que se apresenta 

como possibilidade para a efetivação da acessibilidade curricular é o atendimento 

educacional especializado (AEE). As normativas que abordam a figura do AEE 

sugerem sua atuação como atividades que complementam e suplementam a 

formação dos estudantes com deficiência, com o objetivo principalmente de promover 

o acesso e a permanência nos espaços de educação. 

Do mesmo modo que os demais, na perspectiva de examinar alternativas para 

a prática de um currículo acessível, outra pista que emerge é o desenho universal na 

aprendizagem (DUA), que se configura diante de uma perspectiva principiológica que 

valoriza os aspectos de aprendizagem. Assim, concentra diferentes práticas para 

pensar e ensinar o currículo, invertendo a lógica na qual o estudante deve se adaptar 

ao meio. A perspectiva, portanto, é a de que o currículo deve ser elaborado no sentido 

de atender às diferenças dos sujeitos.  

Reconheço essas pistas como possibilidades emergentes ao currículo do 

agora. A proposta em apresentar potencialidades se preocupa em evitar que as 

estratégias de ensino reduzam o currículo e simplifiquem o processo de 

aprendizagem. Pelo contrário, o foco é refletir sobre possibilidades de promover a 
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inclusão através de práticas que se direcionem para os sujeitos, e mais, reconheçam 

alternativas para que barreiras sejam superadas e os estudantes tenham um currículo 

acessível, contribuindo para a garantia da justiça curricular e da efetivação do direito 

social à educação. 

Por fim, apresento, nesta tese, a produção dos dados a partir das conversas e 

as imagens que emergiram. Sem qualquer previsão do que iria acontecer, os 

encontros se deram apenas com a certeza de que eu estaria lá para compreender, 

junto com os estudantes colaboradores da pesquisa, como o currículo do curso de 

Direito da UFPel está elaborado, considerando as questões de acessibilidade e justiça 

curricular. 

Com um universo de oito estudantes, sete mulheres e um homem, os 

colaboradores se caracterizam por quatro estudantes estarem matriculados no 6º ano 

da graduação, todos no turno da manhã; um estudante no 4º ano, no turno da noite, 

e três estudantes no 1º ano, sendo um no turno da manhã e dois no turno da noite. 

Sobre os tipos de deficiência, três estudantes apresentavam deficiência visual, quatro 

estudantes tinham deficiência física e um estudante deficiência auditiva. Dos três 

discentes com deficiência visual, um era cego, um apresentava baixa visão e o outro 

visão monocular. Considerei oportuna a caracterização para assinalar alguma 

necessidade específica do grupo e, até mesmo, para justificar alguma lacuna que 

possa não ter sido tema de nossas conversas. 

As conversas aconteceram em quatro encontros, nas dependências da 

Faculdade de Direito da UFPel, e foram transpassadas por uma escuta profunda e 

uma troca sincera de experiências, o que permitiu vasta construção de conhecimento. 

Em dois momentos, houve a produção das imagens, que trouxeram ainda mais 

pujança para o que foi dialogado. 

As bases teóricas que sustentam este estudo estiveram estreitamente 

articuladas ao que foi apresentado nos desenhos e nas conversas. Os temas sobre 

direito e justiça e a articulação da acessibilidade à temática da inclusão permeou as 

conversas e está presente em quase a totalidade das imagens. Do mesmo modo, o 

aporte teórico que caracteriza o campo do ensino jurídico emergiu na produção dos 

dados da pesquisa. As reflexões sobre acessibilidade curricular e possibilidades 

outras de uma abordagem curricular, como a teoria do agora, se articularam com a 

fala dos estudantes e a produção imagética. 
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Um aspecto de extrema relevância e que merece destaque foi a construção do 

conhecimento durante todo o processo de produção desta pesquisa, especialmente 

durante as conversas com os estudantes, e a riqueza na possibilidade de construção 

de uma pesquisadora que escutou atentamente e sentiu cada palavra que foi dita. 

A falta de acessibilidade curricular e a carência de articulação das políticas 

educativas com o contexto local, sem considerar as heterogeneidades sociais, 

permearam a compreensão sobre a elaboração do currículo do curso de Direito da 

UFPel. 

Diante de todas as considerações apresentadas, entendo que a pesquisa 

cumpriu seu objetivo. Embora esteja longe de abarcar a imensidão de possibilidades 

que o material sugere, permite dizer que esta é a minha tese.  Não considero, portanto, 

que a pesquisa esteja acabada, uma vez que, no percurso, emergiram 

questionamentos e incertezas que sugerem novos e necessários estudos. O objetivo 

de garantir o direito à educação para todas e todos permanece pulsante, sobretudo 

aos estudantes com deficiência, especialmente por caminhos outros, em que 

estejamos lado a lado, juntos, construindo possibilidades e efetivando direitos. 
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